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CONFERÊNCIA EM CAFEZAL DO SUL - O prefeito Juninho, ao lado do vice-prefeito 
Pedro Inoue, e outras lideranças durante a abertura da Conferência Municipal dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes, realizada na semana que passou. Página A5 

OUTRO MACHUCADO - Alex Sandro(foto) se juntou a Neymar e Danilo no departamento 
médico da equipe do Brasil. O lateral-esquerdo sofreu uma lesão no músculo do quadril 
esquerdo na vitória sobre a Suíça na Copa do Catar e fica fora do jogo de sexta-feira. Pág A8
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Atletas do Anjos do Tatame 
vencem no mundial de Jiu Jitsu
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Outra escola sofre ataque 
com apologia ao nazismo
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NOME POSITIVO

General Mourão elogia o 
indicado de Lula para Defesa

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 30 de Novembro de 2022

UMUARAMA

Vereadores 
aprovam ajuda a 
hospitais locais

 Os vereadores de Umuarama apro-
varam, por unanimidade e em dois 
turnos em sessões extraordinárias, 
na manhã desta terça-feira, os cinco 
projetos apresentados pelo prefeito 
Hermes Pimentel, que tratam de au-
xílio financeiro para os hospitais Ce-
mil e Norospar, a autorização para 
abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 30 milhões no orçamen-
to do Município e as adequações a 
nova lei de licitações. No detalhe, o 
diretor do Cemil, João Jorge Hellú, 
que destacou a importância do 
apoio do Legislativo.  Página A2

NA BR-376

Deslizamentos deixam 
mortos, feridos e ligação 
PR-SC fica fechada por 
tempo indeterminado

Depois de duas mortes confirmadas, seis 
pessoas foram resgatadas com vida em um 
deslizamento que atingiu dez carros e seis 
caminhões na BR-376, em Guaratuba, sentido 
a Santa Catarina. O primeiro boletim divulgado 
no fim da tarde de ontem, pelo gabinete de 
crise informou que as equipes ainda trabalham 
no resgate de vítimas. O prefeito de Guaratuba 
escapou por pouco da tragédia e conta os 
detalhes do susto que passou. 

Página A5

Já existe a lei determinando a obrigatoriedade para o uso de máscaras faciais em ambientes de saúde público ou privado. Mas uma rá-
pida verificação e constatou-se que em vários estabelecimentos ainda são poucas as pessoas que se cuidam e cumprem a lei. Por isso, 

a Secretaria de Saúde está alertando a população, já que os casos da doença voltaram a aparecer em grande quantidade. Página A3 

Prefeitura alerta para a obrigatoriedade do 
uso de máscaras em ambientes de Saúde
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ABERTURA DE CRÉDITO

A última propositura, Projeto 131/2022, auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento do Município de Umuarama, 

para o exercício de 2022. Tal empreita é possível 
tento em vista às disposições da Lei Municipal n 
4.613 de 11 de novembro de 2022, originária do 
Projeto de Lei 124/2022 (aprovado recentemente 
pela Câmara), que autorizou o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Brasil S.A no valor de até R$ 30 milhões, destina-
dos à infraestrutura viária, mobilidade, eficiência 
energética, modernização da gestão e cultura.

Ou seja, enquanto a Lei Municipal n 4.613 au-
torizou o munício a contratar os recursos junto ao 
Banco do Brasil, o Projeto de Lei 13/2022 permitirá 
ao município a contratação, tendo como parâmetro 
as Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual 
e o Orçamento-Programa do Município de Umu-
arama. O município só pode pleitear os recursos 
se os mesmos estiverem autorizados e inseridos ao 
orçamento municipal referente ao ano de 2022.

O Programa Eficiência Municipal, disponibiliza-
do pelo Banco do Brasil propõe uma nova solução 
de crédito para o setor público, numa iniciativa 
viabilizada pela Resolução do Conselho Monetá-
rio Nacional nº 4.995, de 24/03/2022, com taxas 
bancárias compatíveis com aquelas praticadas pelo 
mercado financeiro nacional. O intuito é permitir 
acesso a linhas de créditos especialmente destina-
das a apoiar a modernização da gestão municipal.

Coluna Ilustradas
Pragmáticos, governadores 

alinhados a Bolsonaro já 

acenam ao novo governo
Brasília(AE) - Governadores aliados de Jair Bolsonaro 

já começaram a se aproximar do futuro governo. Enquan-
to o presidente não reconhece oficialmente a derrota nas 
urnas, aqueles que o apoiaram na campanha tratam o 
resultado da eleição como fato consumado. As dificulda-
des para equilibrar as contas públicas fazem chefes do 
Executivo nos Estados recorrerem ao presidente eleito 
Luiz Inácio Lula da Silva em busca de acordos. 

Na prática, quem esteve ao lado de Bolsonaro na dis-
puta evita tanto incentivar o questionamento ao resultado 
das urnas como fazer críticas ao presidente. 

Um dos mais influentes apoiadores de Bolsonaro 
na campanha, o governador reeleito de Minas Gerais, 
Romeu Zema (Novo), admitiu interesse em se reunir 
com Lula para levar a ele demandas do Estado. A 3.875 
quilômetros dali, o governador reeleito do Amazonas, 
Wilson Lima (União Brasil), tem opinião semelhante. 
“Eu não preciso de alinhamento político, mas preciso 
de diálogo com o governo federal”, afirmou Lima, outro 
aliado de Bolsonaro. 

Na Região Norte, cinco dos sete governadores eleitos 
apoiaram o presidente. Com novo mandato conquistado 
no Acre, Gladson Cameli (PP) também decidiu esta-
belecer contato com Lula. Cameli se encontrou com o 
presidente eleito na COP-27, no Egito. 

Foi assim que também agiu outro aliado do presidente: 
o governador de Mato Grosso, Mauro Mendes (União 
Brasil), reeleito em outubro.

Coube ao governador do Distrito Federal, Ibaneis 
Rocha (MDB), convocar uma reunião de seus colegas 
eleitos com Lula, em Brasília, no dia 7 de dezembro. O 
encontro, no entanto, foi adiado. 

Reeleito com o apoio de Bolsonaro, o governador do 
Rio, Cláudio Castro (PL), já conversou com Lula e o 
cumprimentou após o resultado da eleição. 

Em São Paulo, Tarcísio de Freitas (Republicanos), que 
venceu a disputa para o Palácio dos Bandeirantes após 
ser apadrinhado por Bolsonaro, classificou o resultado 
das urnas como “soberano”. 

“Vamos olhar o interesse para o Estado de São Paulo”, 
avisou o governador

‘Preparado’
Um dia depois da eleição, o governador de Goiás, Ro-

naldo Caiado (União Brasil) - que conquistou o segundo 
mandato e é visto como bolsonarista de carteirinha -, 
disse estar “preparado” para Lula

No Sul, os dois governadores eleitos com apoio de 
Bolsonaro durante a campanha - Ratinho Júnior (PSD), 
no Paraná, e Jorginho Mello (PL), em Santa Catarina - 
também já manifestaram disposição para o diálogo com 
Lula.

TSE bloqueia R$ 13,5 milhões

do PL após multa por má-fé

em questionar urnas
O Tribunal Superior Eleitoral bloqueou R$ 

13.599.298,26 encontrados nas contas do Partido Liberal 
em razão da multa imposta à legenda por litigância de 
má-fé com a ação que questionou as urnas eletrônicas 
pedindo a anulação de parte dos votos contabilizados no 
segundo turno das eleições.

O valor total da sanção imposta ao partido do presiden-
te Jair Bolsonaro é de R$ 22,9 milhões. Até o pagamento 
do valor, o Fundo partidário da legenda está bloqueado, 
por ordem do presidente da Corte Eleitoral, ministro 
Alexandre de Moraes.

Nesta segunda-feira, 25, o ministro isentou o PP e o 
Republicanos, legendas que integram a coligação que 
patrocinou a candidatura de Bolsonaro à presidência, de 
arcar, junto ao PL, com a multa por acionar a Justiça de 
forma desleal ou irresponsável.

As legendas afirmaram ao TSE que reconheceram 
a vitória do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva nas 
urnas e sustentaram que ‘nunca foram consultadas’ pelo 
partido dirigido por Valdemar da Costa Neto sobre a ação 
que questionou o sistema eletrônico de votação - impug-
nando somente parte dos equipamentos e apenas para 
votos computados no segundo turno.

A multa foi imposta ao PL após a legenda pedir a 
anulação de votos de 279,3 mil urnas eletrônicas com 
modelo anterior ao de 2020 - equipamentos que foram 
usados na eleição de 2018, quando Bolsonaro foi alçado 
ao Palácio do Planalto.

Consumidores já podem consultar 

bilhetes do Nota Paraná para 

o sorteio de dezembro
Os bilhetes eletrô nicos do Nota Paraná e do Paraná 

Pay, programas do Governo do Estado coordenados pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, já estão disponíveis para 
a consulta. Os contribuintes cadastrados podem acessar 
o site ou aplicativo do Nota Paraná para consultar seus 
bilhetes para o sorteio de dezembro, que acontece na 
quinta-feira (8). Ao todo, foram gerados 25,4 milhões de 
cupons de aproximadamente 2,7 milhões de pessoas que 
colocaram o CPF nas notas nas compras referentes ao 
mês de setembro. Os contribuintes concorrem a prêmios 
de R$ 10, R$ 10 mil, R$ 200 mil e à premiação máxima, 
de R$ 1 milhão.

EM EXTRAORDINÁRIA

Vereadores aprovam socorro a hospitais e 
liberação para abrir crédito no orçamento

Umuarama - Os vereadores de Umuarama aprovaram, 
por unanimidade e em dois turnos em sessões extraordi-
nárias, na manhã desta terça-feira (29), os cinco projetos 
apresentados pelo prefeito Hermes Pimentel, que tratam 
de auxílio financeiro para os hospitais Cemil e Norospar, 
a autorização para abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 30 milhões no orçamento do Município e as 
adequações a nova lei de licitações. 

O primeiro texto apreciado é o Projeto de Lei 115/2022, 
que disciplina, no âmbito do Município de Umuarama, 
a aplicação da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 
2021 (nova lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
Referida Lei, está em vigor no Brasil, tendo prazo para 
os municípios se adequarem a ela até o mês o dia 31 de 
Março de 2023.

A medida é necessária, tendo em vista que Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia editou o Comuni-
cado esclarecendo que a partir de 31 de março de 2023 
o Sistema de Compras do Governo Federal estará confi-
gurado para recepcionar apenas licitações e contratações 
diretas de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

Em síntese, a nova lei de licitações abarca outras leis 
referentes a compras públicas e determina regras, como 
forma de tornar mais eficientes os processos de compra, 
assim como reduzir possíveis fraldes, impondo ainda 
planejamento mais aprimorado dos órgãos públicos, que, 
ao final de cada ano, deve ter levantamento detalhado 
das compras e contratações de serviços previstos para o 
próximo exercício.

Uma vez sancionado pelo Prefeito Hermes Pimentel, 
o Projeto se torna Lei Municipal, a qual deve ser seguida 
tanto pelo Poder Executivo Municipal (Prefeitura), assim 
como o Poder Legislativo (Câmara Municipal).

MAPA 
Em seguida o texto em apreciação foi Projeto de Lei 

128/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Acordo de Cooperação Técnica com a União, 
através do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento – MAPA. 

A iniciativa faz parte de um conglomerado de ações 
defendidas pela Advocacia Geral da União, visando à 
execução de programas de trabalho, projeto/atividade 
ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra 
obrigação de repasse de recursos entre os partícipes.

No caso de Umuarama, a propositura se volta à reali-
zação de inspeção industrial e sanitária dos produtos de 
origem animal, produzidos ou processados no Município, 
a fim de melhorar a qualidade destes até sua chegada ao 
consumidor final.

Auxílio
Os dois textos posteriores são referentes ao repasse de 

auxílio a instituições de saúde. O Projeto de 129/2022 
é voltado ao CEMIL - Centro Médico Materno Infantil 
Ltda, enquanto o Projeto de Lei 130/2022 refere-se à 
Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná - 
NOROSPAR. Ao Cemil o montante é de R$ 1.050.000,00 
e de R$ 800.000,00 a do Norospar.

O recurso deve, obrigatoriamente, serem utilizados 
pelas entidades para o custeio dos serviços de saúde e 
para atender as despesas com aquisição de materiais, me-
dicamentos, honorários médicos, despesas com pessoal 
e encargos sociais. Além disso, as beneficiárias deverão 
prestar contas dos recursos recebidos no prazo de até seis 
meses, conforme dispõe o Plano de Trabalho previamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Mourão elogia indicado por Lula para a
Defesa: ‘Um nome positivo para o cargo’

Brasília (AE) - O general da reserva Hamilton Mourão, vice
-presidente e senador eleito pelo Republicanos do Rio Grande 
do Sul, afirmou nesta terça-feira, 29, que o ex-presidente do 
Tribunal de Contas da União (TCU) José Múcio Monteiro “será 
um nome positivo” para comandar o Ministério da Defesa.

O presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva (PT) se reuniu 
com Múcio na segunda (28), e indicou que vai convidá-lo 
para chefiar a pasta a partir de 2023. A ideia é que o nome do 
ministro da Defesa e dos comandantes do Exército, Marinha 
e Aeronáutica sejam anunciados até a próxima semana.

“Tenho muito apreço e respeito pelo ministro Múcio, com 
quem tive excelente relação quando ele estava no TCU. Julgo 
que será um nome positivo para o cargo”, afirmou o vice do 
presidente Jair Bolsonaro (PL).

Mourão também minimizou o fato de o comando da Defesa 
ficar pela primeira vez com um civil em mais de quatro anos. A 
tradição dos governos do PSDB e do PT era que civis comandas-
sem o ministério, mas desde fevereiro de 2018, quando o então 
presidente Michel Temer (MDB) escolheu o general Joaquim 
Silva e Luna para a pasta, o ministério sempre foi chefiado por 
militares. “Tivemos inúmeros civis como ministros”, declarou 
o senador eleito.
Múcio
Eleito cinco vezes deputado federal por Pernambuco, Múcio 

foi ministro das Relações Institucionais de 2007 a 2009, no 
segundo mandato de Lula, e é elogiado pela capacidade de 
articulação política. Lula enfrenta muitas dificuldades de rela-
cionamento com a cúpula militar e Múcio tem ótimo trânsito 
nas Forças Armadas.

Os militares ganharam protagonismo político sob Bolsonaro. 
Além do Ministério da Defesa, integrantes das Forças Armadas 
chegaram a comandar Saúde e Minas e Energia, sem contar 
estatais, como Correios e Petrobras.

Desde o fim do período eleitoral, bolsonaristas radicais 
estão acampados em frente a quartéis pedindo, entre outras 
coisas, a anulação da eleição do petista e intervenção militar. 
Em outra frente, mais de mil protestos com bloqueios de 
estradas foram desfeitos pela Polícia Rodoviária Federal 
(PRF). Diante desse quadro, os militares optaram por adotar 
uma postura dúbia.

Interlocutores do PT com as Forças Armadas têm defendido 
que a definição do ministro da Defesa seja uma das primeiras 
a serem anunciadas. A avaliação é que a definição de um 
porta-voz para a área ajudaria a construir um diálogo com os 
militares, poderia servir para acalmar os setores mais radicais 
e jogaria as discussões sobre a área para “o futuro”, evitando 
que os atuais comandantes das três Forças Armadas e o atual 
ministro da Defesa de Bolsonaro ditassem os rumos.

Procuradorias recomendam compra em 

até 20 dias de vacinas da covid para crianças
São Paulo (AE) - Procuradoras da República no Distrito Fe-

minhado à Procuradoria-Geral da República. Cabe ao 
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Umuarama - No final 
d a última quinta-feira 
(24), o prefeito Hermes 
Pimentel publicou o De-
c reto 367/2022, estabe-
l ecendo novas medidas 
p ara a contenção no 
a umento de números 
d e casos de covid-19, 
incluindo a volta do uso 
d a máscara facial em 
todos os estabelecimen-
tos de saúde do municí-
pio, porém a população 
n ão está respeitando 
a  determinação. Nesta 
t erça-feira (29) a Se-
c retaria de Saúde de 
Umuarama fez um alerta 
para que as pessoas que 
b uscam atendimento 
e m unidades de saúde, 
clínicas, laboratórios ou 
n o Pronto Atendimento 
( PA) só compareçam 
u sando o equipamento 
de proteção.

O secretário de Saú-
de, Herison Cleik da Sil-
va Lima, comentou que 
lamenta que os usuários 

desses estabelecimentos 
de saúde não entendam 
que a máscara é uma for-
ma de conter a covid-19, 
q ue está com números 
c ada vez maiores em 
Umuarama nos últimos 
dias. “Tivemos inclusive 

duas mortes neste final 
de semana, após mais de 
oito meses sem o registro 
de óbitos. Por enquanto o 
Decreto indica que todos 
usem máscaras em far-
mácias, clínicas, labora-
tórios, hospitais e outras 

unidades de saúde. E é 
i sso que vamos cobrar, 
p ois é nossa obrigação 
c uidar da população”, 
pontuou.

Carlos Massa Ratinho 
J unior, governador do 
Paraná, já havia indi-

c ado, dias antes, por 
meio de decreto e norma 
técnica, a utilização de 
m áscaras em ambien-
tes de saúde, porém em 
U muarama o Decreto 
3 67/2022 determina o 
uso de máscaras faciais 
como forma complemen-
tar de evitar o contágio 
p elo coronavírus. “São 
lugares de grande aglo-
meração pública, muitas 
vezes a pessoa já chega 
t ossindo, espirrando, 
c om coriza, que podem 
ser sintomas de covid, e 
mesmo assim se recusam 
a  usar máscara, então 
por isso é correto que os 
p rofissionais cumpram 
o  que diz o decreto e 
exijam que esse paciente 
s e proteja e proteja as 
outras pessoas”, comen-
t ou o prefeito Hermes 
Pimentel, acrescentando 
que além dos ambientes 
públicos de saúde, o uso 
de máscara também será 
c obrado em farmácias, 

c línicas, laboratórios e 
hospitais particulares.

C oordenadora da 
A tenção Primária em 
Saúde (APS), a enfermei-
ra Jaqueline de Bortolli 
S hiribayashi ressalta 
q ue, além do uso de 
m áscaras, as pessoas 
n ão deixem de ter os 
c uidados que tinha du-
r ante os meses mais 
críticos da pandemia de 
c oronavírus, fazendo a 
higiene das mãos cons-
t antemente, mantendo 
o s ambientes ventila-
dos e arejados, evitando 
aglomerações desneces-
sárias de pessoas e man-
tendo o distanciamento 
físico. “Vale destacar que 
a lém da obrigatorieda-
de do uso de máscaras 
e m estabelecimentos 
de assistência à saúde, 
p essoas com sintomas 
r espiratórios gripais 
t ambém têm essa obri-
gação e serão cobradas”, 
lembrou.

U muarama - Um grupo 
d e crianças do Projeto Anjos 
do Tatame de Umuarama fez 
bonito no Campeonato Mundial 
de Jiu Jitsu Esportivo (CBJJE), 
disputado no final de semana 
n o Ginásio Ibirapuera, em 
S ão Paulo. Dos sete umuara-
menses, quatro conquistaram 
m edalhas de prata e bronze. 
A  equipe teve apoio da Pre-
feitura, por meio da Secreta-
r ia Municipal de Assistência 
S ocial, e recursos do Fundo 
p ara a Infância e Adolescên-
c ia provenientes de doações 
r ealizadas por contribuintes 
do Imposto de Renda (pessoa 
física e jurídica).

S aul Gavassi, 8 anos, 
c onquistou medalha de 
bronze na categoria mirim. 
Miguel Rodrigues, 12 anos, 
t ambém ganhou bronze e 
A ryel Venâncio, 10 anos, 
f oi medalha de prata na 
c ategoria infantil. Arthur 
Gavassi, 14 anos, foi bronze 
na categoria infanto juvenil. 
A equipe foi completada pe-
los atletas Nicolas Saviole, 
9  anos, Helena Gavassi, 
13 anos, e Raiane da Silva 
Alves, 16 anos. A equipe é 
a companhada pelo sensei 
D ouglas Hara, pelo pro-
fessor Rogério Maia e pela 
preparadora física Fabiana 
Gregianin Silva. “O esporte 
é  o caminho do bem e as 

c rianças ficaram felizes 
c om esta experiência iné-
d ita. A Raiane da Silva já 
foi campeã mundial com o 
sensei Tomeya Sasahara (in 
memorian) e agora estreou 
categoria nova (faixa azul). 
Embora não tenha conquis-
t ado premiação, foi muito 
b em e venceu sua luta”, 
disse o professor Rogério.

A secretária Adnetra comen-
tou que o projeto merece o apoio 
da sociedade para ter continui-
dade. “O Anjos do Tatame é um 
p rojeto social importante, que 
a juda a tirar crianças da rua 
e que, com toda a certeza, fará 

a  diferença no futuro delas”, 
afirmou, parabenizado a equipe 
e m nome do prefeito Hermes 
P imentel, que ficou feliz com 
o s resultados. “Ele tem prio-
r izado todas as ações sociais 
p romovidas pela secretaria e 
a poiado projetos importantes 
como este”, completou.

R ogério Maia fez um 
a gradecimento especial aos 
patrocinadores, à secretária 
Adnetra, ao vereador Ednei 
do Esporte, ao chefe regional 
da Paraná Esporte em Umua-
rama, Adalberto Rigobello, e 
a  todos que, de uma forma 
ou outra, contribuíram para 

a participação de Umuarama 
no mundial de jiu jitsu.

“Nossa participação tam-
b ém homenageia o sensei 
Tomeya Sasahara, idealiza-
dor do projeto, que morreu 
a os 41 anos em um triste 
acidente há três anos. Nossa 
v iagem foi tranquila e não 
p odemos esquecer o apoio 
do Conselho Municipal dos 
D ireitos da Criança e do 
A dolescente, que ajudou 
na viagem com recursos do 
F undo para Infância e da 
Adolescência (FIA). Graças 
a  Deus deu tudo certo”, 
completou.

Mais 50 novos casos de 
covid-19 foram anunciados 
pela Secretaria Municipal 
de Saúde na manhã desta 
t erça-feira (29), sendo 
3 0 mulheres, 19 homens 
e  uma criança de quatro 
a nos, que ainda não foi 
imunizada. Uma senhora 
d e 73 anos está interna-
d a na UTI do hospital 
Uopeccan – ela não tomou 
n enhuma dose do imuni-
zante – e um senhor de 83 
a nos está na enfermaria 
do Cemil – ele tomou três 
doses da vacina.

De acordo com o Bole-
tim Covid de hoje, o núme-
ro de casos ativos é de 221 
e  o total de pessoas com 
suspeita é de 90, indicando 
que 311 pessoas estão em 
isolamento domiciliar. Não 
houve o registro oficial de 
mortes pela doença nesta 
data e o total de óbitos é de 
357, em dados acumulados 
d esde o início da pande-

m ia de coronavírus, em 
março de 2020.

N este período de 32 
m eses, 39.647 pessoas 
r eceberam o diagnóstico 

p ositivo para covid-19 e 
deste total 39.087 se recu-
p eraram. Nesses 29 dias 
do mês de novembro, 307 
p essoas já foram diag-

nosticadas com a doença, 
indicando uma média diá-
ria de 10,6 casos. Desde o 
dia 1° de janeiro até hoje, 
1 9.215 casos de covid-19 

f oram confirmados na 
c idade – o que dá uma 
m édia diária de 58 ca-
sos. O município continua 
classificado com bandeira 

v erde pela Secretaria de 
E stado da Saúde (Sesa), 
revelando que o risco de 
d isseminação do vírus é 
considerado baixo

Papai Noel chega mais cedo ao 

Condomínio dos Idosos de Umuarama
U m dos mais impor-

t antes programas de 
proteção à pessoa idosa 
de toda a região, o Con-
d omínio do Idoso, que 
p ossui duas unidades 
na cidade, terá festa de 
Natal antecipada na pró-
xima sexta-feira, dia 2 de 
dezembro, das 9h às 12h. 
Tanto os 20 moradores 
d a sede do 1° de Maio, 
quanto os 10 que vivem 
no Parque Tangará terão 
uma série de atividades 
e speciais programadas 
pela Prefeitura de Umua-
rama.

A  secretária de Ha-
b itação, Edna Justino, 
e xplica que serão cin-
c o dias de festa – que 
c omeçou no dia 7 com 
t ratamentos de beleza 
( cortes de cabelo, ma-
quiagem, manicure, pedi-
cure, massagem). “Agora 
a programação durante 
os dias 29 e 30 de novem-
bro e 1 e 2 de dezembro 
i ncluem bingo, sorteio 
d e prêmios, bazar com 
produtos para que os mo-
radores possam comprar 
com exclusividade e por 
preços incrivelmente bai-
xos, entre outras ações. 
O  destaque ficará por 
c onta do super almoço 
e  do baile especial que 
preparamos”, conta.

A comemoração ante-
cipada do Natal será na 
unidade do bairro Tanga-
rá (Jardim Panorama) e 
contará com a presença 
d o prefeito Hermes Pi-
m entel. “Esses condo-
mínios dos idosos é um 
local onde conseguimos 
oferecer dignidade para 
essas pessoas que tanto 
t rabalharam na vida e 
hoje podem desfrutar de 
um pouco de segurança, 
de paz e de cuidados. Es-
tarei lá com muita honra 
p ara passar momentos 
agradáveis junto dos mo-
radores, que têm muitas 
h istórias para contar”, 
disse o prefeito.

A  criação de novos 
condomínios exclusivos 
para idosos é uma de-
terminação para Pimen-
tel. “Desde que estou à 
frente da administração 
municipal já criei a Se-
c retaria de Habitação, 
q ue entre outros pro-
gramas, tem esse que é 
voltado exclusivamente 
para a pessoa idosa. É 
nosso objetivo ampliar 
esse projeto habitacio-
nal, que garante mora-
dia digna, sem custos e 
taxas de arrendamento 
r esidencial. E já esta-
mos lutando por isso”, 
informou.

 I  PREVENÇÃO COVID-19

Umuarama alerta sobre a necessidade do
uso de máscaras em ambientes de saúde

Boletim Covid: 50 novos casos, um paciente na UTI e outro em enfermaria

Adultos

13h30 às 16h30.

de saúde do município e distritos (exceto 
a UBS - Centro Saúde Escola)

1ª dose
- Pessoas acima de 12 anos.

2ª dose Pfizer
-  Pessoas com a primeira dose em 

09/11 ou datas anteriores.

1º Reforço (3ª dose)
-  Pessoas de 12 anos ou mais que 

fizeram a segunda dose no dia 30/07 ou 
datas anteriores com as vacinas       

Confira o cronograma de vacinação contra o coronavírus hoje
Coronavac, Pfizer ou Astrazeneca.

- Pessoas de 12 anos ou mais que fizeram a 
dose única no dia 30/09 ou datas anteriores com 
a vacina Janssen.

2º Reforço (4ª dose)

Pessoas de 18 anos ou mais que fizeram o 
primeiro reforço no dia 30/07 ou datas anteriores 
com as vacinas Janssen, Coronavac, Pfizer ou 
Astrazeneca.

3º Reforço

-  Pessoas de 18 anos ou mais que fizeram ex-
clusivamente a dose única Janssen + 1º reforço + 
2º reforço no dia 30/07 ou datas anteriores com as 
vacinas Janssen, Coronavac, Pfizer ou Astrazeneca.

Crianças

1ª DOSE
-  Crianças de 6 meses a 11 anos com e 

sem comorbidades.

2ª DOSE CORONAVAC
- Crianças com a primeira dose em 02/11 

ou datas anteriores.

2ª DOSE PFIZER PEDIÁTRICA
- Crianças com a primeira dose em 05/10 

ou datas anteriores.

Unipar Campus Sede )
É  necessário levar a Carteirinha de 

Vacinação

  Atletas do Projeto Anjos do Tatame conquistam 

medalhas em mundial de jiu jitsu
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Do Tusquinha
Nós já éramos assim.
Não contávamos com as câmeras de vigilância.
- Ayrton Baptista Junior.

Escrito apenas ontem...
É mais fácil enganar as pessoas do que convencê-las 

de que foram enganadas.
- Mark Twain.

Projeto contempla o Cemil 
Os vereadores de Umuarama 

destinaram recursos municipais 
para a assistência hospitalar dos 
pacientes atendidos através do 
SUS. Na sessão extraordinária 
da Câmara Municipal, terça-
feira), o Projeto de Lei 130/2022 
foi aprovado por unanimidade, 
contemplando o Hospital Cemil.  
“Esse olhar do poder público 

municipal para a saúde é de 
fundamental importância para  
a continuidade e melhoria dos 
serviços prestados à população 
que mais necessita”, disse o 
superintendente do Hospital Cemil, 
Dr. João Jorge Hellú, que estava 
acompanhado de uma comissão 
formada por colaboradores de 
diversos setores do hospital.

Papo rápido
-  Equipe de transição vai  propor 

regulamentação da internet para 100 primeiros 
dias de governo Lula...

- Já sei, e quem for contra será acusado de 
disseminador de fake news e antidemocrático...

Trilha sonora
Jane do Bandolim, na boa companhia de 

Edmilson Capelupi – Violão 7 cordas; Betinho 
Sodré – Percussão; Marcelo Cândido – Cavaquinho 
e Lula Gama – Violão 6 cordas.

Pode começar com “Miado de Gato”...

Minha vaga, minha vida
Quem sabe das coisas diz que merece atenção 

a teoria segundo a qual o senador Alvaro Dias 
(Podemos) estaria manobrando, em Brasília, 

reprovação das contas da campanha eleitoral do 
senador eleito Sergio Moro (União).

Haveria nova eleição sem Sérgio Moro, o que 
facilitaria uma vitória de Álvaro.

Sei não, acho que estão esquecendo o 
deputado Paulo Martins...

Papo rápido
- Geraldo Alckmin tranquiliza o setor 

sindical”...
- Então, é porque o imposto vai voltar... Quando 

político nega algo é porque vai acontecer...

Do Marvadão
Hora do seu décimo terceiro, o mais esperado. 
Todo mundo atrás dele, querendo pegá-lo. O 

que você vai fazer com o seu “perseguido”?
- Celso Ribeiro.

O mais visto

citada por brasileiros em aplicativos; presidente supera de longe 
Neymar, Anitta e Lula.

contra Lula, o menos visto e, quase sempre, mal visto.

Não virou
A blackfriday vendeu 28% menos.
O varejo brasileiro não prestou atenção ao modo 

como o consumidor passou a enxergar a promoção 
de vendas depois de seguidos casos de desconto 
“maquiado”, o que gerou a piada sobre “aproveitar tudo 
pela metade do dobro”.

As vendas pela internet também sofreram queda.

Endividamento
Com juros do rotativo beirando 400% ao ano, o cartão 

de crédito segue tirando a paz das famílias.
A evolução da taxa média de juros do cartão, um 

consumidor que cair no rotativo com uma dívida no 
valor de R$ 1 mil terá que desembolsar R$ 3.995 para 
quitar o saldo devedor com o banco após um ano.



WWW.ILUSTRADO.COM.BR Cidades A5UMUARAMA, QUARTA-FEIRA,

Guaratuba (AE) - Mo-
mentos antes de um des-
lizamento de terra atingir 
mais de 20 veículos na 
BR-376, em Guaratuba, no 
litoral do Paraná, o prefeito 
da cidade, Roberto Justus 
(União), havia comentado 
com o motorista dele, Clau-
dio Margarida, que nunca 
tinha visto tanta água e 
tanta lama morro abaixo às 
margens da rodovia, onde 
estavam parados, no início 
da noite de segunda-feira, 
28. “A gente pressentia que 
algo pudesse acontecer”, 
disse.

O deslizamento matou 
ao menos duas pessoa, 
segundo o governo esta-
dual. As autoridades locais 
ainda não sabem informar 
quantas pessoas estão de-
saparecidas. O terreno está 
instável no local, dificul-
tando o acesso direto aos 
veículos.

Em entrevista na tarde 
desta terça-feira, 29, o pre-
feito contou que os veículos 
estavam parados no conges-
tionamento quando foram 
atingidos. Ele e o motorista 
saíram ilesos. De acordo 
com Justus, o local não tem 
sinal de telefonia e internet. 
“A gente manda a equipe, 
mas não tem como te liga-
rem e dizer como está, tem 
que esperar voltarem de lá 
para nos contar”, explicou. 

“Não podiam ter deixado 
seguir viagem ali, mas tam-
bém nunca aconteceu nada 
parecido. Agora não é hora 
de avaliar isso, tem muita 
gente embaixo daquela terra 
toda e precisamos dar conta 
disso”, afirmou.

O prefeito contou que 
tudo aconteceu muito rá-
pido. “O morro inteiro veio 
abaixo de uma vez só, numa 
velocidade tão grande que 
não dá para reagir ou pen-
sar absolutamente nada. 

Pus a mão no vidro, com a 
ideia de que poderia segu-
rar, e aguentei a pancada 
muito forte, que jogou o 
caro para cima e aquela 
lama toda começou a nos 
erguer. Subiu, subiu, e de-
pois deslizou para outra 
pista”, disse.

Segundo ele, o carro 
parou tombado com a porta 
do lado do motorista qua-
se encostada no chão. “O 
Cláudio chutou o vidro da 
porta dele e saímos por de-

baixo do carro. Chovia de-
mais na hora, e a gente via 
aquele lamaçal descendo”, 
recorda-se. “Saímos ilesos, 
ficou só a dor da pancada 
e o estado emocional bem 
abalado. Foi assustadora a 
situação. É aí que a gente 
percebe o milagre que re-
cebeu. Não sei como estou 
aqui”, contou.

Cabeleireira

Ainda nas primeiras 

horas de uma viagem de 
850 quilômetros, entre Ita-
jaí (SC) e Foz do Iguaçu 
(PR), a cabeleireira Daniela 
Morales de Subeldia, de 55 
anos, viu a poucos metros 
do ônibus em que estava 
o deslizamento de terra, 
na altura do quilômetro 
669, que atingiu o carro do 
prefeito de Guaratuba - que 
voltava de Curitiba (PR) - e 
outros veículos.

Apesar do susto, nin-
guém no ônibus em que ela 

estava se feriu. Ela contou 
ao Estadão que teve que 
passar a noite no local com 
fome, frio e chuva. “Vixi, 
Maria. Foi um susto muito 
grande. Primeira vez que vi 
uma coisa dessa, me deixou 
muito mal. Aconteceu na 
nossa frente, a lama levou 
tudo, foi muito forte e tinha 
gente ferida. Estou até ago-
ra passando mal”, disse.

Daniela precisou ir a pé 
até a rodoviária de Garuva 
(SC), cidade mais próxima, 
para conseguir retornar 
à casa da irmã, em Itajaí 
(SC), onde estava. Na tarde 
desta terça-feira, 29, ela 
ainda estava em desloca-
mento para a rodoviária 
da cidade da irmã. “Estou 
morta de canseira, com 
fome, sono, ninguém ajudou 
a gente lá. Tive que me 
virar com tudo”, afirmou.

O deslizamento aconte-
ceu em um trecho de serra, 
conhecido como “Curva da 
Santa”. Com isso, as pistas 
que ligam os Estados de 
Paraná e Santa Catarina 
estão interditadas desde a 
noite de segunda. À tarde, 
antes do deslizamento que 
atingiu os veículos, um ta-
lude havia cedido e atingido 
uma das faixas da BR-376. 
Os trabalhos de buscas 
continuam no local.

 Gabinete de crise divulgou à noite primeiro 
 boletim sobre a situação na BR-376

O primeiro boletim divul-
gado pelo gabinete de crise 
i nstituído para acompa-
nhar a situação na BR-376 
informa que, até as 17h des-
ta terça-feira (29), seis pes-
soas foram resgatadas com 
v ida e duas, infelizmente, 
em óbito. Até à noite, não 
havia informações sobre a 
quantidade total de vítimas 
e veículos envolvidos.

G rande quantidade de 
terra, vegetação e detritos 
deslizaram sobre as pistas 
da estrada na noite de se-
gunda-feira (28), após um 
grande acumulado de chu-
v as registrado. A rodovia 
e stá interditada nos dois 
sentidos e não há previsão 
para liberação do tráfego.  

No momento, 54 bombeiros 
militares trabalham em duas 
frentes, uma ao norte e outra 
ao sul do local de deslizamen-
to. O objetivo de atuarem em 
conjunto na busca por vítimas, 
t entando encontrar vias de 
a cesso sobre a terra ainda 
e ncharcada para acessarem 
os veículos visíveis. 

As atividades desenvol-
vidas nesta terça-feira pro-
curaram avaliar o cenário 
após o nascer do dia, apro-
veitando a luz natural para 

v erificar a real dimensão 
d a área afetada. As equi-
p es avaliaram a situação 
para avançar com cautela, 
para que as demais ações 
sejam feitas sem aumentar 
a gravidade da ocorrência, 
principalmente a remoção 
dos materiais para chegar 
a os veículos. Ao mesmo 
t empo, a Coordenadoria 
E stadual de Defesa Civil 
mobilizou profissionais de 
g eotécnica da Associação 
Brasileira de Mecânica dos 
Solos (ABMS). 

MAU TEMPO
A  previsão de chuvas 

c ontínuas na região lito-
rânea é um dos principais 
desafios das equipes de res-
g ate. Esse panorama não 
d escarta a preocupação 
com a ocorrência de novos 
episódios de deslizamento, 
o  que amplia o risco de 
atuação das equipes.

A s ocorrências foram 
r egistradas em Campina 
G rande do Sul, Curitiba, 
Morretes, Piraquara, Qua-
tro Barras e São José dos 
P inhais. A prefeitura de 
Morretes divulgou que, por 
c ausa das inundações, as 
a ulas da rede municipal 

e starão suspensas nesta 
quarta-feira (30). 

DESVIO
No momento, o único tra-

j eto disponível para aces-
sar o litoral paranaense é 
p ela BR-116, sentido Rio 
Negro, e daí seguindo para 
J oinville antes de retor-
n ar ao Paraná, passando 
p or Garuva. O DER/PR 
recomenda que, caso seja 
possível, os usuários evitem 
se deslocar rumo ao Litoral 
p aranaense enquanto a 
situação não é amenizada, 
uma vez que a previsão de 
mais chuvas está mantida 
pelos próximos dias, o que, 
além de agravar a situação, 
p rejudica os serviços de 
recuperação das rodovias.

BLOQUEIO
 NA BR-376
Os bloqueios na BR-376 

s ão na praça de pedágio 
e m São José dos Pinhais 
( sentido Santa Catarina), 
n o km 635, e em Garuva 
( sentido Curitiba), no km 
1 . São áreas com possibi-
lidade de retorno para que 
n inguém fique preso na 
r odovia enquanto a pista 
não for liberada.

Cafezal do Sul - O Conse-
lho Municipal dos Direitos 
d a Criança e do Adoles-
cente do Município de Ca-
fezal do Sul – CMDCA, em 
conjunto com a Secretaria 
M unicipal de Assistência 
S ocial, informou detalhes 
s obre a realização da IX 
Conferência Municipal dos 
D ireitos da Criança e do 
Adolescente, no dia 25 de 
novembro de 2022 ocorrida 
no auditório da prefeitura.

O  prefeito Juninho, na 
a bertura da conferência, 
deu os parabéns pelo traba-
lho da política da Criança e 
do Adolescente no município 
pelo fato que a mesma tem se 
destacado na sua gestão por 
e ssa política no município 
ser desenvolvida com apoio 
d e todas as secretarias e 
salientou que a Conferência 
é um importante espaço de 
participação popular na dis-
cussão e na construção de 
p olíticas públicas voltadas 
para as crianças e adoles-
centes nas diferentes áreas, 
a mesma oportuniza a todos 
o  direito de colocar suas 
ideias e formular propostas 
p ara a política da criança 
e  do adolescente no muni-
c ípio o mesmo espera que 

no município saiam ótimas 
propostas para ser levadas 
para a conferência estadual.

A  secretária de Assis-
tência Social, Maria Diniz 
I noue, agradeceu ao CM-
D CA, rede de proteção, 
Conselho Tutelar e toda a 
sua equipe pelo excelente 
t rabalho que vem desen-
volvendo junto as políticas 
p úblicas para criança e 
adolescente no município. 
Na sequência colocou que a 
finalidade da IX Conferên-
cia foi de analisar, definir e 
d eliberar as ações e dire-
trizes da Política Municipal 

d os Direitos da Criança e 
do Adolescente com vistas 
a construção de propostas 
voltadas para a afirmação 
d o princípio da proteção 
i ntegral e reparação dos 
danos causados pela pan-
demia da Covid-19 em suas 
vidas e restituição dos di-
r eitos pós-pandemia nas 
políticas públicas.

O s trabalhos da confe-
rência foi presidido pelo o 
senhor Eder silva Cordeiro 
p residente do Conselho 
M unicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do 
Município de Cafezal do Sul.

‘Morro inteiro veio abaixo’, diz 
prefeito com carro soterrado na BR-376

DESLIZAMENTO 

#MuitoAlémdoEnsino

Agende uma visita: 
(44)3055-9091

Cafezal do Sul realizou a conferência
dos direitos da criança e do adolescente
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Mais uma escola sofre ataque de vândalos
com apologia ao nazismo em Minas Gerais

Um colégio  públ ico 
de Contagem, na região 
metropolitana de Belo 
Horizonte, foi  alvo de 
vândalos na madrugada 
desta terça-feira, 29. A 
Escola Municipal José 
Silvino Diniz foi invadi-
da, depredada e teve as 
paredes pichadas com 
suásticas e referências a 
Hitler.

Uma exposição sobre o 
mês da Consciência Negra 
também foi  destruída. 
Testemunhas relataram 
à polícia que a diretora 
teria sido ameaçada e que 
o cenário era de destrui-
ção: vasos de plantas que-
brados, bancos, cadeiras 
jogadas no meio do pátio, 
muito lixo no chão, além 
de cacos de vidros.

O ataque ocorre quatro 
dias após o massacre que 
deixou quatro mortos em 
duas escolas de Aracruz, 

no Espírito Santo. O autor 
dos tiros, um ex-aluno de 
16 anos que foi apreendi-
do, vestia uma roupa com 
uma suástica.

Nas pichações da ma-
drugada na escola de 
Contagem, os criminosos 

fazem menção também a 
um jogo eletrônico chama-
do Bully. Nele, jogadores 
assumem o papel de um 
“estudante endiabrado” 
que foi expulso de várias 
escolas e tenta ascender 
socialmente na institui-

ção. Para passar de fase, 
o jogador “enfrentará 
valentões, será bode ex-
piatório de professores, 
irá pregar peças, ganhar 
ou perder a garota e final-
mente aprender a superar 
os obstáculos da pior 

escola da área”.
Os casos de ataques a 

escolas com uso de símbo-
los nazistas têm se torna-
do frequentes no País e em 
Minas Gerais. No dia 23 de 
novembro, um banheiro da 
Universidade do Estado de 
Minas Gerais (Uemg), no 
município de Divinópolis, 
foi pichado com ofensas a 
judeus, suásticas e exalta-
ção a Hitler, responsável 
pela morte de mais de 6 
milhões de judeus durante 
a Segunda Guerra Mundial 
(1939-1956).

Segurança
Em nota oficial, a Pre-

feitura de Contagem in-
formou que, diante do 
estado em que a escola se 
encontra, as aulas preci-
saram ser suspensas até 
o dia 1º de dezembro. O 
órgão informou também 
que a Guarda Municipal e 

a Polícia Militar de Minas 
Gerais estão atuando para 
melhorar a segurança na 
rede pública de ensino.

A nota diz ainda que 
outra instituição de en-
sino, a Escola Municipal 
Professora Maria Martins 
“Mariinha”, que fica na 
mesma região, também foi 
alvo de uma tentativa de 
invasão. “Os criminosos 
forçaram a entrada por 
diversos lugares,  mas 
não conseguiram entrar”, 
afirma o texto.

A Polícia Civil de Minas 
Gerais informou, em nota, 
que instaurou procedi-
mento investigativo para 
apurar os fatos. “A perícia 
oficial foi acionada para 
realizar os levantamen-
tos de praxe que irão 
subsidiar a investigação, 
que tramita a cargo da 3ª 
Delegacia de Polícia Civil 
do município”, diz a nota.

Uma caminhonete rou-
bada em Terra Roxa foi 
encontrada abandonada 
por policiais militares 
do BPFron (Batalhão de 

PF e Funai miram 
grupo que trafica 
indígenas para 
lavouras de 
maconha no 
Paraguai

A Polícia Federal abriu 
na manhã desta terça-
feira, 29, uma ofensiva 
contra suposta quadrilha 
que atua na fronteira 
com o Paraguai promo-
vendo tráfico de indíge-
nas, inclusive menores 
de idade, para traba-
lharem em lavouras de 
maconha no país vizinho, 
em condições análogas à 
escravidão.

A operação foi batiza-
da Ceuci Mirim e cumpriu 
oito mandados de busca 
e apreensão em cinco 
cidades de Mato Grosso 
do Sul.

As diligências foram 
cumpridas nas cidades 
de Paranhos (3), Aral 
Moreira (2), Tacuru, 
Amambai e Antônio João. 
A ofensiva contou com 
apoio da Funai em Ponta 
Porã.

De acordo  com a 
Polícia Federal, a orga-
nização criminosa sob 
suspeita age em especial 
na região do Cone Sul, 
‘recrutando’ indígenas 
das aldeias situadas nos 
municípios de Paranhos, 
Coronel Sapucaia, Aral 
Moreira, Amambai e An-
tônio João.

A corporação infor-
mou que as medidas 
cumpridas na manhã 
desta terça visam identi-
ficar vítimas, aliciadores 
e proprietários de plan-
tações de maconha no 
Paraguai.

A PF aponta ‘empeci-
lho de ordem territorial’ 
para avanço das inves-
tigações em razão de os 
crimes serem consuma-
dos, ‘em sua maioria, já 
em território estrangeiro’

As apurações que cul-
minaram na operação 
são realizadas por uma 
Equipe Conjunta de In-
vestigação Brasil-Para-
guai, formada pela Polí-
cia Federal, Ministério 
Público Federal, Fiscalia 
do Paraguai e Polícia 
Nacional do Paraguai.

A Comissão de Agri-
cultura (CRA) do Senado 
suspendeu nesta terça-
feira a votação do projeto 
de lei (PL) 1.459/2022, 
que flexibiliza as regras 
para aprovação de defen-
sivos agrícolas e regula a 
produção de bioinsumos. 
A pauta deve ser votada 
amanhã às 8h, após reu-
nião proposta pela CRA 
com os grupos técnicos 
da equipe de transição 
da Agricultura, do Meio 
Ambiente e da Saúde. 
“Vamos tentar achar um 
ponto de equilíbrio, de 
acordo, mas amanhã, 
independentemente dos 
resultados dessas reu-
niões, proponho que pos-
samos votar. Votaremos 
amanhã, com acordo ou 
sem acordo”, disse o rela-
tor da proposta na Casa, 
senador Acir Gurgacz 

Caminhonete roubada é encontrada 
abandonada em Terra Roxa 

Polícia de Fronteira) em 
uma área de vegetação no 
município. 

A recuperação foi re-
gistrada na noite de do-

mingo (27). Segundo o BP-
Fron, não houve prisões. O 
veículo foi encaminhado 
para os procedimentos 
cabíveis.

Motorista de carro é preso com 

mais de 200 quilos de maconha
Um homem foi preso 

após ser flagrado trans-
portando 234 quilos de 
maconha em um veículo 
Fiat Punto na PR-272, em 
Iporã, na manhã desta 
terça-feira (29). A prisão 
foi realizada pelo Batalhão 
de Polícia Rodoviária Esta-
dual (BPRv). 

De acordo o BPRv, os 
policiais realizavam ope-
ração na rodovia quando 
abordaram o Fiat Punto 
que trafegava pela pista de 
forma suspeita. Segundo 
os agentes, o vidro escuro 
e a carroceria baixa teriam 
chamado a atenção dos 
policiais. 

Os policiais se aproxi-
maram do veículo com o 
cão de faro da corporação, 
que mudou o comporta-
mento, indicando a possibi-
lidade de entorpecente do 
automóvel abordado.

Ao perceber a reação 
do cão de faro, o motorista 
acelerou o veículo e tentou 
fugir dos policiais em alta 
velocidade. 

Após mais de um qui-
lômetro de perseguição, o 
condutor abandonou o car-
ro às margens da rodovia 
e tentou fugir a pé, porém, 
foi alcançado e preso pelos 
policiais. 

Já no interior do carro, 

Defensivos agrícolas: CRA 

adia novamente votação 

de PL que flexibiliza regras
(PDT-TO).

A Frente Parlamentar 
da Agropecuária (FPA) 
defende a aprovação do 
projeto e afirma que ele 
“moderniza” as regras 
para registro, uso e co-
mercialização de pesti-
cidas no País. “Teremos 
uma reunião para ten-
tarmos votar o projeto 
amanhã na CRA e no 
Plenário ainda este ano”, 
disse o presidente da 
FPA, deputado federal 
Sergio Souza (MDB-PR), 
em nota.  

Conhecido como “PL 
dos Agrotóxicos” ou 
“Pacote do Veneno”, o 
projeto estabelece novas 
regras para a comercia-
lização dos defensivos. 
Além disso, dispõe sobre 
avaliação, aprovação e 
fiscalização da produção 
dos agrotóxicos.

PF faz buscas em operação 

contra lavagem de US$ 5 mi 

roubados em Viracopos
São Paulo (AE) - A Po-

lícia Federal cumpriu cin-
co mandados de busca e 
apreensão na manhã desta 
terça-feira, 29, para apurar 
suposta lavagem de dinhei-
ro ligada ao roubo de mais 
de US$ 5 milhões ocorrido 
na noite do dia 4 de março 
de 2018, no pátio do Termi-
nal de Cargas do Aeroporto 
Internacional de Viracopos 
em Campinas.

A ofensiva foi batizada 
Occulta Pecunia, expressão 
que, traduzida do latim, 
significa dinheiro oculto. 
As diligências foram execu-
tadas em São Paulo, com o 
cumprimento de três man-
dados de busca em Campi-
nas e um em Sumaré, e em 
Alagoas, onde um endereço 
foi vasculhado.

A investigação cuja eta-
pa ostensiva foi aberta 
na manhã desta terça foi 
aberta a um mês, com su-
pervisão da 1ª Vara Federal 
de Campinas. Segundo a PF, 
foi identificada uma ‘asso-
ciação de várias pessoas, 
de maneira estruturada e 
ordenada, que dissimula-
ram a origem’ do dinheiro 

roubado.
Os investigadores apon-

tam que os suspeitos teriam 
usado ‘diversos subterfú-
gios’ para lavar o dinheiro 
do crime, como compra e 
venda de imóveis, aquisi-
ção de veículos, criação de 
empresa para circulação de 
recursos, entre outros.

Trata-se da segunda 
operação que investiga 
crimes ligados ao assalto 
cinematográfico que ocor-
reu no interior paulista. Em 
setembro de 2020, a Polí-
cia Federal prendeu duas 
pessoas ligadas ao roubo, 
uma delas apontada como 
um dos líderes do grupo 
investigado.

Os  do is  presos  fo -
ram identificados após a 
apreensão de US$ 20 mil, 
com uma mulher, 18 dias 
após o roubo. Peritos ana-
lisaram as cédulas e, com 
base no número de série 
das notas, constataram que 
o montante fazia parte dos 
13 malotes roubados de um 
contêiner no Terminal de 
Cargas Tango Victor, que 
seria enviado para Zurique, 
na Suíça.

A apreensão foi realizada na manhã desta terça-feira (29)

os agentes encontraram 
234 quilos de maconha. 
Questionado pelos mili-
tares, o motorista disse 
que pegou a droga em 
Francisco Alves e levaria 
até Iporã. 

O homem foi preso em 
flagrante pelo crime de 
tráfico de drogas, mas an-

tes de ser conduzido para 
a delegacia, ele foi levado 
para o Pronto Atendimento 
Municipal, pois relatou aos 
policiais que não estava se 
sentindo bem. 

Posteriormente o preso, 
a drogas e o veículo foram 
levados à delegacia para as 
medidas cabíveis. 
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PRECAUÇÃO
A seleção brasileira terá um time alternativo 

para a última partida da primeira fase da Copa 
do Mundo, diante de Camarões, na próxima 

sexta-feira. Com três jogadores lesionados e um 
pendurado com cartão amarelo, Tite terá que 
montar uma escalação inédita para o terceiro jogo 
da competição. Com a classificação às oitavas as-
segurada, o treinador também deverá aproveitar a 
partida para rodar o elenco.

Além de Neymar e Danilo, que seguem fazendo 
tratamento devido às lesões ligamentares de torno-
zelo, nesta terça-feira Tite ficou sabendo que não 
poderá contar com Alex Sandro, diagnosticado com 
uma lesão muscular no quadril esquerdo. Nenhum 
dos três jogadores têm previsão de retorno e já 
foram vetados para a partida diante de Camarões.
Titular diante da Suíça, Fred também deverá ficar 
de fora da partida. 

 IBRASIL NA COPA

Alex Sandro tem lesão muscular e é 
3º desfalque; Tite rodará o elenco

NOTÍCIAS QUE FAZEM O PARANÁ 
AVANÇAR CADA VEZ MAIS.

PR
DESTAQUE

O Governo do Estado aumentou o 
repasse de recursos para hospitais
que atendem o SUS no Paraná.

O Governo do Estado aumentou o
repasse de recursos para hospitais
que atendem o SUS no Paraná.

Projeto do governo quer aumentar 
os recursos para os municípios com 
melhor desempenho na educação.

Projeto do governo quer aumentar 
os recursos para os municípios com 
melhor desempenho na educação.

O Paraná liberou 60 milhões
de reais para negócios femininos 
através do BRDE.

O Paraná liberou 60 milhões
de reais para negócios femininos 
através do BRDE.

Paraná, terra de gente que trabalha e cuida.Para mais informações, acesse: aen.pr.gov.br ou  @aenparana.

Doha (AE) - A seleção 
brasileira ganhou um novo 
desfalque por lesão para 
o último jogo da primeira 
fase da Copa do Mundo do 
Catar. O lateral-esquerdo 
Alex Sandro, que saíra de 
campo mais cedo na partida 
diante da Suíça reclamando 
de dores, passou por exame 
de imagem na manhã desta 
terça-feira que apontou 
para uma lesão muscular 
no quadril esquerdo. Com 
isso, ele está vetado para a 
partida diante de Camarões.

O médico da seleção, Ro-
drigo Lasmar, não informou 
o prazo de recuperação pre-
visto para o atleta. Segundo 
Lasmar, Alex Sandro “segue 
em tratamento para que 

O lateral esquerdo Alex Sandro é o terceiro desfalque de Tite

Com homenagem a ídolo, Senegal bate Equador e pegará a Inglaterra 

nós possamos recuperá-lo 
o quanto antes”.

Com a lesão de Alex San-
dro, o Brasil fica sem seus 
dois alas titulares para a 
próxima partida. Danilo, 
que sofreu entorse no jogo 
de estreia na Copa do Mun-
do, diante da Sérvia, perma-
nece realizando fisioterapia 
para se recuperar de uma 
lesão no ligamento medial 
do tornozelo esquerdo. Nes-
ta terça, ele esteve no CT da 
seleção brasileira em Doha 
e ficou apenas aos cuidados 
dos médicos.

Para a partida diante 
de Camarões, Alex Telles 
deverá assumir a vaga pela 
esquerda. No lado direito, 
Tite poderá manter Éder 

Militão improvisado, ou 
então promover a estreia de 
Daniel Alves

Além deles, o atacante 
Neymar é outro que está 
entregue à equipe médica. O 

jogador nem sequer tem ido 
ao CT - nesta terça, ele ficou 
no hotel realizando trabalho 
de fisioterapia. Nenhum dos 
três jogadores têm previsão 
de retorno.

No duelo do Grupo A 
que era um confronto 
direto por vaga às oi-
tavas de final da Copa 
do Mundo do Catar, me-
lhor para Senegal. Nesta 
terça-feira, os Leões de 
Teranga derrotaram o 
Equador por 2 a 1, no 
Estádio Internacional 
Khalifa, em Doha, pela 
terceira e última rodada 
da primeira fase.

O triunfo deu aos cam-
peões africanos o segun-
do lugar da chave, com 
seis pontos, um atrás da 

Holanda, que garantiu 
a primeira colocação 
ao bater os anfitriões, 
já eliminados, por 2 a 0. 
Desde a estreia em Mun-
diais, na edição de 2002, 
no Japão e na Coreia do 
Sul, os senegaleses não 
chegavam ao mata-mata. 
Na ocasião, a seleção 
caiu nas quartas de final 
(oportunidade na qual 
o atual treinador, Alliou 
Cissé, era o capitão). 
De lá para cá, o país 
também esteve na Copa 
da Rússia, há quatro 

anos, eliminado na fase 
de grupos por ter mais 
cartões amarelos que os 
japoneses.

Um dos heróis daquela 
campanha de 2002, aliás, 
foi homenageado no jogo 
desta terça. Autor do pri-
meiro gol senegalês em 
Copas, na vitória por 1 a 
0 sobre a França, Papa 
Bouba-Diop faleceu há 
exatamente dois anos, ví-
tima da esclerose lateral 
amiotrófica (ELA). Nas 
arquibancadas, torcedo-
res dos Leões de Teranga 

Grupo A
Jogos de ontem 
Senegal 2 x 1 Equador 
Holanda 2 X 0 Qatar 

Classificação final da 1ª fase
1º Holanda ....................7 pts
2º Senegal ....................6 pts 
3º Equador ....................4 pts
4º Qatar ........................0 pts

Grupo B 
Jogos de ontem 
Inglaterra 3 X 0 País de Gales
Estados Unidos 1 X 0 Irã 

Classificação final da 1ª fase
1ºInglaterra ...................7 pts
2ºEstados Unidos .........5 pts
3ºIrã ..............................3 pts 
4ºPaís de Gales ............1 pts 

Jogos de hoje na Copa 
Grupo D 
12hs Tunisia X França 
12hs Austrália X Dinamarca 

França ....................6 pts
Austrália..................3 pts 
Dinamarca ..............1 pts
Tunísia ....................1 pts

Grupo C 
16hs Polônia X Argentina 
16hs Arábia Saudita X México 

Polonia....................4 pts 
Argentina ................3 pts
Arábia Saudita ........3 pts
México ....................1 pts

Próximo sábado 
12 hs Holanda X EUA
16 hs Inglaterra X Senegal 

pintaram as costas com 
o número do ex-meia, 
o 19. Na braçadeira do 
zagueiro e capitão Ka-
lidou Koulibaly também 
constava o número 19.

Nas oitavas, Senegal 
terá pela frente o líder do 
Grupo B, a Inglaterra, Irã. 
A partida será no domin-
go (4), às 16h (horário de 
Brasília), no Estádio Al 
Bayt, em Al Khor.
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CONFERÊNCIA EM CAFEZAL DO SUL - O prefeito Juninho, ao lado do vice-prefeito 
Pedro Inoue, e outras lideranças durante a abertura da Conferência Municipal dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes, realizada na semana que passou. Página A5 

OUTRO MACHUCADO - Alex Sandro(foto) se juntou a Neymar e Danilo no departamento 
médico da equipe do Brasil. O lateral-esquerdo sofreu uma lesão no músculo do quadril 
esquerdo na vitória sobre a Suíça na Copa do Catar e fica fora do jogo de sexta-feira. Pág A8

DESDE: 1973       -       Nº: 12.592

R$ 2,00
ANO: 50

26 Páginas 21:58 h

Página A3

UMUARAMA

Atletas do Anjos do Tatame 
vencem no mundial de Jiu Jitsu
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NACIONAL

Outra escola sofre ataque 
com apologia ao nazismo

Página A2

NOME POSITIVO

General Mourão elogia o 
indicado de Lula para Defesa
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UMUARAMA

Vereadores 
aprovam ajuda a 
hospitais locais

 Os vereadores de Umuarama apro-
varam, por unanimidade e em dois 
turnos em sessões extraordinárias, 
na manhã desta terça-feira, os cinco 
projetos apresentados pelo prefeito 
Hermes Pimentel, que tratam de au-
xílio financeiro para os hospitais Ce-
mil e Norospar, a autorização para 
abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 30 milhões no orçamen-
to do Município e as adequações a 
nova lei de licitações. No detalhe, o 
diretor do Cemil, João Jorge Hellú, 
que destacou a importância do 
apoio do Legislativo.  Página A2

NA BR-376

Deslizamentos deixam 
mortos, feridos e ligação 
PR-SC fica fechada por 
tempo indeterminado

Depois de duas mortes confirmadas, seis 
pessoas foram resgatadas com vida em um 
deslizamento que atingiu dez carros e seis 
caminhões na BR-376, em Guaratuba, sentido 
a Santa Catarina. O primeiro boletim divulgado 
no fim da tarde de ontem, pelo gabinete de 
crise informou que as equipes ainda trabalham 
no resgate de vítimas. O prefeito de Guaratuba 
escapou por pouco da tragédia e conta os 
detalhes do susto que passou. 

Página A5

Já existe a lei determinando a obrigatoriedade para o uso de máscaras faciais em ambientes de saúde público ou privado. Mas uma rá-
pida verificação e constatou-se que em vários estabelecimentos ainda são poucas as pessoas que se cuidam e cumprem a lei. Por isso, 

a Secretaria de Saúde está alertando a população, já que os casos da doença voltaram a aparecer em grande quantidade. Página A3 

Prefeitura alerta para a obrigatoriedade do 
uso de máscaras em ambientes de Saúde



espiritual. Cartas - 
vidência em baralho 
comum Benzimentos

Entre em contato  44 
98847 7348 WhatsApp 

Particular e com hora 
marcada.

AVISOS E                   

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

Robson Henrique 

32.832.009/0001-55. 
Comunica o extravio 
do Alvará tornando o 
mesmo sem efeito com 
essa publicação.

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

W E R DIESEL 
PECAS E SERVICOS 

29.174.219/0001-99. 
Comunica o extravio 
do Alvará tornando o 
mesmo sem efeito com 
essa publicação.

APARTAMENTOS

                                 
VENDO APTO 
EDF. RENOIR

APTO 1101 - 11º 
andar, próx bombeiro. 
Metragem 100.2mts². 
contendo sala copa 
conjugada, 02 quartos, 
01 suíte, 02 banheiros, 
garagem, gaveta, 
cozinha planejada, 
lavanderia. R$ 

9 9976-1509

IMPORTADOS       
                            

HILUX SRV 
13/13

Prata. R$ 155.000,00.  

VOLKSWAGEN   
                                
CROSS FOX 1.6  

08/08
Prata, 32.000,00. 

3622-3292 /

GOL 1.0  20/21
Prata, completo, 
64.000Km. R$ 

3622-3292 / 9 9976-
0563.

DIVERSOS                                     

MERCADO OU 
AÇOUGUE

Ótima clientela, ótima 

9 8402-7242

PAI PAULO 
TY OSUN - 

JUREMEIRO
Tudo na vida parte do 
princípio de tratamento. 
Em meio ao CAOS há 
saídas. DESPERTAR. 
Volte acreditar em 
você!. Conselheiro 
Espiritual - sem método 
divinatório
Atendimento Dona 
Sete Saias - todos tipos 

Búzios- confirmação 
de Orixa regente de 
sua vida, tratamento 
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AGILE 1.4 LTZ 13/14 PRATA COMPLETO R$ 44.900,00

AMAROK V6 HIGH 18/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 209.900,00

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CRUZE LT TURBO 17/17 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE LT TURBO 17/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 91.900,00

ETIOS XPLUS AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT R$ 79.900,00

HB20 1.6 EVOLUT 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 93.900,00

ONIX 1.0 JOY 19/19 PRATA COMPLETO R$ 58.900,00  

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 73.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 74.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 75.900,00

PRISMA 1.4 LTZ 15/15 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 58.900,00

RENEGADE 1.8 AT 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 82.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 224.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 269.900,00

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 194.900,00

TRACKER 1.0 TURBO LT 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 119.900,00

SPIN 1.8 AT ADVANTAGE 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 64.900,00

TORO ENDURANCE 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 99.900,00

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 129.900,00

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 154.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ DIESEL 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 214.900,00

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER DIESEL 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 339.900,00 

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

AVISOS E
EDITAIS

DIVERSOS

APARTAMENTOS

VOLKSWAGEN

IMPORTADOS

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N º 451/2022
 SÚMULA: Designa servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Designar a servidora EUDINETE DA SILVA PEDROTA, portadora da cédula de identidade nº 6.872.777-
4, inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 030.789.829-63, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para desempenhar a função de COORDENADORA EDUCACIONAL, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 01 de dezembro de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 452/2022
SÚMULA: Relota Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Relotar a servidora CIDELI RIBEIRO DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 7.017.038-8, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 01 de dezembro de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 453/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ALESANDRA ROSA TEIXEIRA, portadora da CI/RG nº. 9.691.414-8, 
ocupante do cargo de Provimento Eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 10/01/2021 a 09/01/2022, com fruição em 01/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 454/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANTONIO MALDONADO, portador da CI/RG nº. 7.034.055-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de 04/02/2019 a 03/02/2020, com fruição em 01/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 455/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANTONIO MARCOS GONÇALVES, portador da CI/RG nº. 8.911.947-
2, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 14/06/2020 a 13/06/2021, com fruição 
em 11/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 456/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EVERALDO PAULINO, portador da CI/RG nº. 6.282.918-4, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, com o 
período de aquisição de 03/05/2019 a 02/05/2020, com fruição em 11/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 457/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LOURIVAL BARBOZA DA SILVA, portador da CI/RG nº. 5.344.902-6, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 01/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 458/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA DE LOURDES DELLATESTA MAESTRO, portadora da CI/
RG nº. 8.992.014-0, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
COMUNITÁRIOS, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 05/03/2021 a 
04/03/2022, com fruição em 11/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 459/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº. 7.017.148-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 24/12/2019 a 23/12/2020, com fruição em 11/12/2022 a 30/12/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 460/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora pública WELITA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 
9.691.398-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃOC 
ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/04/2021 a 31/03/2022, com fruição em 11/12/2022 a 
30/12/2022. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 461/2022
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora DEBORA SECUNDINI, portadora da CI/RG n.º 
7.250.900-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, referente ao quinquênio 2015/2020 
do Concurso Público admitida em 14/12/2005, para fruir no período 01/12/2022 a 28/02/2023, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVElS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.° 17/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÃRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de

Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições

conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA

ECONÓMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes .JOÃO

APARECIDO SALVADOR, inscrito no CPF/MF n.o 031.546.519-00 e LUZINETE

SAMPÁÍOI'EIlEiRÁ'SALVADOR, inscrita no CPF/MF n.o 065.165.549-86, a

eo'mpareeercm no' Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência,

n.O 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e

13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de 15 dias a eontar da publicação

deste Edital (S4.0 do Ar!. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no

valor de R$1.166,76 (um mil, eento e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos)

até a data de 23/12/2022, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de

mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no

contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do

efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato

Habitacional n.o 855552519077, datado de 20/03/2013, na Matrícula n,o 7065, Livro

02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, dc

acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena

de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em

favor da Credora, nos termos do Art. 26 S7.0 da Lei 9.514/97 e imediata execução

da dívida através de leilão extra,judicial para venda do imóvel, sendo que as datas

serão divnlgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purg;a da mora na

agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do fiÍianciamento'. Caso

Vóssa Senhoria' Já tenhá efetuado' o'pága111ento 'dos 'débitos anies da publicação da

presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito,

prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos çomprovantes de

pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 59.231 em 07

de Outubro de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 11 de Novembro de 2022.

Atenciosamente,

~,.L

Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
DELEIT - DELEIT INDÚSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIO EIRELI ME torna público que irá solicitar ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Prévia de Ampliação - LP-A, para LATICINIO a ser implantada na FABRICACAO DE QUEIJO 
no município de PEROBAL/PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Bras Fibras Indústria e Comercio de Produtos em Fibra de Vidro e Metalúrgica LTDA, torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença de Operação – LO, com validade de 01/03/2023, para fabricação de produtos em 
fibras de vidro; Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 
peças e acessórios a ser implantada na Rua Projetada I, s/n, Parque Industrial III-A, Umuarama/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Bras Fibras Indústria e Comercio de Produtos em Fibra de Vidro e Metalúrgica LTDA, torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença de Operação – RLO para fabricação de produtos em fibras de vidro; 
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios 
a ser implantada na Rua Projetada I, s/n, Parque Industrial III-A, Umuarama/PR. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 231/2022
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 071/2022 de 17 de novembro de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico nº. 0712022 de 17 de novembro 
de 2022, que tinha como objeto:  REGISTRO DE PREÇOS Objetivando oFornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa, uma vez que existe divergência 
entre a Relação de itens contida no sitio Comprasnet.gov.br e o descrito no Edital.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 190/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 092/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
J RAIMUNDO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.722.225/0009-25, neste ato representada pelo Sr. Joel 
Raimundo, portador do RG nº 42013242, CPF nº. 580.829.059-72, residente na Av. 7 de Setembro, na cidade de Nova 
aurora, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 092/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NA CASA INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, CRIADO 
CONFORME LEI 1.841/2022 DE AGOSTO DE 2022, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 MAQUINA DE LAVAR 17 KG, CESTO INOX  R$3.780,00 3.780,00
1 2 1 FOGÃO 06 BOCAS CO ACENDIMENTO AUTOMÁTICO R$1.490,00 R$1.490,00
1 3 1 REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 472 LITROS R$4.900,00 R$4.900,00
1 4 1 CADEIRA PARA CRIANÇA  15 A 36 KG. R$849,00 R$849,00
1 5 1 PURIFICADOR DE ÁGUA - 2,3 LITROS R$899,00 R$899,00
2 1 4 VENTILADOR DE COLUNA TURBO 6 - 50 CM R$299,00 R$1.196,00
2 2 1 SECADOR DE CABELO  1700 W R$329,00 R$329,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 092/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J RAIMUNDO E CIA LTDA e de R$ 13.443,00 (treze mil quatrocentos e 
quarenta e três reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28/11/2022  e término em 27/03/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº092/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega dos Objetos, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, na DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Município de Altônia – PR.Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada 
as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 37  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 810 27 250  Abrigo Municipal Criança Adolescente – D 
339030260000  MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
37 81027250 Abrigo Municipal Criança Adolescente – D MOBILIÁRIO EM GERAL
Altônia-PR., 28/11/2022

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 191/2.022

MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 093/2.022.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 25/11/2022

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: VL PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato 
representada pela Srª  VERA LUCIA PINHELLI TOMÉ, portadora do CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, 
na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 093/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar condicionado 
para uso na Casa de Acolhimento Institucional, que foi criada por determinação judicial conforme Lei 1.841/2022 de 15 de agosto de 
2022, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 4 condicionador de ar; split, modelo hi wall (parede); 
18.000 btus; frio; composto de 1 uni. Condensadora 
ext. E uni. Evaporadora int., nivel de ruido da 
evapor. Ate 38 db; compressor rotativo, função 
desumif., funcao swing das aletas de distribuição de 
ar; controle remoto sem fio, auto reinicio em caso de 
queda de energia, auto diagn. De defeito; 220 volts, 
monofásico; com prazo de garantia de 12 meses e 
manual de instrucao em português,selo de eficiência 
procel 

R$3.490,00 R$13.960,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 093/2.022, vencido pela 
contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: VL PINHELLI TOMÉ -EPP são de R$ 13.960,00 (treze mil novecentos e sessenta reais). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 29/11/2022  e término em 28/03/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº093/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Município de Altônia – PR. 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 37 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 81027250 Abrigo Municipal Criança Adolescente – D 449052340000  
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. 

Altônia-PR., 29/11/2022 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

RESOLUÇÃO N.º 004  
 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2022, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das dotações Orçamentárias 
abaixo: 

  

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 0103111002001 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01001 339039 R$30.000,00 
01 01 0103111002001 Equipamentos e Material Permanente  01001 449052 R$ 15.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 45.000,00 
 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados os 

recursos da redução parcial das seguintes classificações orçamentárias: 
 

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 0103111002001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 01001 319011 R$ 39.000,00 
01 01 0103111002001 Passagens e Despesas com Locomoção 01001 339033 R$ 5.000,00 
01 01 0103111002001 Serviços de Terceiros – Pessoa Física 01001 339036 R$ 1.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 45.000,00 
 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, em 29 dias do mês de Novembro de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA 
PRESIDENTE 

    

 

AGNALDO SENE DA SILVA 

1º SECRETÁRIO  

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pelo presente termo HOMOLOGO em favor da Empresa abaixo relacionado. 
Dotação: 01.001.01.031.0311.2001-4490523300 

01.001.01.031.0311.2001-3390326000 

01.001.01.031.0311.2001-3390395900 

TORRES E BARBOSA LTDA - ME - Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de sonorização de ambiente interno, plenário da Câmara 

Municipal 70m2 com captação de áudio de 11 pontos, para a transmissão das 

sessões  R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais). 

 

Cafezal do Sul-PR, 29 de Novembro de 2022. 

 
ELITON ALEX DA SILVA 

Presidente da Câmara 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

B3

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
 

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Termo de Cooperação Financeira – Casa Abrigo 45.600,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00 

Manutenção do PPAS IV 31.000,00 39.593,05 9.536,73 26.323,41 9.536,73 26.323,41 9.639,43 25.276,11 1.047,30 13.269,64 

Programa Crescer em Família 0,00 846,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 846,22 

Programa Liberdade Cidadã 0,00 210,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,84 

Programa FIA/SCFV 0,00 269,13 254,71 254,71 254,71 254,71 254,71 254,71 0,00 14,42 

Programa FIA/Criança e Adolescente Vítima de Violência 0,00 205,88 187,34 187,34 187,34 187,34 187,34 187,34 0,00 18,54 

Manutenção CT/FIA-Delib. 107/2017 - FIA 0,00 12.615,95 0,00 12.283,58 0,00 12.283,58 0,00 12.283,58 0,00 332,37 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 0,00 0,00 2.300,00 7.700,00 

Manutenção do Programa Medidas 

Socioeducativas 
64.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

Total Geral 153.600,00 132.341,07 12.278,78 41.349,04 12.278,78 41.349,04 10.081,48 38.001,74 3.347,30 87.992,03 

 
 
 
 
 

   

GIOVANE MEDES DE CARVALHO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

       ANDREIA MARIZA FABRE  

Tesoureira 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pelo presente termo HOMOLOGO em favor da Empresa abaixo relacionado. 
 

Dotação: 01.001.01.031.1000.2001-44905242 

     01.001.01.031.1000.2001-44905234 

   

FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - Contratação de 

empresa para fornecer móveis diversos e ar condicionado, sendo: 

 02 Mesas diretor moderna 1,700x0,700x0,735 com tampo 

de 40mm, pé painel com armação, pedestal, 2 nichos e 4 gavetas; 

02 Armários alto em MDF, fechado linha moderna com 

duas portas 0,830x0,430x1,610 – 40mm; 

01 Ar condicionado Split Digital Ultra 12.000 BTU’s, frio 

220V, acompanha kit instalador – R$ 11.608,00 (Onze mil seiscentos e oito reais) 

 
     Cafezal do Sul, 29 de Novembro de 2022. 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA 

Presidente da Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1169/2022,
SÚMULA: Dispõe sobre a designação dos Fiscais de Contrato para o 
acompanhamento, fiscalização e controle de execução dos contratos, no âmbito do 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
ART. 1º - DESIGNAR Gestores de Contratos de Administração Pública Municipal:
GESTOR DE CONTRATO CPF
LUCIANE MAZINI SASS 795.593.529-20
ROSANA JESUS DE SOUZA 028.422.419.75
JOSE CARLOS GIGANTE ANDRE 016.818.199-10
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA 023.527.149-74
EDELCIO DEL QUIQUI 034.427.398-96
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 843.720.019-91
CLEICY FERREIRA DE SOUSA ALMEIDA 026.104.499-09
PAULO ROBERTO FERREIRA NERY 331.932.909-04
ELIANE CORREIA E SILVA 021.040.589-96
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA 062.734.899-80
ART. 2º - DESIGNAR os Fiscais de Contratos de Administração Pública Municipal:
FISCAL DE CONTRATO CPF
MARCIO TADASHI MATSUMOTO 931.675.049-00
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA  055.099.609-57
JOUGLAS ELOY BRAUN 661.415.329-34
ALEX HATUM GONZAGA 020.798.649-55
CRISTIANE STORI ZIROLDO 042.016.319-07
CLAUDINEI ALVES 035.274.089-24
ANSELMO  BANDEIRA NETO 025.831.529-63
VALDIR DONATI JUNIOR 054.193.509-71
VERONICA PEREIRA DOS SANTOS CORREIA 062.555.989-42
ANDRÉIA KÁTIA SELLA 032.598.659-26
DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN 039.063.489-11
JUVILIANE FAGUNDES DOS SANTOS 055.468.659-70
VINICIUS ZAMUNER BRUM           044.245.559-33
ANTONIO CARLOS CARMINATTI 527.067.539-00
RICARDO GUSMÃO BRANDANI 027.419.939-47
FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 060.779.843-60
BRUNO LEONARDO PEGUIN MAGALHAES 062.719.259-95
ROBERT DOS SANTOS GOBETTI 083.461.969-54
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO 087.119.949-62
SERGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR 077.219.159-02
EDER PEREIRA RUBIAS  025.467.929-38
EDUARDO GARCIA CATABRIGA 047.310.249-86
VINICIUS DE ALMEIDA 011.258.879-40
CEZAR AUGUSTO CANDIDO DE SOUZA 101.536.009-26
GIANE MARCOS DOS SANTOS 007.043.536-79
SAMARA KHALED SAADEDINE 033.241.059-51
FABIELLY REGINA TEORO PRETTI 064.796.489-94
JOSEFA LIMA SANTANA 024.939.129-50
JESSERSON LONGUINI 025.990.259-40
ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA 046.537.029-26
MARIELSO STAUDT 018.092.439-71
HENRIQUE CARDOZO ROCHA 054.227.139-74
ELIANEA SOARES DA SILVA 041.447.649-23
MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO 039.212.659-16
PAULO VICTOR BUCK MELLO 065.016.589-69
DAIANE KELLY MEDEIROS 057.376.639-81
ROGERIO FERREIRA DE ANDRADE 059.661.639-55
MARILUCI ANDRADE ALVES 057.303.999-28
DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE ESPINDOLA 075.236.559-20
FERNANDO SILVEIRA LIMA 071.800.689-50
NURIA CRISTINA ZAMORA JACOMINI 065.845.549-45
ADILSON MIOTTI 841.010.919-00
MARIO BONIFACIO FERREIRA  527.550.029-72
MARCELO JUNIOR SILVA SANTOS 092.297.249-47
MESSIAS EVANGELISTA DE SOUZA 691.825.409-00
CARLOS DE LIMA 038.450.309-84
PAULO SERGIO DOS SANTOS 001.848.489-11
HERBET ANDRE ALARCON KLAS  041.703.639-65
MARCELA BARBOSA DOS SANTOS 084.410.019-60
ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO 066.357.919-81
GÉSSICA KAUNE ZAMPRONIO 072.057.649-04
JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA 067.166.629-01
CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA 049.301.249-48
REGIANE CRISTINA FERREIRA DE LIMA 038.450.319-56
THAIS OLIVEIRA SANTOS 083.717.719-75
MELYNE MOVIO SANTOS 085.854.179-35
VANDA APARECIDA BUENO SANTANA 785.971.619-49
DENIELLE FERRARESI 041.741.449-82
Art. 3º -  O Setor de Licitações/Compras disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo 
após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.
Art. 4º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização e demais 
documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.
Art. 5º - A presente designação não representará em ônus ao Município, nem ensejará 
pagamento de horas extraordinárias de serviço aos servidores designados
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário, em especial a Portaria nº 939/2022, de 21 de setembro 
de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 310/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 8.219,48 (oito mil, duzentos e dezenove reais e 
quarenta e oito centavos), destinados ao reforço de dotações da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, com recursos advindos da complementação da União,
Valor Anual por Aluno (VAAF), a serem aplicados em ações típicas de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 31/12/2021,

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldo nas rubricas de
despesa específica no orçamento municipal vigente,

DECRETA: 

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 8.219,48 
(oito mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos), destinados ao 
reforço de dotações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com 
recursos advindos da complementação da União, Valor Anual por Aluno (VAAF), a
serem aplicados em ações típicas de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 
conforme estabelecido no Art. 70 da Lei n° 9.394/1996 (Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional – LDB), na seguinte dotação orçamentária:
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

11.001 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO

12.365.0026.2080 – Manutenção e encargos com o centro de educação infantil

Fonte 1036 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAF

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.......................... 8.219,48

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior
(31/12/2021), proveniente dos repasses recebidos realizados na fonte
1036 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-
TC):

Fonte -
1036

Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAF
(Superávit Financeiro)

8.219,48

ART. 3º - Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 
20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27, de 19/07/2021, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2022, no 
que couber. 

ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de novembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................ 8.219,48

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 005/2022
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Plano de Ação de Esperança Nova PR, 
exercício 2022.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18 de novembro de 1998 e, considerando 
reunião realizada em vinte e nove de novembro de 2022, às 09h00min na sala de 
reuniões do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano de Ação de Esperança Nova - PR, exercício 2022.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 29 de novembro de 2022.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 119/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 53/2022
OBJETO: Aquisição de uniformes, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 13 de 
dezembro de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 30/11/2022 até as 
08h10min do dia 13/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 13/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 13/12/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 29 de novembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 419/2022
Data: 29.11.2022
Ementa: nomeia candidato para cargo de provimento efetivo conforme especifica, 
referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 
1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação sob o nº 032/2022, e o 
memorando online sob o nº 975/2021, 
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 05 de dezembro de 2022, em estágio probatório, 
visto ter sido habilitado e aprovado no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, 
e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, conforme a seguir: 
Agente Comunitário de Endemias:
Nome  Referência
Alan Marlon Tiecher 03
Art. 2º O candidato aprovado e nomeado por este Decreto, por força do disposto no 
artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse 
na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 05 de 
dezembro de 2022, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 05 de dezembro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
  
 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.b 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 

na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, objetivando a execução, sob 
regime de Empreitada por  preço global, tipo de Menor Preço Por Lote, a 
preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: 
 
Nº 

LOTE OBJETO PRAZO DE EXECUÇÃO PREÇO MÁXIMO DO 
LOTE 

LOTE 
01 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS CMEIS 
MUNICIPAIS (AMPLIAÇÃO CMEI ARCO 
IRIS, REFORMA CMEI BRUNA, 
AMPLIAÇÃO CASINHA FELIZ) 

90 (noventa) dias, 
conforme Cronograma 
Físico Financeiro, contados 
a partir da emissão da 
ordem de serviço pelo 
município. 

R$ 513.354,85 
(quinhentos e treze mil, 
trezentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e 
cinco centavos). 

VALOR TOTAL DO CERTAME: 

R$ 513.354,85 
(quinhentos e treze mil, 
trezentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e 
cinco centavos).

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução  consta na tabela acima, os 
prazos serão contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo 
município, conforme  Cronograma respectivo. 
 

A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, 
cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto e 
complementares, poderão ser examinados na Secretaria de Planejamento, 
sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma - PR e poderá ser 
fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para 
download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
DATA: 16 de dezembro de 2022  
HORÁRIO: 09:00 horas 

    
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro de 2022. 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Gabinete do Prefeito 

      2º TERMO  
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS n.º 199/2021 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HAUS CONSTRUTORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.753.207/0001-84, com sede a Rua dos Pampas, n° 
2241, APT 01, Jardim Birigui, CEP 87.505-020, Cidade de Umuarama - 
Estado do Paraná, telefone (44) 9 9134-8334, 
hausconstrutoraltda@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Fabricio Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG nº 7.117.980-0 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 005.933.679, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe; 
 
CONSIDERANDO o Oficio 379/2022 o qual o Departamento de Engenharia 
apresenta a justificativa Técnica, bem como Parecer Jurídico aprovando,  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de 
prestação de serviços n° 199/2021 prorrogando-se para mais 120 (cento e 
vinte) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 300 (trezentos) dias 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 23 dias de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
HAUS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto 
RG. 13.874.832-4 
 
 
 
_________________________________ 
Nome: Joyce da S. F. Vergentino  
RG. 9.854.182-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 525/2022
DATA – 29/11/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Walter Peres Raimundo Junior, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 
12/12/22 a 10/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de 
Novembro de 2022.
MARCOS ALEXDE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 526/2022
DATA – 29/11/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Jaqueline Pereira da Silva Furtuoso, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 19/12/22 
a 17/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Novembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 084/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo GLOBAL, com a finalidade de 
receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
mecânica com fornecimento de peças dos veículos de transporte escolar, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será inicialmente de 6 (seis) meses, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser entregues no prazo 
máximo de 02 (dois) dias após a solicitação do município.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
 Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 12 de dezembro de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 12 de dezembro de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de novembro de 2022.
Wanessa Palmeira Garcia
Pregoeira

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ 
E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO MAQUINÁRIO 
PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, 
REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO 
SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a 
Rua Clarício Perez, nº. 051, centro, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na 
Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 166.999.308-69, portador da cédula de identidade com 
RG sob nº. 35.868.6568 SSP PR, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram 
o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas 
e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, 
EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, MÁQUINA 
COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, 
COM POTÊNCIA DE 134 HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS 
VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO TRASEIRO COM 
SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE 
DE DIESEL DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA 
DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE 
H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo 
determinando, compreendendo o período de 29/11/2022 a 08/12/2022, sendo que ao 
final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município 
Cessionário, para que no prazo previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para 
serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, 
sob pena de revogação da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao 
combustível, transporte, despesa com o servidor que irá manusear o equipamento 
e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão de 
responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, 
quando necessários serão rateados pelos municípios que utilizarão o equipamento 
dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada 
município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e 
conservando-o em perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local 
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela 
segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina 
e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o 
seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de 
Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo 
equipamento, para divulgação e publicação pelo Cedente, em consonância com os 
procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir 
a CEDENTE pelos prejuízos causados, as que se derem por culpa ou dolo da 
Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força maior, bem 
como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a 
incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da 
cessão, seja a título oneroso ou gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, 
após o uso dentro do prazo previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive 
caso haja danos e avarias em razão do transporte do equipamento, obrigando-se a 
reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira 
responsabilidade da Cessionária, não tendo a Cedente responsabilidade alguma com 
eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório 
das atividades realizadas, comprovando com fotos e quilometragem dos serviços 
prestados, para que a cedente registre em um banco de dados interno sua utilização 
e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do 
equipamento, contendo as horas/máquina utilizadas durante o seu período de 
utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, assim 
como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em 
anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e 
criminal decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária 
a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao Consórcio e a 
terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins 
a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que 
se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de 
boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa 
juntamente com a Cessionária, para custeamento e dotação específica para 
manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação 
prévia, acarretando a imediata reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do 
CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Altônia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais 
privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, junto com duas testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 29 de novembro de 2022.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito de Icaraíma
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 232/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 070/2022 de 14 de novembro de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 070/2022 de 14 de novembro de 2022, que tinha 
como objeto o Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, 
material de limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Altonia, conforme quantidade e especificações constantes no Edital.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: 
CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, nos lotes 02, 04, 07, 08, 09, 10, 12 e 13 com 
valor total de R$ 280.850,00 (duzentos e oitenta mil oitocentos e cinquenta reais); 
A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, nos lotes 01, 03, 05, 06, 14, 15, 16 e 21 com 
valor total de R$ 139.330,00 (cento e trinta e nove mil trezentos e trinta reais); S 
A DA SILVA MOSCONI – FRUTICULTURA - EPP, no lote 17, com valor total de 
R$ 36.082,00 (trinta e seis mil e oitenta e dois reais); C H DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, nos lotes 18, com valor total de 
R$ 33.890,00 (trinta e três mil oitocentos e noventa reais); A SANTOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA, nos lotes 20 e 23 com valor total de R$ 23.975,00 (vinte e três 
mil novecentos e setenta e cinco reais); PESQUEIRO RANCHO LTDA- no lote 11, 
com valor total de R$ 14.780,00 (quatorze mil setecentos e oitenta reais); PREMIUM 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, no lote 19, com valor total de R$ 27.470,00 (vinte 
e sete mil quatrocentos e setenta reais); CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- no lote 22, com valor total de R$ 25.720,00 
( vinte e cinco mil setecentos e vinte reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico 
as licitantes vencedoras e declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 
102/2022 - Pregão Presencial nº 068/2022, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ -  07.584.359/0001-
00;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER CAFÉ A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de novembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 212/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de Companhia de 
Espetáculos “Sou Arte”, para comemoração de evento natalino, que será realizado no 
dia 08/12/2022, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 
25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93.
Ivaté, 18 de novembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 416/2022
Data: 28.11.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT de restos a pagar anulados do exercício 
de 2021 e anteriores no valor R$ 15.145,96 (quinze mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/2006 da 
Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204/2021 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/1964, e, 
considerando o memorando 032/2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2022, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 10821 para atender as disposições contidas na Portaria 447/2002 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/2006 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/1964 no valor R$ 15.145,96 (quinze 
mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1005 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10821 15.145,96
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos provindos de SUPERAVIT de restos a pagar anulados do exercício de 2021 
e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 417/2022
Data: 28.11.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 507 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1140 3319013000000000000 - Contribuições patronais 507 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 418/2022
Data: 28.11.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.890.943,11 (cinco milhões, oitocentos e noventa 
mil, novecentos e quarenta e três reais e onze centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 5.890.943,11 (cinco milhões, oitocentos e 
noventa mil, novecentos e quarenta e três reais e onze centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 110.000,00
2 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 25.000,00
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
35 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 29.000,00
36 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 15.000,00
37 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 5.000,00
Unidade: 7 - Secretaria Executiva
Ação: 2003 - Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
93 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00
94 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 10.000,00
95 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 4.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
129 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 160.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
227 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00
228 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 8.000,00
231 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 5.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
295 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 5.000,00
296 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 4.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
342 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 90.000,00
343 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 25.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
356 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 16.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Fiscalização
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional: 0004.0125.0022
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
402 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 25.000,00
403 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 8.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
443 3319013000000000000 - Contribuições patronais 104 210.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
455 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 310.000,00
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 70% - 
Pessoal
Funcional: 0012.0366.0026
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
512 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 15.000,00
513 3319013000000000000 - Contribuições patronais 101 4.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
580 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 172.000,00
581 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 45.000,00
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
595 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 73.000,00
596 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 20.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
612 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 110.000,00
613 3319013000000000000 - Contribuições patronais 103 30.000,00
618 3339030000000000000 - Material de consumo 103 13.615,98
627 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 118 10.274,30
628 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 132 69.552,83
632 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 8.000,00
1822 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 165 72.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
662 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 225.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
695 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 83.000,00
696 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 16.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
748 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 200.000,00
751 3319013000000000000 - Contribuições patronais 303 42.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
809 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 12.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
893 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 103.000,00
896 3319013000000000000 - Contribuições patronais 494 20.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
963 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 100.000,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Abrigo Institucional
Funcional: 0008.0243.0039
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1035 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 70.000,00
1036 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 15.000,00
Unidade: 3 - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Ação: 2067 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Funcional: 0008.0241.0040
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1849 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 947 19.500,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1067 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 22.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1088 3339030000000000000 - Material de consumo 505 1.400.000,00
1089 3339030000000000000 - Material de consumo 510 430.000,00
1090 3339030000000000000 - Material de consumo 511 670.000,00
1092 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 130.000,00
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1124 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 135.000,00
1125 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 30.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R4
1207 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 12.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1275 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 6.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1288 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 60.000,00
1299 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 100.000,00
Unidade: 2 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE
Ação: 2082 - Manutenção das Atividades Especial do Trabalho (SINE)
Funcional: 0011.0331.0049
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1317 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 6.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051

Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1349 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00
1359 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 184.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1371 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 15.000,00
1372 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 12.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1394 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
TOTAL 5.890.943,11
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e Transito
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
105 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 80.000,00
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
126 3339030000000000000 - Material de consumo 505 80.000,00
130 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 511 180.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
191 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 300.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
224 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 400.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1007 - Construções, Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da receita Federal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
281 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 130.000,00
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
312 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 5.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
432 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 19.000,00
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
440 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 125.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
475 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 25.000,00
478 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 104 
10.000,00
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
421 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 104 85.000,00
Ação: 1010 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1812 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 248.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
495 3339030000000000000 - Material de consumo 103 20.000,00
496 3339030000000000000 - Material de consumo 104 30.000,00
501 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 103 10.000,00
507 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 20.000,00
508 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 10.000,00
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
528 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 20.000,00
530 3319013000000000000 - Contribuições patronais 103 23.000,00
533 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 103 5.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
549 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 185.000,00
550 3319013000000000000 - Contribuições patronais 104 50.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
621 3339030000000000000 - Material de consumo 118 10.000,00
622 3339030000000000000 - Material de consumo 132 28.186,44
624 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 55.615,98
625 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 8.000,00
633 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 118 274,30
634 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 132 41.366,39
1821 3339030000000000000 - Material de consumo 165 5.000,00
1823 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 165 67.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1789 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 200.000,00
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
679 3339030000000000000 - Material de consumo 505 25.000,00
685 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 25.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
701 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 10.000,00
715 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 5.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
726 3337232000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 122.000,00
734 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 70.000,00
735 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 280.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
799 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 90.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
817 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 70.000,00
818 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 511 120.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
877 3339030000000000000 - Material de consumo 303 50.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
907 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 20.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 3 - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Ação: 2067 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Funcional: 0008.0241.0040
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1848 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 947 19.500,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 1101 - Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos
Funcional: 0017.0512.0041
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1054 3449051000000000000 - Obras e instalações 511 190.000,00
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1078 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 511 180.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 1022 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado de Estrada de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1269 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.000.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1286 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 420.000,00
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1294 3339030000000000000 - Material de consumo 505 54.000,00
1813 3449051000000000000 - Obras e instalações 510 290.000,00
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Comercio
Funcional: 0023.0691.0048
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1312 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 510 45.000,00
1315 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 510 95.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1342 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1351 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 185.000,00
TOTAL 5.890.943,11
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.859/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 063/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 80,00 (oitenta reais), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.93.00.00 917 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 80,00
FONTE 839 CONV 196/2021 - SEDU - MINIVAN 80,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
426 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 80,00 839
TOTAL 80,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.858/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 061/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 916 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 250,00
FONTE 838 CONV 197/2021 - SEDU - RETROESCAVADEIRA 250,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
429 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 250,00 838
TOTAL 250,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

VALOR DATA

2.453,00        10/11/2022

56.589,14      10/11/2022

31.512,00      10/11/2022

6.472,59        11/11/2022

2.557,28        14/11/2022

30.109,53      18/11/2022

3.835,92        22/11/2022

04/11/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.000,00        

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

6.908,40        

IVATÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2022

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
607,59           

07/11/2022

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
8.500,00        04/11/2022

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

363,60           07/11/2022
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

1.373,33        04/11/2022

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        08/11/2022

PROCEDIMENTOS NO MAC

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
1.518,93        09/11/2022

FNAS - BL PSB

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
188,13           14/11/2022

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

FNAS - BL PSB

10/11/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico as licitantes vencedoras e declaro 
homologado o presente Processo Licitatório nº 095/2022 - Pregão Presencial nº 062/2022, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- DANYELLE MALFATO COLOGNESE 06634854955 – CNPJ - 23.975.367/0001-26;
- EDER SANCHES GALANI – VIDRAÇARIA – CNPJ - 42.016.791/0001-98.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS 
(JANELAS E PORTAS), VISANDO A TROCA, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS NOVOS, BEM COMO A 
REMOÇÃO E CORRETO DESCARTE DE VIDROS INUTILIZADOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de Novembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 187 /2022
REF. CONTRATO Nº 34 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
DENTAL OESTE EIRELI - EPP inscrita no CNPJ:  05.412.147/0001-02 com sede na Rua das Flores 549 ,Bairro: 
Centro , Iporã do Oeste PR CEP:89899-000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
Sr. JACKSON LUIZ BERTI – CPF: 726.179.939-49, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS) 
DESTE MUNICÍPIO, da (o) Pregão 85/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudica-
dos em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
85/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$295,00 
(Duzentos e noventa e cinco reais), correspondente a 25 %, referente ao lote 64: Capsulas para Amalgama. Conforme 
solicitação e justificativa constante em memo-rando 2022002465.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
85/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 34 / 2022.
               Cruzeiro do Oeste,16 de novembro de 2022.
DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 502/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
SEDE: Saquarema – RJ
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
88/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto o registro de preço para futuras e eventuais aquisições de mobiliário escolar, é de 
conhecimentos que estamos com várias salas novas em nossas escolas, assim também que a última aquisição de 
mobiliário escolar foi em 2011.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.461.150,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta 
e um mil, cento e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de Novembro de 2022
Vigência do contrato: 24 de Novembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

B5

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  34.899.000,00  5.448.360,08  30.069.476,56 13,67  75,46  9.778.036,09 39.847.512,65

   RECEITAS CORRENTES  30.762.250,00  5.448.360,08  28.958.437,62 15,59  82,87  5.984.654,66 34.943.092,28

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.223.250,00  523.921,30  3.086.136,17 14,70  86,56  479.113,83 3.565.250,00

       Impostos  2.654.000,00  495.583,12  2.630.680,95 17,02  90,37  280.319,05 2.911.000,00

       Taxas  508.750,00  28.338,18  455.455,22 4,77  76,71  138.294,78 593.750,00

       Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

     CONTRIBUIÇÕES  762.500,00  83.493,06  515.000,62 10,95  67,54  247.499,38 762.500,00

       Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  762.500,00  83.493,06  515.000,62 10,95  67,54  247.499,38 762.500,00

     RECEITA PATRIMONIAL  382.580,00  121.390,67  558.583,82 10,65  49,01  581.212,65 1.139.796,47

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

       Valores Mobiliários  362.580,00  121.390,67  558.583,82 10,84  49,88  561.212,65 1.119.796,47

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS  100.000,00  6.156,96  11.001,94 6,16  11,00  88.998,06 100.000,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  100.000,00  5.458,61  6.732,98 5,46  6,73  93.267,02 100.000,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Outros Serviços  0,00  698,35  4.268,96 0,00  0,00 -4.268,96 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.293.920,00  4.545.688,80  24.569.750,12 15,47  83,64  4.805.795,69 29.375.545,81

       Transferências da União e de suas Entidades  12.887.850,00  2.865.763,77  14.003.208,07 19,00  92,86  1.076.356,85 15.079.564,92

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.436.070,00  1.046.562,09  6.344.094,74 10,97  66,50  3.196.386,15 9.540.480,89

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas  3.970.000,00  633.362,94  4.222.447,31 13,32  88,79  533.052,69 4.755.500,00

       Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  167.709,29  217.964,95 0,00  0,00 -217.964,95 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  612,50  11.916,55 0,00  0,00 -11.916,55 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes  0,00  167.096,79  206.048,40 0,00  0,00 -206.048,40 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL  4.136.750,00  0,00  1.111.038,94 0,00  22,65  3.793.381,43 4.904.420,37

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO  800.000,00  0,00  123.894,90 0,00  12,19  892.297,59 1.016.192,49

       Operações de Crédito - Mercado Interno  800.000,00  0,00  123.894,90 0,00  12,19  892.297,59 1.016.192,49

       Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.336.750,00  0,00  987.144,04 0,00  25,39  2.901.083,84 3.888.227,88

       Transferências da União e de suas Entidades  125.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  225.750,00 225.750,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.211.000,00  0,00  987.144,04 0,00  26,95  2.675.333,84 3.662.477,88

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

l h b C i Pá i 1

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 34.899.000,00  39.847.512,65  5.448.360,08  30.069.476,56 13,67  75,46  9.778.036,09SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

   Operações de Crédito - Mercado Interno

     Mobiliária

     Contratual

   Operações de Crédito - Mercado Externo

     Mobiliária

     Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 34.899.000,00  39.847.512,65  5.448.360,08  13,67  30.069.476,56  75,46  9.778.036,09

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  34.899.000,00  39.847.512,65  5.448.360,08  13,67  30.069.476,56  9.778.036,09 75,46

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.807.551,52

 3.807.551,52  3.807.551,52

 3.807.551,52

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  33.605.000,00  42.361.064,17  6.306.754,05  28.347.157,94  6.262.946,43  27.930.065,50  27.184.504,86 14.013.906,23  14.430.998,67

    DESPESAS CORRENTES  27.073.250,00  33.488.524,34  5.697.608,61  25.630.652,08  5.650.661,99  25.223.978,64  24.515.901,99 7.857.872,26  8.264.545,70

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.270.160,00  15.512.845,45  2.847.488,49  13.048.225,25  2.847.488,49  13.048.225,25  12.786.256,78 2.464.620,20  2.464.620,20

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  170.000,00  220.000,00  20.110,93  185.181,07  20.110,93  185.181,07  185.181,07 34.818,93  34.818,93

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.633.090,00  17.755.678,89  2.830.009,19  12.397.245,76  2.783.062,57  11.990.572,32  11.544.464,14 5.358.433,13  5.765.106,57

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  12.633.090,00  17.755.678,89  2.830.009,19  12.397.245,76  2.783.062,57  11.990.572,32  11.544.464,14 5.358.433,13  5.765.106,57

    DESPESAS DE CAPITAL  6.381.750,00  8.722.539,83  609.145,44  2.716.505,86  612.284,44  2.706.086,86  2.668.602,87 6.006.033,97  6.016.452,97

      INVESTIMENTOS  5.781.750,00  8.122.539,83  512.182,38  2.313.923,13  515.321,38  2.303.504,13  2.266.020,14 5.808.616,70  5.819.035,70

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  600.000,00  600.000,00  96.963,06  402.582,73  96.963,06  402.582,73  402.582,73 197.417,27  197.417,27

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  42.361.064,17 33.605.000,00  28.347.157,94 6.306.754,05  27.930.065,50 6.262.946,43  27.184.504,86 14.013.906,23  14.430.998,67

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

   Amortização da Dívida Interna

     Dívida Mobiliária

     Divida Contratual

   Amortização da Dívida Externa

     Dívida Mobiliária

     Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  33.605.000,00  42.361.064,17  6.306.754,05  28.347.157,94  6.262.946,43  27.930.065,50  27.184.504,86 14.013.906,23  14.430.998,67

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.139.411,06- - 1.722.318,62  2.884.971,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  33.605.000,00  42.361.064,17  6.306.754,05  30.069.476,56  6.262.946,43  30.069.476,56  30.069.476,56- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/nov/2022 as 10h e 53m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.630.680,95 2.911.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  562.288,60 657.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  794.754,49 883.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  535.582,79 671.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  738.055,07 700.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.058.051,96 25.085.182,26

    2.1- Cota-Parte FPM  12.708.173,35 12.615.157,26

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.990.987,67 11.466.408,04

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  717.185,68 1.148.749,22

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.411.234,22 9.925.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  74.267,48 200.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  696.822,94 800.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.167.553,97 1.475.025,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.996.182,26  23.688.732,91

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.773.286,61  4.068.173,26

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.225.758,96  1.854.009,97

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.386.352,75 4.845.151,91

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  4.245.120,53 4.755.500,00

      6.1.1- Principal  4.222.447,31 4.755.500,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  22.673,22 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  141.232,22 89.651,91

      6.3.1- Principal  140.790,93 89.651,91

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  441,29 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -17.786,61  154.274,05

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 0,00

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  4.386.352,75

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  4.080.632,51  0,00 3.717.461,95  3.717.461,95  3.656.713,60

    10.1- Educação Infantil  820.000,00  0,00 818.318,30  818.318,30  789.932,45

      10.1.1 - Creche  820.000,00  0,00 818.318,30  818.318,30  789.932,45

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.260.632,51  0,00 2.899.143,65  2.899.143,65  2.866.781,15

11- OUTRAS DESPESAS  658.597,64  0,00 657.636,99  657.636,99  640.210,75

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  658.597,64  0,00 657.636,99  657.636,99  640.210,75

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  4.739.230,15  4.375.098,94  4.375.098,94  0,00 4.296.924,35

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.717.461,95  3.717.461,95  3.656.713,60  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 4.375.098,94  4.375.098,94  4.296.924,35  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 86.207,50  29.887,50  29.887,50  56.320,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 77.787,50  29.887,50  29.887,50  47.900,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 8.420,00  0,00  0,00  8.420,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 3.070.446,93  3.717.461,95  3.717.461,95  84,75

 70.616,11  47.900,00  47.900,00  33,92

 21.184,83  8.420,00  8.420,00  5,96

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  438.635,28 -18.633,69 -0,42-18.633,69

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 431.953,61  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00

 0,00 431.953,61  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  875.622,21  0,00 544.102,09  544.102,09  524.979,03

    24.1 - Creche  875.622,21  0,00 544.102,09  544.102,09  524.979,03

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.035.959,44  4.222,48 1.723.843,66  1.719.621,18  1.676.290,77

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.267.945,75 3.911.581,65  4.222,48 2.263.723,27  2.201.269,80

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 154.274,05

 6.638.822,21

 0,00

 0,00

 6.484.548,16

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.922.183,23  6.484.548,16  27,37

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 98.594,45  0,00 315,00  98.594,45

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 98.594,45  0,00 315,00  98.594,45

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 304.000,00  397.728,02

    35.1- Salário-Educação  220.000,00  313.349,03

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  84.000,00  76.500,00

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  7.878,99

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  111.750,00  81.436,96

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 415.750,00  479.164,98

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  126.678,22  51.888,46  51.888,46  45.071,19  0,00

   41.1- Creche  126.678,22  51.888,46  51.888,46  45.071,19  0,00

   41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  705.670,79  482.212,10  482.212,10  472.539,04  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  189.000,00  71.250,00  71.250,00  71.250,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.021.349,01  605.350,56  605.350,56  588.860,23  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.761.812,72  7.329.826,54  7.112.165,67 7.269.284,06  60.542,48

   47.1- Despesas Correntes  9.321.903,87  7.133.111,04  6.923.870,17 7.080.988,56  52.122,48

     47.1.1- Pessoal Ativo  6.743.086,35  5.770.841,52  5.663.136,57 5.770.841,52  0,00

     47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

     47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 319.000,00  154.250,00  145.950,00 154.250,00  0,00

     47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.259.817,52  1.208.019,52  1.114.783,60 1.155.897,04  52.122,48

   47.2- Despesas de Capital  439.908,85  196.715,50  188.295,50 188.295,50  8.420,00

     47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

     47.2.2- Outras Despesas Correntes  439.908,85  196.715,50  188.295,50 188.295,50  8.420,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 0,00  226.081,51

 4.245.120,53  313.349,03

 0,00  0,00

-51.803,82  349.226,06

 349.226,06 81.467,28

 4.296.924,35  190.204,48

 133.271,10  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/nov/2022 as 10h e 42m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 397/2022 
 

Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 03/2017  Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná  CIUENP, bem como no art. 482, da Consolidação 

das Leis do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o contido nas Comunicações Internas nº 410/2022 e nº 411/2022, 

encaminhadas por parte da Divisão de Recursos Humanos do CIUENP, e do Presidente 

em Exercício do CIUENP, respectivamente;  

 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do CIUENP, que recomenda a 

abertura de competente Processo Administrativo Disciplinar; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres dos 

empregados públicos do CIUENP mencionados no artigo 2º, II, III, VII, e XIII e a prática de 

ato ou desenvolvimento de conduta proibida nos artigos 3°, X, e 9º, IX, da Resolução nº 

03/2017 do Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná bem como do art. 482, 

balho; 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar, para apurar supostas 

irregularidades cometidas pelo empregado público EDUARDO BEZERRA DA SILVA 

matrícula 44235, admitido em 01/10/2018, ocupante do emprego público de condutor de 

ambulância socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada de Terra 

Rica/PR, narradas por meio da Comunicação Interna nº 410/2022 - CIUENP, na qual 

consta que o referido empregado público estaria com a CNH suspensa, sendo a 

regularidade desta um requisito essencial para o exercício do cargo de condutor de 

ambulância socorrista; 

 

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado e 

frota do CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, 

situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do 

Paraná; 

 

b) Membro: VICTÓRIA MARIA AMÉRICO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/PR sob o nº 92.821, portadora da Cédula De Identidade RG sob nº 

10.385.902-6 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 079.276.199-50, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

  

c) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM¸ ocupante do emprego público 

de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na Sede Administrativa do 

CIUENP em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Comissão de Apoio: 
 

a) NATÁLIA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileira, solteira, ocupante do emprego público 

de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

097.161.619-13 SSP/PR, inscrita no CPF 13.629.692-2, lotada na Sede Administrativa do 

CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, 

Estado do Paraná; 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Ao empregado público investigado fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Umuarama/PR, 29 de novembro de 2022. 

 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 34.899.000,00

 39.847.512,65

 30.069.476,56

 0,00

 3.807.551,52

 34.925.000,00

 43.681.064,17

 29.340.077,01

 28.922.984,57

 1.146.491,99

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  28.162.934,39

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 28.922.984,57

 29.340.077,01

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  30.462.581,94

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.432.581,94

 30.432.581,94

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.765.339,51

 1.391.936,76

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  738.838,32  0,00  419.890,49  318.947,83

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 414.687,15  0,00  413.639,32  1.047,83

 324.151,17  0,00  6.251,17  317.900,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 27,37

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.717.461,95

 47.900,00

 8.420,00

 84,75

 33,92

 5,96

 6.484.548,16

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 123.894,90

 2.724.420,82

 892.297,59

 6.028.119,01

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.933.122,08  25,83

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/nov/2022 as 10h e 51m.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 505/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CAROLINE HANNEMANN EIRELI
SEDE: Campo Largo - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
99/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto RETROESCADEIRA 4 X 4:  RETROESCADEIRA , NOVA ZERO HORAS, DIESEL, 
POTÊNCIA BRUTA DE 85HP, QUE ATENDA AO CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES – PROCONVE MAR-I 
-CONAMA, COM  CONVERSOR DE TORQUE E FATOR MULTIPLICADOR DE TORQUE, TIPO POWERSHUTTLE 
OU POWERSHIFT, 4 VELOCIDADES À FRENTE E 2 VELOCIDADES À RÉ,  TRAÇÃO 4 X 4, LARGURA EM 
POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 2,07 METROS,  ALTURA EM POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 3,3 METROS, 
COMPRIMENTO EM POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 7,1 METROS, RAIO DE GIRO DE 3,4 METROS, PESO 
OPERACIONAL HOMOLOGADO, COM EQUIPAMENTO STANDARD  DE 7.000 QUILOGRAMAS, CARREGADO 
FRONTAL COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 0,80 METROS CUBICOS E ALTURA DE DESCARGA 2,6 
METROS, RETROESCAVADEIRA COM ALTURA DE DESCARGA DE 3,5 METROS, ALCANCE A PARTIR DO PIVÔ 
DE GIRO DE 5,7 METROS, PROFUNDIDADE DA ESCAVAÇÃO DE 4,2 METROS, LARGURA DA CAÇAMBA DE 30 
POLEGADAS, RODAS E PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM, FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS BANHADOS A ÓLEO, 
DIREÇÃO HIDRAÚLICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE FECHADA ROPS/
FOPS, SISTEMA DE AR CONDICIONADO, ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA CONFORME MODELO 
A SER FORNECIDO, GARANTIA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, ENTREGA TÉCNICA REALIZADA 
PELO FORNECEDOR COM EMISSÃO DE CERTIFICADO, MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS 
OBRIGATÓRIO PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 418.000,00 (Quatrocentos e dezoito mil reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de Novembro de 2022
Vigência do contrato: 24 de Novembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 516/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CAROLINE HANNEMANN EIRELI
SEDE: Campo Largo - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 100/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto RETROESCADEIRA 4 X 4:  RETROESCADEIRA , NOVA ZERO HORAS, DIESEL, 
POTÊNCIA BRUTA DE 85HP, QUE ATENDA AO CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES – PROCONVE MAR-I 
-CONAMA, COM  CONVERSOR DE TORQUE E FATOR MULTIPLICADOR DE TORQUE, TIPO POWERSHUTTLE 
OU POWERSHIFT, 4 VELOCIDADES À FRENTE E 2 VELOCIDADES À RÉ,  TRAÇÃO 4 X 4, LARGURA EM 
POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 2,07 METROS,  ALTURA EM POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 3,3 METROS, 
COMPRIMENTO EM POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 7,1 METROS, RAIO DE GIRO DE 3,4 METROS, PESO 
OPERACIONAL HOMOLOGADO, COM EQUIPAMENTO STANDARD  DE 7.000 QUILOGRAMAS, CARREGADO 
FRONTAL COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 0,80 METROS CUBICOS E ALTURA DE DESCARGA 2,6 
METROS, RETROESCAVADEIRA COM ALTURA DE DESCARGA DE 3,5 METROS, ALCANCE A PARTIR DO PIVÔ 
DE GIRO DE 5,7 METROS, PROFUNDIDADE DA ESCAVAÇÃO DE 4,2 METROS, LARGURA DA CAÇAMBA DE 30 
POLEGADAS, RODAS E PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM, FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS BANHADOS A ÓLEO, 
DIREÇÃO HIDRAÚLICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE FECHADA ROPS/
FOPS, SISTEMA DE AR CONDICIONADO, ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA CONFORME MODELO 
A SER FORNECIDO, GARANTIA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, ENTREGA TÉCNICA REALIZADA 
PELO FORNECEDOR COM EMISSÃO DE CERTIFICADO, MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS 
OBRIGATÓRIO PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA
 O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 418.000,00 (Quatrocentos e dezoito mil reais)
Data da assinatura do contrato: 29 de Novembro de 2022
Vigência do contrato: 29 de Novembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 117 / 2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PA-RANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Pre-feita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, porta-dora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, resi-dente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, ASSOCIAÇAO 
DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZ.DO OESTE devidamente inscrita no CNPJ:  09.004.740/0001-70 com sede 
na Rua Joao De Resende, Bairro:  Centro, Cidade de Cruzeiro Do Oeste - Estado PR -  CEP: 87400000, neste ato 
re-presentado pelo (a) Sr. (ª) TEREZA CAMARGO portadora do CPF: 156.556.609-20, tem en-tre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a partir de  06 de novembro de 2022 
o Contrato nº 117 / 2020, que tem por objeto a Solicito a contratação de Empresa e/ou Associações e Entidades 
similares para serviços de assistência a animais em abandono ou por maus tratos por toda extensão do Município por 
um período de 12 (doze) meses. Inexigibilidade  6/2020
Cruzeiro do Oeste/PR,06 de novembro de 2022.
ASSOCIAÇAO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZ.DO OESTE
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------                               2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 662
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/11/2022 08:30h/21:30h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 306/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 009/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADA: B. E. E. M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 27.389.694/0001-57
DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro 2022
OBJETO: Contratação da companhia “sou arte”, para realização de espetáculo natalino, que acontecerá no dia 08 
de dezembro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 33.605.000,00  42.361.064,17  6.306.754,05  28.347.157,94  14.013.906,23  6.262.946,43  27.930.065,50  100,00  14.430.998,67

ADMINISTRAÇÃO  3.749.140,00  3.723.326,88  533.474,01  2.924.533,81  10,32  798.793,07  535.246,01  2.918.029,92  10,45  805.296,96

Administração Geral  3.530.790,00  3.608.126,88  518.338,26  2.868.787,70  10,12  739.339,18  520.110,26  2.862.283,81  745.843,07 10,25

Administração de Receitas  173.100,00  69.950,00  9.662,75  27.938,95  0,10  42.011,05  9.662,75  27.938,95  42.011,05 0,10

Comunicação Social  45.250,00  45.250,00  5.473,00  27.807,16  0,10  17.442,84  5.473,00  27.807,16  17.442,84 0,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.749.150,00  2.364.688,64  303.497,92  1.348.065,90  4,76  1.016.622,74  296.886,54  1.338.120,32  4,79  1.026.568,32

Administração Geral  778.900,00  778.900,00  100.974,33  469.625,79  1,66  309.274,21  100.764,82  466.237,08  312.662,92 1,67

Assistência ao Idoso  56.250,00  56.250,00  0,00  0,00  0,00  56.250,00  0,00  0,00  56.250,00 0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente  364.000,00  426.808,05  69.800,60  231.172,23  0,82  195.635,82  66.665,25  227.896,88  198.911,17 0,82

Assistência Comunitária  550.000,00  1.102.730,59  132.722,99  647.267,88  2,28  455.462,71  129.456,47  643.986,36  458.744,23 2,31

SAÚDE  9.335.800,00  14.013.758,99  2.352.269,77  10.080.044,89  35,56  3.933.714,10  2.399.669,29  9.846.834,73  35,26  4.166.924,26

Assistência à Criança a ao Adolescente  63.000,00  21.850,66  1.813,81  2.100,10  0,01  19.750,56  1.813,81  2.100,10  19.750,56 0,01

Atenção Básica  8.093.800,00  10.938.946,29  1.932.557,67  8.055.701,94  28,42  2.883.244,35  1.962.812,06  8.008.637,85  2.930.308,44 28,67

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.000.000,00  2.654.203,65  390.201,16  1.763.162,06  6,22  891.041,59  410.801,16  1.582.717,52  1.071.486,13 5,67

Vigilância Sanitária  179.000,00  398.758,39  27.697,13  259.080,79  0,91  139.677,60  24.242,26  253.379,26  145.379,13 0,91

EDUCAÇÃO  7.955.610,00  9.761.812,72  1.650.352,64  7.619.037,90  26,88  2.142.774,82  1.590.247,36  7.557.431,82  27,06  2.204.380,90

Administração Geral  68.250,00  39.400,00  0,00  5.470,42  0,02  33.929,58  0,00  5.470,42  33.929,58 0,02

Alimentação e Nutrição  5.460,00  56.310,00  22.217,66  53.806,37  0,19  2.503,63  22.217,66  53.806,37  2.503,63 0,19

Ensino Fundamental  7.103.800,00  7.442.814,79  987.031,39  5.808.037,93  20,49  1.634.776,86  975.037,36  5.795.395,45  1.647.419,34 20,75

Ensino Superior  189.000,00  189.000,00  11.750,00  71.250,00  0,25  117.750,00  11.750,00  71.250,00  117.750,00 0,26

Educação Infantil  454.900,00  1.900.087,93  620.512,38  1.596.714,54  5,63  303.373,39  572.401,13  1.547.750,94  352.336,99 5,54

Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  541,21  758,64  0,00  3.441,36  541,21  758,64  3.441,36 0,00

Educação Especial  130.000,00  130.000,00  8.300,00  83.000,00  0,29  47.000,00  8.300,00  83.000,00  47.000,00 0,30

CULTURA  423.000,00  528.916,00  102.791,10  414.054,80  1,46  114.861,20  99.351,20  407.914,90  1,46  121.001,10

Difusão Cultural  423.000,00  528.916,00  102.791,10  414.054,80  1,46  114.861,20  99.351,20  407.914,90  121.001,10 1,46

URBANISMO  6.192.100,00  6.910.909,79  713.440,48  2.995.388,90  10,57  3.915.520,89  709.913,30  2.922.325,48  10,46  3.988.584,31

Infra-Estrutura Urbana  2.980.000,00  3.194.760,57  0,00  106.784,99  0,38  3.087.975,58  0,00  106.784,99  3.087.975,58 0,38

Serviços Urbanos  3.152.100,00  3.696.149,22  713.440,48  2.888.603,91  10,19  807.545,31  709.913,30  2.815.540,49  880.608,73 10,08

Preservação e Conservação Ambiental  60.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

HABITAÇÃO  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00

Habitação Urbana  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00 0,00

SANEAMENTO  115.000,00  115.000,00  0,00  9.662,56  0,03  105.337,44  0,00  9.662,56  0,03  105.337,44

Saneamento Básico Urbano  115.000,00  115.000,00  0,00  9.662,56  0,03  105.337,44  0,00  9.662,56  105.337,44 0,03

GESTÃO AMBIENTAL  1.750.750,00  1.956.893,05  298.336,26  1.020.430,10  3,60  936.462,95  305.076,81  1.019.862,64  3,65  937.030,41

Preservação e Conservação Ambiental  1.750.750,00  1.956.893,05  298.336,26  1.020.430,10  3,60  936.462,95  305.076,81  1.019.862,64  937.030,41 3,65

AGRICULTURA  265.398,00  510.618,63  104.381,43  455.903,28  1,61  54.715,35  79.093,73  430.595,58  1,54  80.023,05

Extensão Rural  265.398,00  510.618,63  104.381,43  455.903,28  1,61  54.715,35  79.093,73  430.595,58  80.023,05 1,54

INDÚSTRIA  10.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00

Promoção Industrial  10.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  216.300,00  317.200,00  79.288,43  295.947,10  1,04  21.252,90  79.288,43  295.947,10  1,06  21.252,90

Promoção Comercial  216.300,00  317.200,00  79.288,43  295.947,10  1,04  21.252,90  79.288,43  295.947,10  21.252,90 1,06

TRANSPORTE  51.000,00  51.000,00  0,00  7.522,51  0,03  43.477,49  0,00  7.522,51  0,03  43.477,49

Transporte Rodoviário  51.000,00  51.000,00  0,00  7.522,51  0,03  43.477,49  0,00  7.522,51  43.477,49 0,03

DESPORTO E LAZER  473.252,00  580.183,74  49.083,05  338.190,87  1,19  241.992,87  48.334,80  337.442,62  1,21  242.741,12

Turismo  88.752,00  265.827,56  1.973,19  209.652,87  0,74  56.174,69  1.800,76  209.480,44  56.347,12 0,75

Desporto Comunitário  384.500,00  314.356,18  47.109,86  128.538,00  0,45  185.818,18  46.534,04  127.962,18  186.394,00 0,46

ENCARGOS ESPECIAIS  1.158.000,00  1.363.255,73  119.838,96  838.375,32  2,96  524.880,41  119.838,96  838.375,32  3,00  524.880,41

Serviço da Dívida Interna  670.000,00  720.000,00  117.073,99  587.763,80  2,07  132.236,20  117.073,99  587.763,80  132.236,20 2,10

Outros Encargos Especiais  488.000,00  643.255,73  2.764,97  250.611,52  0,88  392.644,21  2.764,97  250.611,52  392.644,21 0,90

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00

Reserva de Contingência geral  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/nov/2022 as 10h e 35m.

TOTAL 100,00 100,00 33.605.000,00  42.361.064,17  6.306.754,05  28.347.157,94  14.013.906,23  6.262.946,43  27.930.065,50  14.430.998,67

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 183.000,00  19.000,00  164.000,00  40.875,26  95.550,76  68.449,24

 173.000,00  14.000,00  159.000,00  63.449,24

 36.000,00  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 137.000,00  5.000,00  159.000,00  40.875,26  95.550,76  63.449,24

 10.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 10.000,00  -  5.000,00  5.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 183.000,00  19.000,00  164.000,00  40.875,26  95.550,76  68.449,24

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro 2022/ 5º Bimestre Setembro e Outubro

                                                                          5º Bimestre de 2022

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0039.488.006,00 45.115.738,48 6.122.963,66 36.828.595,12 8.287.143,36 7.020.896,28 35.811.542,71 100,00 9.304.195,77

SAÚDE 39.385.063,50 45.012.795,98 6.122.691,66 36.814.073,12 99,96 8.198.722,86 7.020.624,28 35.797.020,71 99,96 9.215.775,27
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 39.385.063,50 45.012.795,98 6.122.691,66 36.814.073,12 99,96 8.198.722,86 7.020.624,28 35.797.020,71 9.215.775,2799,96

ENCARGOS ESPECIAIS 60.000,00 60.000,00 272,00 14.522,00 0,04 45.478,00 272,00 14.522,00 0,04 45.478,00
Outros Encargos Especiais 60.000,00 60.000,00 272,00 14.522,00 0,04 45.478,00 272,00 14.522,00 45.478,000,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 42.942,50 42.942,50 0,00 0,00 0,00 42.942,50 0,00 0,00 0,00 42.942,50
Reserva de Contingência geral 42.942,50 42.942,50 0,00 0,00 0,00 42.942,50 0,00 0,00 42.942,500,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 29/nov/2022 as 14h e 49m.

TOTAL 100,00 100,0039.488.006,00 45.115.738,48 6.122.963,66 36.828.595,12 8.287.143,36 7.020.896,28 35.811.542,71 9.304.195,77

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADORA INTERNA

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2022
TERMO ADITIVO: Nº 001/2022 AO CONTRATO Nº 068/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ALDINA BATISTA  
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 15 de 
dezembro de 2022.
Mariluz: 29/11/2022

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 008/2022 

 
 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da CPL e pela Equipe de Apoio, 

referente ao Processo da Tomada de Preços nº 008/2022 cujo objeto é: Contratação de empresa 

por empreitada global para execução de obra, destinada a Reforma do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) – conforme Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos 

Financeiros e especificações constantes no Edital. 

Empresa Vencedora GG CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ: 26.066.229/0001-12 

PROPOSTA  R$ 430.616,10 (quatrocentos e trinta mil, seiscentos e dezesseis reais e dez 

centavos 

 

Mariluz, 29 de novembro de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CPF: 805.330.519-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 332/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
CNPJ: 61.074.75/0001-38
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 089/2022
OBJETO: O objeto desta licitação é a Contratação de empresa prestadora de serviços 
de seguros, para os veículos que compõem a frota do Município de Mariluz, de acordo 
com as condições e especificações constantes neste edital e seus anexos
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Do PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: - O prazo para a prestação dos 
serviços (SEGURO), será 365 dias (um ano)
FORMA DE PAGAMENTO: O MUNICÍPIO DE MARILUZ efetuará o pagamento até 
o 15º dia corrido, contados a partir do recebimento da Apólice e do boleto, recibo ou 
instrumento equivalente.
- Para liberação do pagamento, a Contratada enviará o documento para pagamento 
e a Apólice para os seguintes endereços eletrônicos: licitacoes_compras@mariluz.
pr.gov.br
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 29 de novembro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
CNPJ: 61.074.75/0001-38

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº145/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
- EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 17 de  maio de 2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 17/11/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 133/2022
Súmula: Remoção de JOSÉ CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 
2002, e art.52, do Cap. IV da Lei Complementar n.º 002/93,
RESOLVE:
Art. 1º – Remover, a partir de 01 de dezembro de 2022, o servidor JOSÉ CARLOS 
DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG n.º 3.258.458-6 SSP-PR, cargo 
efetivo de Operário (40 horas), lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Obras, 
para prestar serviços à Secretaria de Educação e Cultura, com ônus para esta.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 29 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.654.000,00  2.911.000,00  2.630.680,95  90,37

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  583.000,00  657.000,00  562.288,60  85,58

      IPTU  438.000,00  512.000,00  435.120,74  84,98

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  145.000,00  145.000,00  127.167,86  87,70

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  700.000,00  883.000,00  794.754,49  90,01

      ITBI  700.000,00  883.000,00  794.518,87  89,98

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  235,62  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  671.000,00  671.000,00  535.582,79  79,82

      ISS  650.000,00  650.000,00  524.667,99  80,72

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  21.000,00  21.000,00  10.914,80  51,98

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  700.000,00  700.000,00  738.055,07  105,44

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  84,98 23.470.025,00  23.936.433,04  20.340.866,28

    Cota-Parte FPM  104,57 11.000.000,00  11.466.408,04  11.990.987,67

    Cota-Parte ITR  87,10 800.000,00  800.000,00  696.822,94

    Cota-Parte IPVA  79,15 1.475.025,00  1.475.025,00  1.167.553,97

    Cota-Parte ICMS  64,60 9.925.000,00  9.925.000,00  6.411.234,22

    Cota-Parte IPI-Exportação  37,13 200.000,00  200.000,00  74.267,48

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 26.847.433,04 26.124.025,00  22.971.547,23  85,56

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.403.300,00  6.724.353,82  5.831.721,04  5.806.992,66 86,73  86,36ATENÇÃO BÁSICA (IV)  5.557.784,12  82,65

 4.991.300,00  6.204.851,47  5.531.818,50  5.507.090,12 89,15  88,75    Despesas Correntes  5.293.531,58  85,31

 412.000,00  519.502,35  299.902,54  299.902,54 57,73  57,73    Despesas de Capital  264.252,54  50,87

 960.000,00  930.300,00  452.811,85  272.367,31 48,67  29,28ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  262.067,31  28,17

 940.000,00  930.300,00  452.811,85  272.367,31 48,67  29,28    Despesas Correntes  262.067,31  28,17

 20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 60.750,00  76.436,54  58.930,00  56.175,13 77,10  73,49VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  55.475,13  72,58

 55.750,00  71.436,54  58.930,00  56.175,13 82,49  78,64    Despesas Correntes  55.475,13  77,66

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.731.090,36 6.424.050,00  6.343.462,89  6.135.535,10 82.05  79,36  5.875.326,56  76,00

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 202.413,02  202.413,02

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 202.413,02

 6.343.462,89  6.135.535,10  5.875.326,56

 6.141.049,87  5.933.122,08  5.672.913,54

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.445.732,08

 2.695.317,79

 0,00

 2.487.390,00  2.227.181,46

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 26,73  25,83

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  3.445.732,08  6.343.462,89  468.136,33  0,00  0,00  3.100.143,83 0,00 0,00 202.413,02 2.897.730,81

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  510.547,20  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  52.144,41  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  153.888,17  0,00 -3.199,05 3.199,05 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  678.485,11  0,00 -12.464,57 12.464,57 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 3.199,05

 12.464,57

 3.199,05

 12.464,57

 3.199,05

 12.464,57

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 15.663,62  15.663,62  15.663,62

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 64,07 1.861.750,00  3.038.705,77  1.946.805,29RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 64,75 1.841.750,00  2.968.794,88  1.922.167,79    Proveniente da União

 35,24 20.000,00  69.910,89  24.637,50    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 30,03 0,00  525.960,56  157.952,85OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.564.666,33  2.104.758,14 1.861.750,00  59,05

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.690.500,00  4.214.592,47  2.206.366,62  2.184.030,91ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  2.125.918,62 52,35  51,82  50,44

 1.530.000,00  1.836.909,75  1.166.754,81  1.146.418,10   Despesas Correntes  1.090.139,80 63,52  62,41  59,35

 1.160.500,00  2.377.682,72  1.039.611,81  1.037.612,81   Despesas de Capital  1.035.778,82 43,72  43,64  43,56

 40.000,00  1.723.903,65  1.310.350,21  1.310.350,21ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.310.350,21 76,01  76,01  76,01

 40.000,00  1.723.903,65  1.310.350,21  1.310.350,21   Despesas Correntes  1.310.350,21 76,01  76,01  76,01

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 118.250,00  322.321,85  199.980,79  197.034,13VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  193.261,85 62,04  61,13  59,96

 104.000,00  297.383,80  185.308,74  182.362,08   Despesas Correntes  178.589,80 62,31  61,32  60,05

 14.250,00  24.938,05  14.672,05  14.672,05   Despesas de Capital  14.672,05 58,83  58,83  58,83

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 6.260.817,97 2.848.750,00  3.716.697,62  3.691.415,25  3.629.530,68 59,36  58,96  57,97

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.093.800,00  10.938.946,29  8.036.149,00  7.989.084,91  7.681.764,08 73,46  73,03  70,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.000.000,00  2.654.203,65  1.763.162,06  1.582.717,52  1.572.417,52 66,43  59,63  59,24

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  179.000,00  398.758,39  258.910,79  253.209,26  248.736,98 64,93  63,50  62,38

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.272.800,00  13.991.908,33  10.058.221,85  9.825.011,69  9.502.918,58 71,89  67,92 70,22

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.871.287,80 6.131.496,34 6.339.424,13 7.709.239,70 6.361.050,00  76,16 79,53 82,23

 59,19  58,79  57,80 2.911.750,00  6.282.668,63  3.718.797,72  3.693.515,35  3.631.630,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/nov/2022 as 10h e 46m.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.488.006,00 6.608.318,82 35.014.294,1915,78 83,59 6.873.711,8141.888.006,00

    RECEITAS CORRENTES 39.488.006,00 6.608.318,82 35.014.294,1915,78 83,59 6.873.711,8141.888.006,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 57.500,00 80.412,36 326.252,35139,85 567,40 -268.752,3557.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 57.500,00 80.412,36 326.252,35139,85 567,40 -268.752,3557.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 39.430.506,00 6.527.403,08 34.676.368,4115,60 82,90 7.154.137,5941.830.506,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 39.430.506,00 6.527.403,08 34.676.368,4115,60 82,90 7.154.137,5941.830.506,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 503,38 11.673,430,00 0,00 -11.673,430,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 503,38 11.673,430,00 0,00 -11.673,430,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

39.488.006,00 41.888.006,00 6.608.318,82 35.014.294,1915,78 83,59 6.873.711,81SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
   Operações de Crédito - Mercado Interno
     Mobiliária
     Contratual
   Operações de Crédito - Mercado Externo
     Mobiliária
     Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

39.488.006,00 41.888.006,00 6.608.318,82 15,78 35.014.294,19 83,59 6.873.711,81

DÉFICIT (VI) - - - - - -797.248,52

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 39.488.006,00 41.888.006,00 6.608.318,82 15,78 35.811.542,71 6.076.463,2985,49

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-3.227.732,48

3.227.732,48 3.227.732,48

3.227.732,48

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.488.006,00 45.115.738,48 6.122.963,66 36.828.595,12 7.020.896,28 35.811.542,71 33.403.974,598.287.143,36 9.304.195,77

    DESPESAS CORRENTES 39.245.063,50 44.622.795,98 6.040.810,81 36.462.408,14 6.938.743,43 35.445.355,73 33.039.052,468.160.387,84 9.177.440,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.763.300,70 33.832.913,18 5.436.134,77 27.762.910,23 5.436.134,77 27.762.910,23 25.825.733,626.070.002,95 6.070.002,95

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.481.762,80 10.789.882,80 604.676,04 8.699.497,91 1.502.608,66 7.682.445,50 7.213.318,842.090.384,89 3.107.437,30

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.481.762,80 10.789.882,80 604.676,04 8.699.497,91 1.502.608,66 7.682.445,50 7.213.318,842.090.384,89 3.107.437,30

    DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 450.000,00 82.152,85 366.186,98 82.152,85 366.186,98 364.922,1383.813,02 83.813,02

      INVESTIMENTOS 200.000,00 450.000,00 82.152,85 366.186,98 82.152,85 366.186,98 364.922,1383.813,02 83.813,02

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 42.942,50 42.942,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042.942,50 42.942,50

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 45.115.738,4839.488.006,00 36.828.595,126.122.963,66 35.811.542,717.020.896,28 33.403.974,598.287.143,36 9.304.195,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 39.488.006,00 45.115.738,48 6.122.963,66 36.828.595,12 7.020.896,28 35.811.542,71 33.403.974,598.287.143,36 9.304.195,77

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 1.610.319,60

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.488.006,00 45.115.738,48 6.122.963,66 36.828.595,12 7.020.896,28 35.811.542,71 35.014.294,19- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 29/nov/2022 as 14h e 46m.

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADORA INTERNA

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 333/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: E P SOUZA & J M SOUSA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 22.932.358/00001-95
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 091/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Panetones, destinados a Secretaria de Assistência Social, 
conforme descrição contida no termo de referência e no edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.847,50 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
Da entrega: - A entrega deverá ser efetuada na Secretaria de Assistência Social (Avenida Mariluz, nº 2.534 – Centro), 
em até 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 29 de novembro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
E P SOUZA & J M SOUSA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 22.932.358/00001-95

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº071/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1165 de 23 de novembro de 2022, publicada em 24 de novembro de 2022:
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 166.644,00 (Cento e sessenta e seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação
188/ 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO 70.659,00
Fonte 107
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal
267/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 339 91.405,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
136/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.580,00
Fonte 510
TOTAL ................................................................................................R$| 166.644,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 107 ..........................................................................................R$       70.659,00
  Fonte 339...........................................................................................R$        91.405,00
  Fonte 510...........................................................................................R$          4.580,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..............................................................................................R$       166.644,00
Art. 3. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº072/2021
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal nº. 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 93.000,00 
(Noventa e três mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.046 Manutenção do PSF
 253/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS R$ 25.000,00
 Fonte 494
 TOTAL ...................................................................................................R$ 25.000,00
 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
 03.01 Gabinete do Secretario
 0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
 35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 30.000,00
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.01 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
 1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
 164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 13.000,00
 06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
 06.02 Divisão de Ensino
 1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
 181/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
 244/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
 Fonte 0
 TOTAL ..................................................................................................R$ 68.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................R$ 93.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.046 Manutenção do PSF
 257/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 25.000,00
 Fonte 494
 02.00 GOVERNO MUNICIPAL
 02.02 Procuradoria Jurídica
 0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
 27/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 5.000,00
 Fonte 0
 TOTAL .....................................................................................................R$ 5.000,00
 11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA
 11.01 Reserva de Contingência
 9999999992.099 Reserva de Contingência
 350/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 63.000,00
 Fonte 999
 TOTAL ...................................................................................................R$ 68.000,00
 TOTAL GERAL ...................................................................................................R$ 93.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2022
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
Novembro  405
 Pérola-PR, 25 de novembro de 2022.
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 29 de novembro de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 535 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 485300-0 

ESPOLIO DE VICENTE RODRIGUES DA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA ANITA GARIBALDI, 1479 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0131 
LOTE: 0002 
INSC: 119400-0 

VERA LUCIA PENA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1391 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 0008 
INSC: 292400-0 

MARIA LUCIA PENA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1371 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 0009 
INSC: 292500-0 

CELIO CARLOS PERISSATO 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 15 
BAIRRO:  PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 01-B 
INSC: 363950-0 

VALDIRENE APARECIDA QUINTINO BORGES PETRIU 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 146 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0014 
INSC: 370900-0 

RODRIGO KUTIANSKI TASCA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 254 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA:  0008 
LOTE: 0005 
INSC: 370000-0 

CLEONICE TRINK 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 366 
BAIRRO:  PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0010 
INSC: 372100-0 

CARLOS EDUARDO POLLI BIELESKI 
ENDEREÇO: RUA IPE, 15 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 01-B 
INSC: 369600-0 

MARIA JOSE RODRIGUES VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 45 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 361700-0 

LUISMAR DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 19 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 11-B 
INSC: 361550-0 

VALDENIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA IPE, 138 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA:  0011 
LOTE: 15-A 
INSC: 376500-0 

VALDENIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 341 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 15-B 
INSC: 376550-0 

JOSLAINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 131 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 023/024-C 
INSC: 377960-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 83 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0020 
INSC: 377920-0 

MANOEL DOS SANTOS VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 59 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0018 
INSC: 377900-0 

MAYCON MALTA MORGADO 
ENDEREÇO: RUA IPE, 236 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 14-A 
INSC: 377850-0 

KAINAN FERREIRA DIAS 
ENDEREÇO: RUA IPE, 216 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 15-A 
INSC: 377860-0  

FABIO DOS SANTOS RIGUETTO 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 23 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 15-B 
INSC: 377870-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA IPE, 299 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0013 
INSC: 379200-0 

JOSE GODINHO COELHO 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 60 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 377790-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 96 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 006 
INSC: 377760-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 107 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0005 
INSC: 378400-0 

ALTAMIR RUELES MENDES 
ENDEREÇO: RUA MARFIM, 46 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 360900-0 

JOAO VITOR GABARRAO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA CANELA, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 358000-0 

WILSON VITALINO 
ENDEREÇO: RUA MARFIM, 81 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 360300-0 

NELCI ALVES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MARFIM, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 360400-0 

MOACIR DA SILVA TINTI 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO P. DOS SANTOS, 453 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0014 
INSC: 477100-0 

RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 9 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015 
INSC: 477200-0 

RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 11 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015 
INSC: 477250-0 

ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO P. DOS SANTOS, 443 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0013 
INSC: 477000-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO P. DOS SANTOS, 353 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 476100-0 

EDUARDO LUIZ FERRAREGI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 224 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-E 
INSC: 519700-0 

JACKSON GLEY COLI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 104 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 518600-0 

JOSE FRANCISCO DE ALCANTARA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 113 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 516000-0 

UBSTER DE SOUZA CARBONERA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 184 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-A 
INSC: 519300-0 

VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 233 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 517200-0 

JOSE RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 223 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA:  0001 
LOTE: 0022 
INSC: 517100-0 

MARIA DE ALENCAR SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1318 
BAIRRO:  JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 15-B 
INSC: 406650-0 

LUIZ ANTONIO PITONDO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CARVALHO, 22 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 16-A 
INSC: 406700-0 

ANTONIO PAULO BERGAMINI BARBOSA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1340 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0007 
INSC: 409000-0 

JOSE CARLOS XIMENES AMORIM 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1244 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 400200-0 

LEANDRO GEA GOMES 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 675 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 400700-0 

INCORPLAN INCORPORACOES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 134 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0025 
INSC: 403300-0 

ABEL VICENTE FERREIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 599 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 401500-0 

LEONARDO TOSHIO MATSUMOTO 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 587 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC: 401600-0 

MARIA LUCIA MARTINS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 89 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 406200-0 

NARDEL PAULO DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 77 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 406250-0 

JOSE MARIA FATTORE 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 65 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0011 
INSC: 406300-0 

LUIZ PAULO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 632 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0003 
INSC: 450800-0 

COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE - COOHAPE 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 622 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 450780-0 

RENATO MARSOLA MUNHOS 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 608 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 450340-0 

MICHAEL DOS SANTOS FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0017 
INSC: 503100-0 

LAERCIO GODINHO COELHO 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0019 
INSC: 503300-0 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº073/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1158 de 28 de setembro de 2022, publicada em 29 de setembro de 2022.
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 3.066,32 (três mil e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos).
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02Divisão de Assistência Social
0824412006.002Manutenção do FMDCA
857/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO3.066,32
Fonte773
TOTAL.....................................................................................................3.066,32
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 773 ........................................................................................R$ 3.066,32;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL................................................................................................R$ 3.066,32.
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 747/2022 de 29 de novembro de 2022.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA A PEDIDO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando requerimento de Exoneração impetrado pela servidora Sra. FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA 
GOMES.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Sra. FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA GOMES, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 9.831.830-5 SSP/PR, do Cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutica, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, que 
de livre e espontânea vontade, impetrou junto ao Poder Executivo Municipal, requerimento de exoneração no qual 
a servidora acima qualificada expressa sua vontade em exonerar-se do cargo de Farmacêutica, para vigorar no dia 
01 de dezembro de 2022, e sendo essa a sua vontade fica exonerada do cargo na data solicitada, finalizando com a 
escrituração do evento no assento da servidora e o reconhecimento da vacância do cargo em epigrafe.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 132/2022
Súmula: Remoção de PAULA FERNANDES RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e art.52, do Cap. IV da Lei Complementar n.º 002/93,
RESOLVE:
Art. 1º – Remover, a partir de 01 de dezembro de 2022, a servidora PAULA FERNANDES RIBEIRO, portadora da 
cédula de identidade RG n.º 9.241.350-0 SSP-PR, cargo efetivo de Operária (40 horas), lotada na Secretaria de 
Serviços Públicos e Obras, para prestar serviços à Secretaria de Educação e Cultura, com ônus para esta.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 29 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 130/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando o ofício n.º 201/2022, da Secretaria de Educação e Cultura;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 01 de novembro de 2022, a portaria n.º 016/2022, de 24/02/2022, que designou Islaine 
Monteiro Matos Lobo, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.198.854-6 SSP-PR, cargo efetivo de professora (20 
horas), para exercer a função de Pedagoga na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e que concedeu gratificação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/11/2022.
Maria Helena-PR, 24 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 043/2022 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 043/2022 por entender que 

cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de área de lazer com piscina, afim de favorecer os 

frequentadores do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – SCFV, sendo eles 

crianças, adolescentes, idosos e adultos. Tal contratação, justifica-se pela necessidade de 

proporcionar aos usuários do Serviço de Convivência, momentos de confraternização e lazer, 

bem como interação entre os grupos. Além disso, com a proximidade das festividades de final de 

ano, é importante lembrar dessas pessoas que carecem de atenção especial. 

 

EMPRESA: MAIKE RODRIGO DOS SANTOS 08485067908 – CNPJ: 48.048.340/0001-19 

QUANTIDADE ESTIMADA DE PESSOAS: 120 (cento e vinte) pessoas. 

VALOR POR PESSOA: R$ 19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos) 

VALOR TOTAL: R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais) 

 

 

Mariluz, 29 de novembro de 2022. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 
MARILUZ – PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185-2022 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 043/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para locação de área de lazer com piscina, afim de favorecer os frequentadores do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vinculo – SCFV, sendo eles crianças, adolescentes, idosos e 

adultos. Tal contratação, justifica-se pela necessidade de proporcionar aos usuários do Serviço de 

Convivência, momentos de confraternização e lazer, bem como interação entre os grupos. Além 

disso, com a proximidade das festividades de final de ano, é importante lembrar dessas pessoas que 

carecem de atenção especial.  

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

MAIKE RODRIGO DOS 

SANTOS 08485067908  
48.048.340/0001-19 

R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e 

quarenta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 29 de novembro de 2022. 
 

 

 

LENICE BRASILIANO MARINHO 
Secretária de Assistência Social 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Secretária de Assistência Social do Município. 

Mariluz, 29 de novembro de 2022. 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 129/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando o ofício n.º 201/2022, da Secretaria de Educação e Cultura;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 01 de novembro de 2022, a portaria n.º 007/2022, de 
21/01/2022, que designou VÂNIA JUSTINA RUSSI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.733.976-4 SSP-PR, cargo efetivo de professora (20 horas), para 
exercer a função de Pedagoga e que concedeu gratificação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/11/2022.
Maria Helena-PR, 24 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2022
Concede licença especial ao senhor Aparecido de Souza.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 01 de dezembro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022, ao servidor APARECIDO 
DE SOUZA, matrícula nº 52401, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
3.534.862-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2022.
Maria Helena-PR, 28 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 135/2022
Concede gratificação por função.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei 
Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
Considerando o ofício nº 228/2022-SMS, de 29 de novembro de 2022;
Considerando a Lei Complementar n.º 089, de 01 de novembro de 2022, que “institui 
a função gratificada”;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 03 de novembro de 2022, à servidora JOCIANE FRANÇA 
LOPES JOHANSEN, emprego público de Agente Comunitário de Saúde (40 horas), 
portador(a) do R.G. n.º 7.949.131-4 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Saúde, 
“Gratificação de Função”, equivalente ao nível FG2, da lei complementar n.º 089/2022.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 03 de novembro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 29 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 465/2022
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora SILVANA ZAMIAN PAISCA 
NEGRINI, portadora da Cédula de Identidade nº 5.840.874-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo 40hs, lotada na Secretaria de Assistência Social, no período 
de 21.11.2022 a 05.12.2022. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro 
de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                                           
 Prefeito Municipal
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Decreto  nº 233/2022 de 24/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 195.000,00 (cento 
e noventa e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  95.000,00 655 - 4.4.90.52.00.00 3104

08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 656 - 3.3.90.30.00.00 3104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 657 - 3.3.90.39.00.00 3104

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.069. CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 658 - 3.3.90.30.00.00 33113

Total Suplementação:  195.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal a
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na d
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , E
Paraná, em  24 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 234/2022 de 24/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 818.000,00 
(oitocentos e dezoito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 550.000,00 308 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 135.000,00 659 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  32.000,00 660 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 32.000,00 661 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 662 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 44.000,00 663 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  16.000,00 664 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação:  818.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  550.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: Transferências de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

 1000  268.000,00Receita: 1.9.9.9.99.21.05.00000000 Fonte: Receita decorrente de processo nº 
000.1525-89.2005.8.16.0173

 818.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal a

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na d
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , E
Paraná, em  24 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 235/2022 de 24/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.004.00.000.0000.0.000. ALISTAMENTO MILITAR
02.004.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 15 - 3.1.90.13.00.00 01000

02.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.006.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 25.000,00 20 - 3.1.90.11.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 35 - 3.1.90.11.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO
04.004.04.122.0002.2.098. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 71 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 72 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 166 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 167 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 25.000,00 212 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 256 - 3.1.90.13.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  120.000,00 310 - 3.1.90.13.00.00 01101

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 332 - 3.1.90.11.00.00 01104

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.000,00 468 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 635 - 3.1.90.13.00.00 1051
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 17.000,00 478 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 479 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 500 - 3.1.90.13.00.00 01000

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 541 - 3.1.90.11.00.00 01510

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 543 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Suplementação:  350.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 276 - 3.1.90.11.00.00 01104

08.002.12.365.0011.2.187. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 120.000,00 299 - 3.1.90.11.00.00 01101

08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 307 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00 309 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.000,00 464 - 3.1.90.11.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 634 - 3.1.90.11.00.00 1051

10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 530 - 3.1.90.11.00.00 01510

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 17.000,00 539 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 542 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Redução:  350.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal a
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na d
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , E
Paraná, em  24 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 236/2022 de 24/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 12.500,00 (doze 
mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.018. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECURSOS SALÁRIO 

EDUCAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 271 - 4.4.90.52.00.00 01107

08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.500,00 285 - 3.3.90.93.00.00 01104

Total Suplementação:  12.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00 277 - 3.1.90.13.00.00 01104

08.002.12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 293 - 3.3.90.30.00.00 01107

Total Redução:  12.500,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal a
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na d
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , E
Paraná, em  24 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 

EDITAL N° 002/2022 

O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Portaria nº 359/2022, TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º. A homologação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/2022, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 

001/2022, conforme segue: 
Nº 

Insc. Candidato R.G. Cargo/Base 

001 Jheniffer dos Reis Silvestre 105877722 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

002 Vagner dos Santos 125429491 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

004 Sara Justino dos Santos Ferreira 139986512 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

005 Kaique dos Santos Ferreira 135145033 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

006 Leonardo Sandri 101184234 SESP/PR Médico Intervencionista/Goioerê/PR 

007 Marcia Pasciente da Silva 75628960 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

008 Ana Paula da Silva 98539269 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

011 Giovane Rodrigues dos Santos 95781675 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

013 Larissa Dayane de Almeida 131635419 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

014 Guilherme Jose Soares 129174838 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

015 Francisco Eduardo Rosa Jardim 82967206 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

016 Misseli Mariani Felicio R. Silva 133065490 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

018 Junio Aparecido R. da Cunha 652055163 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

019 Gilberto Costa dos Santos 32792936 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

021 Wagner dos Santos Brotti 96927193 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

022 Felipe Augusto Faria Henriques 93252802 SESP/PR Médico Intervencionista/Goioerê/PR 

023 Edson Roberto Catuabo 67549457 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

024 Maycon Nelson Nardoni 102657985 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Loanda/PR 

 

025 Amanda Carolina Santos 108879106 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

026 Jessica Gomes Laccort 126113005 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

027 Leticia de Araujo Melo 5493352 SSP/GO Médico Regulador/Umuarama/PR 

028 Vanessa Otavio Kocsis 102647351 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

029 Camila Ronchini Montalvao 107730885 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

030 Eduardo Gabriel R. Moreira 138068544 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

032 Andressa Otavio Kocsis Lima 88160746 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

033 Karen Bocalao de Paula 127370486 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

034 Aline Martins da Rocha 98268340 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

035 Marcos Paulo Felix 65665760 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

036 Daniela de Azevedo Silva 65005875 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

037 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

038 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

039 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

040 Altemar Boeira de Araujo 1239367 SSP/MS Médico Intervencionista/Paranavaí/PR 

041 Marcelo Luiz da Cunha 107110259 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

042 Marcelo Luiz da Cunha 107110259 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Goioerê/PR 

043 Sabrina Leiva da Silva 104299563 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

045 Henrique Vital Ferreira 413358549 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Altônia/PR 

046 Henrique Vital Ferreira 413358549 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Icaraíma/PR 

047 Henrique Vital Ferreira 413358549 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

048 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

049 Natalia de Souza Campos 66120252 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

050 Hebert Christian Yamanaka 110382359 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

052 Simone Aparecida M. dos S. Silva 95577121 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

053 Alexandre Alves 104579884 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

055 Francielle Cristina Soares da Silva 104544258 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

056 Marcelo Laureano da Silva 131576080 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Iretama/PR 

057 Adriana Juvencio Gomes 109874256 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

058 Camila Cristina Mazieri da Silva 109388408 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

059 Lisandra Barbieri Sversut 59340778 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

061 Adrieli Celarius 139946570 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

062 Rayane de Paula de Lima 133245588 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Querência do 
Norte/PR 
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063 Rayane de Paula de Lima 133245588 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

064 Bruno Ronchini Montalvao 98946497 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

065 Emerson Heidrich 47779294 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

066 Francielly Alves Nunes dos Santos 103331935 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

067 Maykon Reberte Cunha Rossi 106917620 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

068 Renan Cesar Castilholi 101589188 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

069 Andressa Pelini Saturnino 103867657 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

070 Luisa Malvezzi Lago 134634545 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

071 Ana Raquel Portela Nery da Cruz 111092281 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

072 Eder Zanatta 78089660 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

073 Gabriela Aparecida Couto da Silva 135213900 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

075 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

077 Camila Fernanda Peres Vieira 95884687 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

078 Joao Carlos Nunes Benedito 59979850 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

079 Danilo Aparecido de Oliveira 103615739 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

080 Erica Toma 79146714 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

081 Wallace Antonio Soares 123773675 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Ivaiporã/PR 

082 Luana Gabriela de O. Fuzinato 529446704 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

084 Marli Ferreira Augusto de Souza 89795770 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Goioerê/PR 

087 Danillo Vieira Mendes 104164722 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

090 Taiane da Silva Leandro 109863815 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

092 Urias Renan Torquato de Souza 83473401 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

095 Adriana Ribeiro Lemes Leal 138515001 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

096 Ednaldo Alves da Silva 80316119 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Querência do 
Norte/PR 

097 Emerson Antonio Costa 70446197 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

098 Marco Antonio Rodrigues Filho 106905282 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

099 Maria Aparecida do C. Subtil 86443082 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

101 Jenifer Ferreira Silva 125005241 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

102 Stephanie Stellen Balde Duarte 130836895 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

103 Maicon Lopes 94505887 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Ivaiporã/PR 

104 Juliana de Oliveira Andrade 140852945 SESP/PR Médico Intervencionista/Paranavaí/PR 

105 Edvilson dos Santos Lima 99209046 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

106 Isabela Cristina Longo 98203540 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

 

107 Deuzenir Rodrigues de Moura 159160807 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

108 Marcel Geizer Nunes de Almeida 425084450 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

109 Daniela Maciel de Gois 128611533 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

111 Caroline Trovo 105586019 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

113 Eduardo Henrique Soares Almeida 99140687 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

114 Aparecida Dias 76937826 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

115 Ana Claudia Damiao 108541423 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

116 Paulo Rogerio Mesquita 47955777 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Icaraíma/PR 

117 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

118 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

119 Admilson Fenelon Alves Junior 133643389 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

121 Claudinei Pereira 86685493 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

122 Guilherme de Vicente Ceranto 123603486 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

123 Wiliany Lemos Ferreira 96834470 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

124 Jane de Assis 151111858 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

126 Eder dos Santos Fernandes 89457963 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

127 Matilde Bracci 76017433 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

132 Luciane Aparecida R. Bezerra 73496470 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

133 Lucas Vinicius Pastori da Silva 137374463 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

134 Murilo Teixeira 83520060 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

135 Marysa Dantas Silva Ramos 3923152 SSP/PI Médico Regulador/Umuarama/PR 

138 Geovane de Lima Mariano 140603236 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

141 Ana Lucia de O. Alves Marcondes 104018920 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

142 Adelia Regina da Silva 101315418 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

143 Maver Almeida Messias 103226686 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

144 Cleber Robloski Iori 93379985 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

145 Alan da Silva Simoes 6026872 SSP/SC Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

147 Maria Angélica Paiva de Oliveira 71588564 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

148 Ali Said Neto 32036023 SESP/PR Médico Intervencionista/Loanda/PR 

151 Daniel Zambon da Silva 131574290 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

153 Elessandra Borzuk Carmo Ferreira 83392274 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

154 Luiz Henrique Mussiato Montanha 82127720 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

157 Maria de Lourdes G. Nascimento 77266658 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

 
Art. 2º. Relação dos candidatos que tiveram suas inscrições não 

homologadas, por não atenderem as exigências estabelecidas no regulamento do Edital nº 001/2022: 
Nº 

Insc. Candidato R.G. Cargo/Base 

003 Maria de Fatima Silva dos Santos 136401319 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

009 Jose Edilson Ferreira 156546410 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Loanda/PR 

010 Jose Edilson Ferreira 156546410 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

012 Ana Paula Tomain Mesquita 135394840 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama/PR 

017 Genival Batista dos Passos 127539081 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

020 Priscila da Silva Soares 92953980 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

031 Celania de Oliveira Pereira 98039538 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Querência do 
Norte/PR 

044 Gilmar dos Santos 61997690 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

051 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

054 Gean de Oliveira Souza 123828054 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./São João do 
Ivaí/PR 

060 Luiz Carlos Alves 3157099 SSP/SC Enfermeiro Intervencionista/Paranavaí/PR 

074 Gabriela Aparecida Couto da Silva 135213900 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama/PR 

076 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama/PR 

083 Fabiano de Jesus Salomao 93319788 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

085 Thamires Fernanda Cury Schmidt 102571231 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama/PR 

086 Robson Rodrigues 69308384 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

088 Renato Bitencourt dos Santos 93381564 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

089 Vanderlei Martins 64846370 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

091 Urias Renan Torquato de Souza 83473401 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Terra Boa/PR 

093 Carlos Anilton Lopes 16281187 SSP/SP Analista de RH/Umuarama/PR 

094 Lucimara Mileni Garcia 101034216 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

100 Ronaldo Dantas da Mota 76910642 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

110 Roberta Tavora de M. Junqueira 67254520 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte/PR 

112 Samuel de Oliveira 71869547 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

120 Claudio Junio da Silva 64433229 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

125 Cesar Travain 104137164 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

128 Kerolen Daiane Garcia Neves 127728054 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

129 Dayane Moizes da Silva 134414944 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Icaraíma/PR 

130 Alessandro Rosa da Silva 70491907 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

131 Raisa Dayan Mariano Oliveira 428239213 SSP/SP Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

 

136 Fabio Pinheiro de Andrade 85437909 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

137 Andre Liberal de Matos 99676434 SESP/PR Médico Regulador/Umuarama/PR 

139 Ana Maria da Silva 82088580 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Goioerê/PR 

140 Verci Karpinski 101124746 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Ivaiporã/PR 

146 Jhenifer Felix dos Santos 137919702 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Iretama/PR 

149 Daniel de Andrade Junior 101410986 SESP/PR Analista de RH/Umuarama/PR 

150 Ademir Terra Vieira 101481603 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Ivaiporã/PR 

152 Dennis Eduardo Delfino 110647490 SESP/PR 
Técnico de Enfermagem Soc./Campo 
Mourão/PR 

155 Jeniffer Danielli dos Santos 77168583 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

156 Antonia Benedita G. de Amorim 161182150 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Ivaiporã/PR 

158 Marcele Prescila Ferreira 82854401 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

159 Gilson Luis dos Santos 291405848 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Goioerê/PR 

160 Marcelo Teixeira dos Santos 101739635 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Ivaiporã/PR 

161 Edie Ramos de Araujo 102558880 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 
 

Art. 3º. A divulgação da ordem classificatória dos candidatos inscritos, nos 

termos dos itens 3 e 4 do Edital nº 001/2022, conforme segue: 

MÉDICO REGULADOR - 24 horas / Umuarama-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 015 Francisco Eduardo Rosa Jardim 82967206 SESP/PR 8,50 

2º 036 Daniela de Azevedo Silva 65005875 SESP/PR 5,50 

3º 124 Jane de Assis 151111858 SESP/PR 3,50 

4º 123 Wiliany Lemos Ferreira 96834470 SESP/PR 3,50 

5º 064 Bruno Ronchini Montalvao 98946497 SESP/PR 3,00 

6º 067 Maykon Reberte Cunha Rossi 106917620 SESP/PR 2,50 

7º 106 Isabela Cristina Longo 98203540 SESP/PR 2,00 

8º 033 Karen Bocalao de Paula 127370486 SESP/PR 1,50 

9º 027 Leticia de Araujo Melo 5493352 SSP/GO 1,50 

10º 029 Camila Ronchini Montalvao 107730885 SESP/PR 1,50 

11º 026 Jessica Gomes Laccort 126113005 SESP/PR 1,50 

12º 025 Amanda Carolina Santos 108879106 SESP/PR 1,00 

13º 122 Guilherme de Vicente Ceranto 123603486 SESP/PR 1,00 

14º 070 Luisa Malvezzi Lago 134634545 SESP/PR 1,00 

15º 135 Marysa Dantas Silva Ramos 3923152 SSP/PI 0,50 

16º 113 Eduardo Henrique Soares Almeida 69308384 SESP/PR 0,00 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Campo Mourão-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 
 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Goioerê-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 022 Felipe Augusto Faria Henriques 93252802 SESP/PR 3,00 

2º 006 Leonardo Sandri 101184234 SESP/PR 1,50 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Loanda-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 148 Ali Said Neto 32036023 SESP/PR 2,00 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Paranavaí-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 040 Altemar Boeira de Araujo 1239367 SSP/MS 7,00 

2º 104 Juliana de Oliveira Andrade 140852945 SESP/PR 2,00 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Ivaiporã-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 153 Elessandra Borzuk Carmo Ferreira 83392274 SESP/PR 8,00 

2º 141 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 6,50 

3º 144 Cleber Robloski Iori 93379985 SESP/PR 6,00 

4º 008 Ana Paula da Silva 98539269 SESP/PR 5,00 

5º 107 Deuzenir Rodrigues de Moura 159160807 SESP/PR 5,00 

6º 147 Maria Angélica Paiva de Oliveira 71588564 SESP/PR 4,00 

7º 142 Adelia Regina da Silva 101315418 SESP/PR 4,00 

8º 134 Murilo Teixeira 83520060 SESP/PR 3,00 

9º 145 Alan da Silva Simoes 6026872 SSP/SC 2,00 

10º 061 Adrieli Celarius 139946570 SESP/PR 0,50 
 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Altônia-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 045 Henrique Vital Ferreira 413358549 SSP/SP 10,00 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 002 Vagner dos Santos 125429491 SESP/PR 8,00 

2º 037 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SESP/PR 4,00 

3º 078 Joao Carlos Nunes Benedito 59979850 SESP/PR 2,00 

4º 041 Marcelo Luiz da Cunha 107110259 SESP/PR 2,00 

5º 079 Danilo Aparecido de Oliveira 103615739 SESP/PR 2,00 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 068 Renan Cesar Castilholi 101589188 SESP/PR 13,00 

2º 038 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SESP/PR 4,00 

3º 098 Marco Antonio Rodrigues Filho 106905282 SESP/PR 3,00 

4º 111 Caroline Trovo 105586019 SESP/PR 2,00 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Goioerê-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 042 Marcelo Luiz da Cunha 107110259 SESP/PR 2,00 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Icaraíma-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 046 Henrique Vital Ferreira 413358549 SSP/SP 10,00 

2º 116 Paulo Rogerio Mesquita 47955777 SESP/PR 1,50 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Iretama-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 056 Marcelo Laureano da Silva 131576080 SESP/PR 1,00 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Ivaiporã-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 081 Wallace Antonio Soares 123773675 SESP/PR 9,00 

2º 103 Maicon Lopes 94505887 SESP/PR 0,00 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Loanda-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 024 Maycon Nelson Nardoni 102657985 SESP/PR 0,00 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 035 Marcos Paulo Felix 65665760 SESP/PR 4,00 

2º 151 Daniel Zambon da Silva 131574290 SESP/PR 2,00 

3º 021 Wagner dos Santos Brotti 96927193 SESP/PR 1,00 

4º 023 Edson Roberto Catuabo 67549457 SESP/PR 0,00 

5º 065 Emerson Heidrich 47779294 SESP/PR 0,00 

6º 105 Edvilson dos Santos Lima 99209046 SESP/PR 0,00 

7º 053 Alexandre Alves 104579884 SESP/PR 0,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Querência do Norte-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / São João do Ivaí-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Terra Rica-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 047 Henrique Vital Ferreira 413358549 SSP/SP 10,00 

2º 097 Emerson Antonio Costa 70446197 SESP/PR 9,50 

3º 087 Danillo Vieira Mendes 104164722 SESP/PR 7,00 

4º 039 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SESP/PR 4,00 

5º 133 Lucas Vinicius Pastori da Silva 137374463 SESP/PR 2,50 

6º 005 Kaique dos Santos Ferreira 135145033 SESP/PR 2,00 

7º 019 Gilberto Costa dos Santos 32792936 SESP/PR 0,00 

8º 072 Eder Zanatta 78089660 SESP/PR 0,00 

9º 126 Eder dos Santos Fernandes 89457963 SESP/PR 0,00 

10º 018 Junio Aparecido Rodrigues da Cunha 652055163 SSP/SP 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 118 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR 5,00 

2º 057 Adriana Juvencio Gomes 109874256 SESP/PR 4,00 

3º 138 Geovane de Lima Mariano 140603236 SESP/PR 3,50 

 

4º 132 Luciane Aparecida Romeiro Bezerra 73496470 SESP/PR 3,00 

5º 095 Adriana Ribeiro Lemes Leal 138515001 SESP/PR 3,00 

6º 092 Urias Renan Torquato de Souza 83473401 SESP/PR 2,00 

7º 055 Francielle Cristina Soares da Silva 104544258 SESP/PR 2,00 

8º 102 Stephanie Stellen Balde Duarte 130836895 SESP/PR 2,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 117 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR 5,00 

2º 048 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR 3,00 

3º 099 Maria Aparecida do Camargo Subtil 86443082 SESP/PR 2,00 

4º 049 Natalia de Souza Campos 66120252 SESP/PR 2,00 

5º 004 Sara Justino dos Santos Ferreira 139986512 SESP/PR 0,00 

6º 115 Ana Claudia Damiao 108541423 SESP/PR 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Goioerê-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 043 Sabrina Leiva da Silva 104299563 SESP/PR 4,50 

2º 075 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR 3,00 

3º 082 Luana Gabriela de Oliveira Fuzinato 529446704 SSP/SP 3,00 

4º 073 Gabriela Aparecida Couto da Silva 135213900 SESP/PR 3,00 

5º 084 Marli Ferreira Augusto de Souza 89795770 SESP/PR 2,00 

6º 013 Larissa Dayane de Almeida 131635419 SESP/PR 2,00 

7º 066 Francielly Alves Nunes dos Santos 103331935 SESP/PR 0,50 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Icaraíma-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 007 Marcia Pasciente da Silva 75628960 SESP/PR 10,00 

2º 016 Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva 133065490 SESP/PR 9,50 

3º 109 Daniela Maciel de Gois 128611533 SESP/PR 3,00 

4º 114 Aparecida Dias 76937826 SESP/PR 1,00 

5º 030 Eduardo Gabriel Rodrigues Moreira 138068544 SESP/PR 0,50 

6º 127 Matilde Bracci 76017433 SESP/PR 0,00 

7º 121 Claudinei Pereira 86685493 SESP/PR 0,00 

8º 071 Ana Raquel Portela Nery da Cruz 111092281 SESP/PR 0,00 

 

11

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 143 Maver Almeida Messias 103226686 SESP/PR 7,00 

2º 108 Marcel Geizer Nunes de Almeida 425084450 SSP/SP 5,00 

3º 154 Luiz Henrique Mussiato Montanha 82127720 SESP/PR 4,00 

4º 058 Camila Cristina Mazieri da Silva 109388408 SESP/PR 4,00 

5º 080 Erica Toma 79146714 SESP/PR 3,00 

6º 157 Maria de Lourdes Gonzaga Nascimento 77266658 SESP/PR 2,00 

7º 034 Aline Martins da Rocha 98268340 SESP/PR 2,00 

8º 101 Jenifer Ferreira Silva 125005241 SESP/PR 2,00 

9º 052 Simone Aparecida Monesi dos S. Silva 95577121 SESP/PR 1,00 

10º 014 Guilherme Jose Soares 129174838 SESP/PR 1,00 

11º 063 Rayane de Paula de Lima 133245588 SESP/PR 1,00 

12º 090 Taiane da Silva Leandro 109863815 SESP/PR 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Querência do Norte-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 096 Ednaldo Alves da Silva 80316119 SESP/PR 4,00 

2º 062 Rayane de Paula de Lima 133245588 SESP/PR 1,00 
 
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS - 40 horas / Umuarama-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 059 Lisandra Barbieri Sversut 59340778 SESP/PR 4,00 

2º 032 Andressa Otavio Kocsis Lima 88160746 SESP/PR 4,00 

3º 011 Giovane Rodrigues dos Santos 95781675 SESP/PR 4,00 

4º 077 Camila Fernanda Peres Vieira 95884687 SESP/PR 2,00 

5º 028 Vanessa Otavio Kocsis 102647351 SESP/PR 2,00 

6º 069 Andressa Pelini Saturnino 103867657 SESP/PR 1,00 

7º 001 Jheniffer dos Reis Silvestre 105877722 SESP/PR 0,00 

8º 050 Hebert Christian Yamanaka 110382359 SESP/PR 0,00 

9º 119 Admilson Fenelon Alves Junior 133643389 SESP/PR 0,00 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama/PR, 29 de novembro de 2022. 
 
 

Adriano Horn 
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 

 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 

PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

1° ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 237/2022 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 

contratação de empresa para o fornecimento de Produtos 

Alimentícios e Embalagem, os quais serão utilizados para compor 

Cestas Natalinas, a serem distribuídas aos Funcionários Públicos 

Municipais, conforme Lei Municipal n° 1249/2003. 

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais vem através do 

presente esclarecer o seguinte: 

REFFERENTE AO ITEM 10 (PANETONE TRUFADO) DO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR, A SEGUIR: 

Onde se lê: Panetone recheado trufado chocolate, sabor, de 1° 

qualidade, com as seguintes características mínimas; com no 

mínimo 500 gramas, produzido através de fermentação natural sem 

a utilização de química, Ingredientes: farinha de trigo, chocolate, 

açúcar, manteiga, ovos, fermento, xarope glicose, mel, leite em pó 

desnatado, sal, baunilha em pó, emulsificante: lecitina de soja e 

monoestearato de glicerilo, conservante: propionato de cálcio e 

ácido sórbico, aromatizantes. Acondicionado em embalagem 

personalizada Natal. A embalagem deverá ser reciclável, conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, todos os dados 

conforme a resolução 12/78 da CNNPA "Agencia Nacional Vigilância 

Sanitária" e serviço SAC e demais condições de acordo com as 

normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

Leia-se: Panetone recheado trufado chocolate, sabor, de 1° 

qualidade, com as seguintes características mínimas; peso de 400 a 

500 gramas, produzido através de fermentação natural sem a 

utilização de química, Ingredientes: farinha de trigo, chocolate, 

açúcar, manteiga, ovos, fermento, xarope glicose, mel, leite em pó 

desnatado, sal, baunilha em pó, emulsificante: lecitina de soja e 

monoestearato de glicerilo, conservante: propionato de cálcio e 

ácido sórbico, aromatizantes. Acondicionado em embalagem 

personalizada Natal. A embalagem deverá ser reciclável, conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, todos os dados 

conforme a resolução 12/78 da CNNPA "Agencia Nacional Vigilância 

Sanitária" e serviço SAC e demais condições de acordo com as 

normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

O presente adendo esclarecedor passa a fazer parte integrante do 

Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 237/2022, ficando 

ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos no 

que não colidirem com as desta Errata, inclusive quanto à data da 

sessão pública para o julgamento do certame. 

Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 

Guaíra (PR), em 29 de novembro de 2022. 

Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº131 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
106/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 064/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): PRO-AGRICOLA 
IPORÃ LTDA.EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote 01.  
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.                                               
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0093/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2022
VALIDADE: 29 de maio de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S10) PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-298.828,81 (duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais 
e oitenta e um centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 088/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 175/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 136 de 29 junho de 2022, através da Divisão de 
Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 088/2022, visando á Aquisição e Serviços 
de Materiais Metalúrgicos para atender as necessidades da Secretaria de Obras e 
Ginasio de Esportes Pio Volpato da Divisão de Esportes, no Município de Tapejara – 
Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de dezembro de 2022, às 
08h30min, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, 
e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 29 de 
novembro de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  231, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede licença à gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
atestado médico emitido em 22 de Novembro de 2022, pelo  Dr. Eduardo Rosa - 
CRM 17868,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, ARIHELY BARROS COLOMBO, matrícula n.º 92482, 
portadora da CI/RG n.º 15.045.244-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Medico Clinico Geral, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA À 
GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 16/11/2022 e término em 
19/05/2023, nos termos do artigo 141, da lei Complementar n.º 119 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C2

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 186/2022
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de veículos, 
máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos listados no Anexo I do presente 
Aditivo, o valor total máximo de R$ 7.548,72 (sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), 
que corresponde ao percentual de 1,08% do valor total inicial do contrato, que é de R$ 699.000,00 (seiscentos e 
noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 28 de novembro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 274/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 132/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA - ME, CNPJ nº 36.731.728/0001-30.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, que será 
responsável pela realização de Curso: E-SOCIAL PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS (Sistema, Eventos e Fases), curso 
técnico, em dinâmica de imersão, com foco no treinamento de servidores públicos, fornecendo a devida habilitação 
profissional. Com este curso, o aluno vai adquirir conhecimentos sobre o tema e seus desmembramentos, de 
maneira objetiva e prática, já que os professores possuem titulação e vivência na área. Reforçará a competência 
e desempenhará suas atividades com eficiência; crescerá na carreira, e contribuirá no combate às irregularidades e 
responsabilizações, a ser ofertado a servidores da Secretaria de Administração.
Valor Total: R$ 6.456,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de novembro de 2022 e término em 28 de fevereiro de 2022.
Data de Assinatura: 28 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 275/2022 
Pregão Eletrônico nº 206/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.939.622/0001-30
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para futuro serviços de roçada de grama/capim, limpeza 
de meio fio e pintura a base de cal e cola em meio fio, incluindo mão de obra, equipamentos, materiais (inclusive cal e 
cola) e veículo apropriado para carga e transporte do material “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, 
praças, escolas e demais estruturas próprias desse Município.
Valor Total: R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais).
Prazo de Vigência: O contrato inicial terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando for comprovadamente 
vantajoso para o Município, havendo interesse das partes, conforme permitido pelo art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 29 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 276/2022 
Pregão Eletrônico nº 206/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LURDES S. DA SILVA EIRELI - ME, CNPJ nº 09.499.292/0001-23
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para futuro serviços de roçada de grama/capim, limpeza 
de meio fio e pintura a base de cal e cola em meio fio, incluindo mão de obra, equipamentos, materiais (inclusive cal e 
cola) e veículo apropriado para carga e transporte do material “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, 
praças, escolas e demais estruturas próprias desse Município.
Valor Total: R$ 218.559,836 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O contrato inicial terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando for comprovadamente 
vantajoso para o Município, havendo interesse das partes, conforme permitido pelo art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 29 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 277/2022 
Pregão Eletrônico nº 206/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ODAIR GRABOSKI - ME, CNPJ nº 17.179.825/0001-18
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para futuro serviços de roçada de grama/capim, limpeza 
de meio fio e pintura a base de cal e cola em meio fio, incluindo mão de obra, equipamentos, materiais (inclusive cal e 
cola) e veículo apropriado para carga e transporte do material “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, 
praças, escolas e demais estruturas próprias desse Município.
Valor Total: R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais).
Prazo de Vigência: O contrato inicial terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando for comprovadamente 
vantajoso para o Município, havendo interesse das partes, conforme permitido pelo art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 29 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 278/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 133/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: IFAG - PR - INSTITUTO DE FORMACAO E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 
nº 37.255.350/0001-09.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa IFAG - PR - INSTITUTO DE FORMACAO E ASSESSORIA EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ: 37.255.350/0001-09, que será responsável pela execução curso de 
“FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL - Teoria, Prática e Atualização”, para capacitação dos servidores 
municipais deste município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de novembro de 2022 e término em 01 de março de 2023.
Data de Assinatura: 29 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 542/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 206/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 206/2022, cujo objeto é a contrato é a contratação de empresa especializada para 
futuro serviços de roçada de grama/capim, limpeza de meio fio e pintura a base de cal e cola em meio fio, incluindo 
mão de obra, equipamentos, materiais (inclusive cal e cola) e veículo apropriado para carga e transporte do material 
“resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais estruturas próprias desse Município, 
sendo as empresas vencedoras:
TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.939.622/0001-30, vencedora do lote 3 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais);
LURDES S. DA SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 09.499.292/0001-23, vencedora do lote 2 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 218.559,836 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos); e
ODAIR GRABOSKI - ME, inscrita no CNPJ nº 17.179.825/0001-18, vencedora do lote 1 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 157, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.228.073,17
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.140.835,61
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente           R$: 446.322,13
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.560.500,60
Art. 2o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.228.073,17
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.140.835,61
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente           R$: 446.322,13
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.560.500,60
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 81.727,98 (Oitenta e um mil; setecentos e vinte sete reais e noventa oito centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 511 - Taxas de Prestações de Serviços
3.3.90.30.00.00 (52) Material de Consumo                                                            R$: 15.945,52
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais
3.3.90.30.00.00 (121) Material Consumo                                                              R$: 37.889,46
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais
3.3.90.30.00.00 (157) Material de Consumo                                                         R$: 20.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 121 - MDE/FNDE/PNATE
3.3.90.30.00.00 (618) Material de Consumo                                                           R$: 3.228,75
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE
3.3.90.30.00.00 (232) Material de Consumo                                                            R$: 4.664,25
TOTAL R$: 81.727,98
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 511 - Taxas de Prestações de Serviços                                                        R$: 15.945,52
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais         R$: 37.889,46
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais         R$: 20.000,00
Fonte: 121 - MDE/SEED/PNATE                                                                           R$: 3.228,75
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE                                                                           R$: 4.664,25
TOTAL R$: 81.727,98
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 158, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 211.100,00 (duzentos e onze mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (10)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 11.100,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.003.00.000.0000.0.000 - Divisão do Patrimônio
05.003.04.000.0000.0.000 - Administração
05.003.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.003.04.122.0005.0.000 - Administração de Patrimônio
05.003.04.122.0005.2.009 - Manutenção e Encargos da Divisão de Patrimônio
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (65) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 1.800,00
3.1.90.13.00.00 (66) Obrigações Patronais R$: 300,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.91.00.00 (97) Sentenças Judiciais R$: 3.900,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.30.00.00 (136) Material de Consumo R$: 172.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta
 Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.
3.3.90.30.00.00 (347) Material de Consumo  R$: 22.000,00
 Total R$ : 211.100,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração 02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 02.001.04.122.0002.0.000 
- Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 11.100,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.003.00.000.0000.0.000 - Divisão do Patrimônio
05.003.04.000.0000.0.000 - Administração
05.003.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.003.04.122.0005.0.000 - Administração de Patrimônio
05.003.04.122.0005.2.009 - Manutenção e Encargos da Divisão de Patrimônio
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.08.00.00 (68) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar R$: 1.300,00
3.3.90.93.00.00 (69) Indenizações e Restituições R$: 800,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.91.00.00 (96) Sentenças Judiciais R$: 1.500,00
3.3.90.93.00.00 (99) Indenizações e Restituições R$: 2.400,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.39.00.00 (138) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 172.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta
 Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.
3.3.90.32.00.00 (349) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 8.000,00
3.3.90.36.00.00 (351) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 9.000,00
4.4.90.52.00.00 (354) Equipamentos e Material Permanente R$: 5.000,00
Total R$ : 211.100,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 201/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO PARA USO NAS UBS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ – RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000293.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-7.768,20 (sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 202/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO PARA USO NAS UBS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ – RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000293.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BBMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.MM.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-3.640,30 (três mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO PARA USO NAS UBS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ – RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000293.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-767,25 (setecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 204/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO PARA USO NAS UBS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ – RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000293.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPIT.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-8.022,00 (oito mil e vinte e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 205/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO PARA USO NAS UBS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ – RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000293.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TAPIRA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PRESIDENTE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFERE O ARTIGO 23, INC. XIII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA E 
DO ART. 36, DA RESOLUÇÃO Nº 005 DE  15 DE DEZEMBRO DE 1990 E ALTERAÇÕES POSTERIORES SANCIONO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º A presente proposta orçamentária foi elaborada em cumprimento ao art. 29-A, inciso I da Constituição da Republica, art. 23, Inc. XIII da Lei Orgânica do Município de Tapira e do art. 113, inc. XIII do Regimento Interno da Câmara de Tapira.
Art. 2º A presente proposta orçamentária vem fixar o total da despesa do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023 no valor de R$ 1.610.999,99 (Um Milhão Seiscentos e Dez mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e 
Nove Centavos). O total da receita tem como parâmetro os relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal,  efetivamente realizado no exercício de 2021.
Art. 3º A despesa autorizada para o exercício de 2023 será realizada segundo a discriminação contida no quadro abaixo:
Código  Fonte Especificações Valores
01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.11.00.0 01001 Vencimentos e vantagens Fixas Pessoal Civil R$990.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.13.00.0 01001 Obrigações Patronais R$ 130.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.1.91.13.00.0 01001 Obrigações Patronais  R$ 80.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.14.00.0 01001 Diárias – Pessoal Civil R$ 80.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.0 01001 Material de Consumo R$ 40.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.33.00.0 01001 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 50.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.00.0 01001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica R$ 999,99
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.0 01001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00
01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.0 01001 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Pessoa Jurídica R$100.000,00
01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00.0 01001 Equipamento e Material Permanente R$ 60.000,00
TOTAL         R$ 1.610.999,99
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos 29 de novembro de 2.022
Claudemir Antonio de Abreu
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 113/2021 - ID Nº. 2271
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência do contrato, prorrogando sua validade para a data de 09 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 20.360,00 (vinte mil, trezentos e sessenta reais), passando o valor total do contrato para 
a quantia de R$ 379.542,09 (trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e nove centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 21 de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

 ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 25
RESOLUÇÃO N.º 006  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
    SÚMULA:  -   DISPÕE SOBRE A  APROVAÇÃO DO   PLANO  DE  TRABALHO  -  APRESENTADO  PELA 
INSTITUIÇÃO “  BENEFICIENTE  DR.º  HUGO DEHÉ –  ABEHD  - R EFERENTE  AO  1.º ADITIVO  PARA 
REALINHAMENTO DE VALOR A FIRMAR COM  O  MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE /PR
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Tuneiras do Oeste, estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 
2014; e
Considerando análise, avaliação e Deliberação deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
CMDCA, do Plano de Trabalho, referente ao “1.º Aditivo” do Chamamento Público n.º 004/2022 – INIXEGIBILIDADE 
N.º 008/2022, de acordo com o Termo de Colaboração, com vigência de 10/06/2022 a 09/06/2023, na modalidade 
“Subvenção Social” com a Instituição Mantenedora Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD, para o 
período de 10 de novembro de 2022 a 09 de junho de 2023, encaminhado pela da Secretaria Executiva do Conselho e 
da discussão e análise por maioria dos Conselheiros do CMDCA na data de 25 de novembro de 2022, de acordo com 
a Ata de n.º 008/2022/CMDCA, e deste Ato Resolutivo de n.º 006/2022/CMDCA; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
e
Considerando o preconizado na Constituição Federal/88 e no Estatuto da Criança e do Adolescente / ECA (Lei 8069, 
de 13 de julho de 1.990) em seu Art. 92, bem como o advento da Lei Federal de n.º 12.010/2012, que trata dentre as 
diversas questões o Acolhimento Institucional, e
Considerando o Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, necessário para alterar a 
realidade e guia para os próximos anos, na formulação, implantação e implementação de Políticas Públicas que 
compõem a Rede de Serviços de promoção, proteção e dos direitos da Criança e do Adolescente, e
Considerando a necessidade de garantir serviços de acolhimento à Criança e o Adolescente que possa estar em 
situação de risco com seus direitos violados, este Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
CMDCA de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná: e
Considerando A solicitação da Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD, para o “Realinhamento do 
valor” repassado a mesma, mediante o aumento significativo de Crianças e Adolescente com medida de Acolhimento 
Institucional devido a ocorrência de algumas medidas de proteção instaurada em favor deste público; bem como na 
justificativa contemplada no Ofício de n.º 048 de 08/11/2022, da  referida Instituição.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela “Instituição Beneficente Doutor Hugo Dehé” a compor o “1.º 
Termo Aditivo” a ser firmado com a referida Instituição, relacionado ao Termo de Cooperação Técnica Financeira do 
Chamamento Público n.º 004/2022 com execução para o período de 10 de novembro de 2022 a 09 de junho de 2023, 
na Modalidade Subvenção Social.
Art. 2.º – Repassar recursos financeiros mensalmente através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente / FMDCA, à Instituição Mantenedora já identificada, no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos 
Reais) mensalmente, no período estabelecido para implementar o valor já repassado atualmente de R$ 4.045,00 
(Quatro Mil e Quarenta e Cinco Reais), estabelecido no Plano de Trabalho Inicial do Chamamento Público.
 Art. 3.º - Garantir o Serviço de Acolhimento Institucional para a Criança em situação de risco social e pessoal, com 
seus direitos violados e os vínculos rompidos ou extremamente fragilizados, sob medida protetiva, assegurando sua 
proteção integral.
Art. 4.º - Para o pagamento do Serviço firmado através do 1.º Aditivo do Chamamento Público n.º 004/2022 de (R$ 
3.500,00), na Modalidade Subvenção Social, a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social/SMADS 
dispõe em seu Orçamento da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 08.003.08.243.0005.6.004 – DESPESA: 3.3.50.43.00.00 
– FONTE DO RECURSO: 01000, proveniente do Tesouro Municipal alocados no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente/FMDCA, perfazendo um total de R$ 7.545,00 (Sete Mil e Quinhentos e Quarenta e Cinco 
Reais), a ser repassado mensalmente, até a data de 09/06/2023.
Art. 5.º - Esta Resolução possui vigência retroativa, considerando o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 
Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD, e a data em que é repassada a Subvenção a Instituição, contado a partir 
de 10 de novembro de 2022 até 09/11/2023, data em que completará doze (12) meses da vigência do Termo de 
Colaboração, referente ao Chamamento Público n.º 004/2022, conforme preconizado neste “Instrumento Deliberativo”, 
revogando as disposições contrárias.
REGISTRE-SE -  PUBLIQUE-SE.
Tuneiras do Oeste, 25 de Novembro de 2022.
José Vinícius Cuarelli Alécio
Presidente do CMDCA
Decreto de Nomeação n.º 339/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022
PREGÃO PRESENCIAL               Nº 036/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
TREINAMENTO ESPORTIVO A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO 02449329994
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (28/11/2022 até 28/11/2023)
VALOR: R$ 23.520,00 (vinte e três mil quinhentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 28 de novembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO XAMBRÊ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 01/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes 
proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
1 ALUGALILIA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA R$ 530.512,23 
(quinhentos e trinta mil quinhentos e doze reais e vinte e três centavos).
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Xambrê, 13 de outubro de 2022.
Presidente da comissão: PRIZILINA BATISTA ANTUNES
Membros da comissão: JOSÉ LUIZ BRANCO
Membro da comissão: ALEF ANDERSON ORLANDI

MUNICÍPIO XAMBRE
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
01/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
1 ALUGALILIA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
XAMBRÊ,13 de outubro de 2022.
Presidente da comissão: PRIZILINA BATISTA ANTUNES
Membros da comissão: JOSÉ LUIZ BRANCO
Membro da comissão: ALEF ANDERSON ORLANDIPREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 206/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
50/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 50/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a contratação de AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
especializado na prestação de serviços continuados de administração de estágios, de diversos níveis de escolaridade 
para suprir as necessidades desta Administração, pelo período de 12 (doze) meses, a favor da seguinte empresa:
Razão social CNPJ Taxa de administração
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR
76.610.591/0001-80
4,45 % (quatro inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 01/2022 FIRMADO EM 31/01/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO ENTIDADE ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM 
NOME DE XAMBRÊ.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno com sede e foro na 
Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, Sr. DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado, a APSNX – 
ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, inscrito no CNPJ nº 20.123.640/0001/04, com sede à Rua 
Manuel de Moraes, 496, CEP: 87.535-000, Xambrê-PR, representada pela Srª Luciana Pineli Cueto de Souza, inscrita 
no CPF sob o nº 036.966.279-25, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, aditar 
o termo de colaboração nº 01, firmado em 31 de janeiro de 2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor da parceria disposto na Cláusula Quinta do Termo de Colaboração 01/2022, 
passando a ser o gestor Srº ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, PR, 23 de novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ
Luciana Pineli Cueto de Souza
Presidente
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 203/2022
Designar servidor que especifica: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
DESIGNAR: O Sr. MARCIO CONCENCIO, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 8.666.176-4/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 031.223.279-96, com a função de TRABALHADOR BRAÇAL, será designado a DELEGACIA DE 
POLICIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, a contar de 23 de Novembro de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.  Cumpra-se.  Publique-se 
Município de Xambrê, 23 de nvembro de 2022
Décio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 013/2021 FIRMADO EM 26/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO LUCIANO DANIELS EIRELI.
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob n° 
76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DECIO 
JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob 
o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e LUCIANO DANIELS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 09.404.967/0001-03, neste ato representado 
pelo Sr. Luciano Daniels, inscrita no CPF/MF sob o nº900.918.170-72,portador da cédula de identidade RG nº 204274484-
3, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.012, firmado em 26 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando 
sua vigência para 23/11/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 24 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
LUCIANO DANIELS EIRELI
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C3

 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 063/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.787.473/0001-92, com estabelecimento à Rua Paraná, nº 36, Centro, 
em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone para contato (44) 3653-1313 
representada neste ato por José Agostini, brasileiro, portador da CI/RG nº 1.373.639 SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF nº 161.641.219-49, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 063/2022, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022), 
com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 
 

Item Descrição 
% 

Desconto Unidade Quant. 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 

(R$) 

04 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E 
CAMINHÕES DA LINHA 
MERCEDES-BENZ COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX.  
COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 

84,20% UNIDADE 01 7.187,50 7.187,50 

06 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA GM/CHEVROLET COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

82% UNIDADE 1 7.500,00 7.500,00 

07 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA FORD COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

79% UNIDADE 1 7.500,00 7.500,00 

08 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA CITROËN COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

78,30% UNIDADE 1 7.500,00 7.500,00 

09 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 

78,30% UNIDADE 1 5.000,00 5.000,00 

 
LINHA PEUGEOT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

10 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA RENAULT COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

81,50% UNIDADE 1 5.000,00 5.000,00 

15 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS E 
CAMINHÕES DA LINHA FORD 
COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

95% UNIDADE 1 12.500,00 12.500,00 

20 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
FIAT/CASE. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

88% UNIDADE 1 10.000,00 10.000,00 

21 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA NEW 
HOLLAND. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

80% UNIDADE 1 10.000,00 10.000,00 

23 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA XCMG. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

88% UNIDADE 1 12.500,00 12.500,00 

26 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA JCB. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

95% UNIDADE 1 12.500,00 12.500,00 

 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$ 388.750,00 (trezentos e 
oitenta e oito mil duzentos e cinquenta reais) para R$ 485.937.50 (quatrocentos e 
oitenta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
considerando o acréscimo de R$ 97.187,50 (noventa e sete mil, cento e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), referente a 25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo  
65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
063/2022. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

JOSÉ AGOSTINI – AUTO PEÇAS ME   
José Agostini 

Representante legal                   
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Carolini Mendes Miranda 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 10.719.792-3 SSP/PR 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

03° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 141/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja item 1 (Óleo Diesel S10), constantes do Contrato nº 141/2022, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 01/12/2022 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 Óleo Diesel S10 6,35 6,55 3,2%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 141/2022, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 25/11/22 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
20/11/2022 a 26/11/2022.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V H AUTO 
POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.992.446/0001-51, com 
estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do 
Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
142/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja item 1 (Gasolina Comum), constantes do Contrato nº 142/2022, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas 
a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 01/12/2022, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Aumento (%)

1 Gasolina Comum 4,99 5,16 3,45%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 142/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 25/11/22 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período 
de 20/11/2022 a 26/11/2022.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 142/2022.

Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V H AUTO 
POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.992.446/0001-51, com 
estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do 
Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
143/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel S500), item 2 (Gasolina Comum), 
constantes do Contrato nº 143/2022, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 01/12/2022, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Aumento (%)

1 Óleo Diesel S500 6,29 6,45 2,6%
2 Gasolina Comum 4,99 5,16 3,45%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 143/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 25/11/22 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período 
de 20/11/2022 a 26/11/2022.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 143/2022.

Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa empresa AUTO 
POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 07.853.755/0001-88, com 
estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº
076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 055/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel S10), item 2 (Gasolina Aditivada), 
constantes do Contrato nº 144/2022, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 01/12/2022, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Aumento (%)

1 ÓLEO DIESEL S10 6,35 6,55 3,2%
2 GASOLINA ADITIVADA 5,09 5,22 2,6%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 144/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 25/11/22 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período 
de 20/11/2022 a 26/11/2022.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 144/2022.

Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 112/2022
PROCESSO Nº 219/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANETONES PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E GRUPO DE SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS.
CONTRATADA: A. B. MARQUES - ME
CNPJ: 18.445.598/0001-98
VALOR MÁXIMO: R$ 11.660,00 (ONZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº.464/2022
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora FERNANDA MARTINS ROSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.459.311-9 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, com lotação 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 24/11/2022 à 
22/05/2023.
ART. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA-PR
Ata 11/2022. Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, foi realizada, na Sala de Reuniões 
da Secretaria dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, com início às onze horas, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, 
conselheiros e convidados conforme lista de presente em anexo. A Presidente declarou a reunião aberta em segunda 
convocação, agradecendo a presença de todos. Em seguida, expôs que seria necessário fazer uma alteração na 
pauta, passando a palavra para a Secretária de Assistência Social, Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, a qual 
esclareceu que na ocasião em que solicitou a convocação desta reunião extraordinária seria apresentada a proposta 
de construção para a implantação de uma Residência Inclusiva, com o recurso que havia sido disponibilizado, todavia, 
na sequência, foi informada, por uma técnica de Brasília, de que o recurso não poderia ser utilizado  para construção, 
nem para a Proteção Social Especial, o que a deixou bastante entristecida, pois já havia escolhido o terreno e estava 
com toda a documentação preparada para esta proposta, pois o prazo para lançá-la no sistema se encerra na 
presenta data. Diante da notícia, levantou as demandas da Proteção Social Básica, e propôs então a utilização do 
recurso para a realização de reforma para futura instalação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Idosos – SCFVI. Após a explanação, o Plenário aprovou por unanimidade de votos, a alteração da pauta que 
seria: “1) Apreciação e aprovação da proposta de estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Construção de 
Residência Inclusiva”, para: 1) Apreciação e aprovação da proposta de estruturação da Rede de Serviços do SUAS 
– Reforma para futura instalação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos – SCFVI. 
Logo, Adnetra deu continuidade à sua explanação, expondo que o valor a ser liberado será de aproximadamente R$ 
800.000,000 (oitocentos mil reais) que possibilitará fazer uma boa reforma no prédio da antiga Escola Tempo Integral, 
que fica numa localização central, para a realocação do SCFVI. Ressaltou que não desistirá da Residência Inclusiva, e 
está trabalhando para que num futuro bem próximo traga uma proposta para implantação desse serviço. O conselheiro 
Roger Bruno Brambila Giopatto indagou se por ser uma edificação da Secretaria de Educação seria possível passá-
la para a Assistência Social. Adnetra explicou que se trata de um prédio da Prefeitura, portanto não é exclusivo de 
uma ou outra secretaria, não havendo problemas quanto a isso. Em relação à localização, informou que fica próximo 
ao Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa. Após os esclarecimentos, o Plenário aprovou a proposta por 
unanimidade. Aproveitando a oportunidade, Adnetra solicitou apoio na divulgação do cursinho Pré-Vestibular gratuito 
ofertado pela Secretaria de Assistência Social, que estará com inscrições abertas até as onze horas e trinta minutos 
do dia quatorze de setembro. Será realizado na Faculdade UniAlfa, com início no dia dezessete de setembro, e é 
destinado aos jovens de dezessete a vinte e um anos, que concluíram ou estejam no último ano do Ensino Médio, 
inscritos no CadÚnico, porém, infelizmente os jovens não estão demonstrando interesse em participar, pois até o final 
do dia doze, informou que foram contabilizadas apenas vinte inscrições, de um total de sessenta vagas disponíveis. 
Relatou que foi feita uma ampla divulgação em diversos meios de comunicação e com a rede socioassistencial e 
educacional e que as inscrições são online em formulário de fácil preenchimento. Annie expôs que também fez uma 
ampla divulgação aos jovens usuários da Guarda Mirim e suas famílias, mas também observou essa falta de interesse 
e adesão. A questão foi amplamente debatida, sendo sugerido que em futuras ofertas de cursos, sejam afrouxados os 
critérios de acesso. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às onze horas e dezoito minutos, da qual 
eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e 
aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, e pelos conselheiros que 
participaram desta reunião, sendo anexada a lista de presença. 
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima – Presidente do CMAS
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Carolina de Lima Balani
Roger Bruno Brambila Giopatto
Sandra de Souza Oliveira Prates
Tania de Souza Marques
Ivo Galdino da Silva
Karina Francyelle Moraes
Glaucia Verena Myszkovski
Bruna Aparecida Anastacio Freitas
Elaine Cristina Florian

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 47, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
Súmula: Convocar a 2º. Suplente, Sabrina Remor de Carvalho, 3º. Suplente, Adriana Aparecida Rodrigues Silva, 4º. 
Suplente, Adriana Jacira dos Prazeres Santana, 5º. Suplente, Clayton Mauro Nogueira, 6º. Suplente, Everson de 
Oliveira Ferreira, o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, 8º. Suplente, Rogério Estevo da Rocha, 9º. Suplente, Evandro 
Cortes Viana, o 10º. Suplente, José Antonio do Nascimento, a 11º. Suplente, Thabata Alonso Rizzato, a 12º. Ariane 
Ricarte de Sá, a 13º. Suplente, Mariza Franzim, a 14º. Suplente, Cheila dos Santos Rosar e o 15º. Suplente, Jaime 
Batista dos Santos Ribeiro a, para manifestar interesse em assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do 
Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, no período de férias compreendido do dia 11/12/2022 
à 04/01/2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024;
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, 
órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO o ofício nº. 315/2021do Conselho Tutelar, contendo a escala de férias das Conselheiras Tutelares;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 2º. Suplente, Sabrina Remor de Carvalho, 3º. Suplente, Adriana Aparecida Rodrigues Silva, 4º. 
Suplente, Adriana Jacira dos Prazeres Santana, 5º. Suplente, Clayton Mauro Nogueira, 6º. Suplente, Everson de 
Oliveira Ferreira, o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, 8º. Suplente, Rogério Estevo da Rocha, 9º. Suplente, Evandro 
Cortes Viana, o 10º. Suplente, José Antonio do Nascimento, a 11º. Suplente, Thabata Alonso Rizzato, a 12º. Ariane 
Ricarte de Sá, a 13º. Suplente, Mariza Franzim, a 14º. Suplente, Cheila dos Santos Rosar e o 15º. Suplente, Jaime 
Batista dos Santos Ribeiro, para manifestar interesse em assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do 
Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, em substituição a Lays Pereira Bastos no período de 
férias compreendido de 11/12/2022 à 25/12/2022, e em substituição a Daniele Pacheco B. de Alvarenga no período de 
férias compreendido de 26/12/2022 à 04/01/2023.
Parágrafo Único. Os Convocados deverão apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 24 horas partir da data de publicação 
desta Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS e comprovante de residência. Os convocados deverão manifestar por escrito em caso de não aceite.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 29 de novembro de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 181/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA, para 
prestação de serviços de exames especializados de Anatomopatológico e Patologia Clínica em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 121/2022, 
anexo. Em 29 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 29/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL N° 450/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ATACADÃO DO SOFÁ UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel – Lote Urbano: Lote Urbano: Lote nº 1, da quadra nº 02, localizado no Conjunto Residencial Ouro 
Preto, situado nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 576,00m2, devidamente matriculado sob o n° 26.158, no 
Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR, de propriedade do Município, ora Concedente, livre de 
qualquer ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Parágrafo Único: Destina-se a gerar desenvolvimento econômico ao CONCEDENTE, bem como a estimular a 
instalação, o funcionamento e o desenvolvimento de atividade: fabricação e comércio de sofá e móveis, praticada 
pela CONCESSIONÁRIA. 
Vigência: 21/11/2022 a 21/11/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/344, 
Processo de Concorrência Pública n° 015/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.142/2022, em 16 de novembro 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de novembro de 2022, edição nº. 12.581, que integram o 
presente Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 
4.548 de 1º de julho de 2022, bem como demais alterações posteriores. 

CONTRATO DE COMPRA N° 457/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de mudas (palmeira e cambarás), para revitalização da Avenida 
Paraná (Praça Miguel Rossafa ao Shopping Palladium), deste Município.
Valor: R$ 51.025,50 (cinquenta e um mil, vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 21/11/2022 a 21/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/08/1077 
e no Pregão Eletrônico n° 117/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.164/2022, em 18 de novembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de novembro de 2022, edição nº. 12583, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 455/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RGT INDÚSTRIA GRÁFICA E EMBALAGENS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, para impressão a laser do IPTU/2023 e 
ALVARÁ/2023, deste Município.
Valor: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
Vigência: 21/11/2022 a 21/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/08/1016, 
e no Pregão Eletrônico n° 099/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.134/2022, em 11 de novembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de novembro de 2022, edição nº. 12.578, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 463/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de obra de ampliação de rede de energia 
elétrica e execução de entrada de energia de 3x600A, para atendimento do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, 
localizado na Rua Graciliano Ramos, nº 1606, Conjunto Habitacional Sonho Meu I, Município de Umuarama – PR., 
conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos 
projetos Base, anexo ao processo, fornecidos pela COPEL, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto 
ao setor de análises de projetos da COPEL.
Valor: R$ 172.402,04 (cento e setenta e dois mil, quatrocentos e dois reais e quatro centavos).
Vigência: 25/11/2022 a 25/03/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/09/1149 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 020/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 3.184/2022 
em 24 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 25 de novembro de 2022, edição nº. 12.588, 
que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Umuarama, 29 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA        1176/2022
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial de Seleção de Pessoal para atuar no Concurso Público/2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta pelas pessoas abaixo relacionadas, para sob 
a presidência do primeiro, orientar, fiscalizar e coordenar todos os serviços que serão executados para a realização 
do Concurso Público para o ano de 2022.
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Presidente:  Luciane Manzini Sass CPF nº 795.593.529-20
Membro:   Josefa Lima Santana CPF nº 024.939.129-50
Membro:  Josafá Fabrício dos Santos CPF nº 092.778.539-05
Membro:  Pricila Benante Borges Dias CPF nº 045.450.489-60
Art. 2º - Ficam conferidos à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, ora nomeada poderes gerais para deliberar 
sob todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua 
realização.
Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão Especial de Seleção de 
Pessoal sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 (vinte e oito) de Novembro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 24/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 6º 132386 VICTORIA BORTOLON PERES MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 
*A Candidata classificada em 6º lugar está sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP  CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

EDITAL N° 034/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 30/11/2022 a 
06/12/2022 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322  CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 093 Misseli Mariani Felicio Rabelo Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 080 Odair Jose Scarpelin Enfermeiro Intervencionista Cianorte/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 
 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas  CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação , certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social  CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade  quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 
 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
 
Umuarama/PR, 29 de novembro de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP  CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

EDITAL N° 034/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 29/11/2022 a 02/12/2022 
(de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322  CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os 

requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

7º 070 Adriana Aparecida dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. Vaga inicialmente 
para a Base de Goioerê. 

 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas  CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação , certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

 
f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 28 de novembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2021  
PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 

CIUENP 

EDITAL N° 006/2022 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação do candidato a seguir relacionado, aprovado e classificado no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 001/2021 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 30/11/2022 a 
06/12/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I  

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos 

documentos contidos no item 14  Contratação, do Edital nº 01/2021, Regulamento Especial desde Processo 

Seletivo. 

FARMÁCIA  30 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

3º 65193 Jeovane de Souza Farmácia  EaD 29/03/1993 

 
 

3. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação 

ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 
 
Umuarama/PR, 29 de novembro de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 400/2022 
 

Afastamento sem vencimento ao servidor  
EDUARDO BEZERRA DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Afastar sem vencimento, a partir de 18 de novembro de 2022, o servidor 

EDUARDO BEZERRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 9.045.690-3 SESP/PR, 

inscrito no CPF sob n° 042.925.679-56, admitido em 01 de outubro de 2018, ocupante do emprego 

público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada de Terra Rica  Pr., tendo em vista que a sua CNH encontra-se 

suspensa desde 21/09/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 21 de setembro de 2022. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº399 /2022 

 
EXONERA O SERVIDOR  

JOSE EDUARDO ITOH NASCIMENTO  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 26 de novembro de 2022, o Sr. JOSE 

EDUARDO ITOH NASCIMENTO portador da Cédula de Identidade nº 96478.117-5 SESP-PR, 

admitido em 04 de abril de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 99/2022, de 31 de março de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data de exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 020/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO Nº 2022/07/852
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência Pública, para 
a alienação dos imóveis constantes do anexo I do presente edital, com base na Lei 
Municipal nº 4.550, de 01 de julho de 2022 e Lei Municipal nº 4.557, de 05 de agosto 
de 2022.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 24 de janeiro de 2023.
LOCAL: Anfiteatro Haruyo Setegutte, localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama 
(Paço Municipal), situada na Av. Rio Branco, 3717 – Centro Cívico, Umuarama – PR.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Secretária de Administração, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o dia 23 de janeiro de 2023, no horário de 
expediente da Prefeitura.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127 e 129, no 
horário das  8:00 às 11:30 das 13:30 às 17:30 horas.  de segunda a sexta-feira ou 
e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br.
UMUARAMA, 21 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 125/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 66/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 39 de 19 de abril de 2022 – 11ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 145º FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE MORAES JUNIOR Secretaria Municipal de Saúde 06/06/2022 07/12/2023 375.150.178-99 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama 28 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos
EXTRATO N° 123/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 67/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 47 de 18 de maio de 2022 – 12ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 165º JANAINA NEVES DA SILVA Secretaria Municipal de Saúde 20/06/2022 21/12/2023 048.875.379-13 R$ 1.713,68
2 168º ELAINE CRISTINA PRADO Secretaria Municipal de Saúde 20/06/2022 21/12/2023 059.966.919-57 R$ 1.713,68
3 183º KELIA CARVALHO DE AZEVEDO RODRIGUES Secretaria Municipal de Saúde 20/06/2022 21/12/2023 038.825.969-88 R$ 1.713,68
4 187º SOLANGE ORLANDINI PERES DE SOUZA Secretaria Municipal de Saúde 20/06/2022 21/12/2023 575.553.709-72 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama 28 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 121/2022
CONSIDERANDO o disposto no decreto n° 087 de 31 de março de 2022, que estabelece normas de limitação de empenho para manutenção do equilibrio financeiro e dá outras 
providencias;
CONSIDERANDO a Lei complementar n° 519 de 13 de setembro de 2022.
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 99/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 111 de 09 de novembro de 2021– 7ª Chamada
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 7° Rafaella Guedes De Livio Naves Secretaria Municipal de Saúde 09/12/2021 11/12/2023 076.105.159-73 R$ 4.237,95
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 124/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 68/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 55 de 26 de maio de 2022 – 20ª Chamada
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogaçaõ CPF Salário
1 16º CRISTINA APARECIDA LOPES LOSANOAMORIM Secretaria Municipal de Saúde 21/06/2022 22/12/2023 021.840.709-20 R$ 4.183,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
      Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 122/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 69/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 60 de 07 de junho de 2022 – 21ª Chamada
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 16º CINTIA APARECIDA BARBOSA Secretaria Municipal de Saúde 21/06/2022 22/12/2023 087.785.499-81 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2894/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 31.601,53 (trinta e um mil e seiscentos e um reais e cinquenta 
e três centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 10.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 303 R$ 3.000,00
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 11.753,27
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 4.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 2.848,26
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 342.170,00 (trezentos quarenta e dois mil e cento 
e setenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 1.000,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 30.000,00
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 104 R$ 30.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 2.400,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 7.100,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 104 R$ 360,00
07.02.12.364.0021.2.007 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 2.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 5.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 104 R$ 4.360,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 104 R$ 500,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 80.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 700,00
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 15.000,00
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 30.000,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 107.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 15.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 1.000,00
13.04.17.512.0020.2.091 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.600,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.400,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 2.500,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.250,00
Art. 3º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 303 R$ 30,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 50,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 10.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 10.000,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 303 R$ 40,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 303 R$ 30,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 303 R$ 30,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 3.000,00
08.02.10.303.0014.2.076 3.3.72.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 303 R$ 73,27
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 1.500,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 30,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.40.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0 R$ 500,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0 R$ 500,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 130,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.153,38
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 30,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 977,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 700,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 239,60
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 422,25
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 966,03
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.93.01.00.00 INDENIZACOES 0 R$ 100,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.93.02.00.00 RESTITUICOES 0 R$ 50,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.93.04.00.00 RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS 0 R$ 30,00
14.07.08.243.0005.6.071 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 1.000,00
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação das seguintes fonte de recurso do 
corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente 166.750,00
104 104 25% sobre demais impostos vinculados a educacao 49.720,00
303 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 125.700,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 29 de Novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 027/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
CONTRATADA: TIAGO HERCULES DA SILVA ME
CNPJ: 32.555.367/0001-68
VALOR DO CONTRATO: R$ 72.500,00 (Setenta e Dois Mil e Quinhentos Reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE CULTURA. Para contratação da empresa TIAGO HERCULES DA SILVA ME. Com 
objeto de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A HUGO & TIAGO, NO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2.022, 
EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DE FINAL DE ANO.
Alto Paraíso - PR., 29 de Novembro de 2022.
TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS
Secretária de Cultura
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento Licitatório n° 139/2022, Inexigibilidade nº 027/2022 
anexo. Em 29 de Novembro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito 
Municipal.
RATIFICO EM 29 de Novembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  108.031,39  5.030.916,45  849,00 4.854.643,35  283.455,49  1.630.431,41  24.628.014,56  5.362.501,97 14.814.228,64  6.081.715,36 14.816.296,12  6.365.170,85

 4.854.643,35 5.030.916,45 108.031,39PODER EXECUTIVO  283.455,49 849,00  1.630.431,41  24.628.014,56  14.816.296,12  14.814.228,64  5.362.501,97  6.081.715,36  6.365.170,85

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  1.623,37  0,00 1.623,37  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 1.623,37 1.623,37 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  108.031,39  5.032.539,82  849,00 4.856.266,72  283.455,49  1.630.431,41  5.362.501,97 14.814.228,64  6.081.715,36 24.628.014,56  14.816.296,12  6.365.170,85

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 08h e 34m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 366.675,88      366.675,88              34.319,14        154.992,19       28.424,18       118.063,18      25.394,16     110.604,51       44.387,68      211.683,69            

Capacitação Profissional de Adolescentes 51.000,00        51.000,00                -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 51.000,00              
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 126.000,00      126.000,00              55.115,33        113.806,68       27.473,64       86.164,99        27.473,64     86.164,99         27.641,69      12.193,32              

Manutenção do Programa Educação Integral 260.000,00      260.000,00              14.991,60        259.883,17       -                 244.891,57      -               244.891,57       14.991,60      116,83                  
Centro da Juventude/Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculo 291.276,00      475.189,06              27.699,45        121.677,78       30.295,80       77.354,18        25.760,72     72.491,25         49.186,53      353.511,28            
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.772.000,00   2.772.000,00           -                  2.772.000,00    462.000,00     2.079.000,00   462.000,00   2.079.000,00    693.000,00     -                        
TOTAL GERAL 3.879.951,88  4.063.864,94          132.125,52     3.422.359,82   548.193,62    2.605.473,92  540.628,52  2.593.152,32   829.207,50    641.505,12           

                        Hermes Pimentel da Silva                                        Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto de Credenciar de Clínicas para Tratamento de pessoas com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, acompanhamento terapêutico e protetivo, com 
funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de caráter transitório cujo tempo de permanência é de 
até 9 (nove) meses para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 05 de dezembro de 2022 e o dia 19 de junho de 2023, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional responsável no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área.
n) A Clínica deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica e com  indicação do serviço prestado, do cumprimento de prazos e demais condições.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. O translado não está incluso nas obrigações da Credenciada.
5.4. A Clínica deverá no ato do Credenciamento informar o gênero atendido.
5.5. A Clínica deve oferecer atendimento de urgência/ambulatorial se necessário.
5.6. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.7. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.8. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. As condições de execução do contrato serão realizadas por rodízio entre as clínicas credenciadas, iniciando 
com um sorteio, caso se manifestem mais de uma clínica, tanto no feminino, quanto no masculino. Vale ressaltar que 
nem todas as clínicas atendem ambos os sexos, e, caso se manifeste apenas uma clínica do sexo masculino ou do 
feminino, não entrará no rodízio, haja vista a inexistência de opção de escolha.
6.2 A Clínica interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro para 
Clínica de Tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas (modelo 
em anexo) identificando a quantidade de vagas e modalidade (feminino e/ou masculino) que poderá disponibilizar.
6.3. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.4. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.5. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema Único de 
Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 21 de novembro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
OBRIGAÇÕES DAS CLINICAS CREDENCIADAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
1. Garantia de acompanhamento terapêutico, protetivo e com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente 
em ambiente residencial, de caráter transitório, cujo tempo de permanência seja de até 9 (nove) meses;
2. Ofertar tratamento para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas de maneira 
voluntária e involuntária;
3. Garantia de acompanhamento por equipe técnica especializada, que considere as particularidades do paciente em 
tratamento e promova mudanças no comportamento favorecendo sua reinserção na sociedade;
4. Oferta de serviço de forma integrada e que garanta apoio, cuidado, proteção, promoção e reinserção social, para as 
pessoas com problemas que envolvem a dependência química;
5. Garantir que o paciente atendido mantenha a abstinência de substâncias psicoativas em ambiente terapêutico 
controlado ou semicontrolado.
6. A Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico e protetivo, com 
funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter transitório.
7. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; tendo como 
permanência máxima o período de 9 (nove) meses.

8. A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com equipe multidisciplinar: 
psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico clínico, médico psiquiatra, terapeutas, entre outros.
9. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos devem 
acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clinica credenciada deve elaborar Plano Terapêutico 
Singular - PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para o reestabelecimento do vínculo familiar, através de 
ligações telefônicas semanais, visitas mensais, assim como incentivar os familiares a participarem de grupos de apoio 
no município de Umuarama.
10. Por fim, a credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, fronhas, cobertor, 
toalha de banho e rosto.
11. As vagas serão distribuídas de acordo com a demanda, da seguinte maneira:
- Até 04 (quatro) vagas/mês para Mulheres e Mulheres Transgênero, com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas;
- Até 08 (oito) vagas/mês para Homens e Homens Transgênero, com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas.
Observação: Salutar e responsável destacar que a mulher transgênero (mulher trans) é uma pessoa que nasceu com 
o sexo biológico masculino, mas se autoidentifica como uma mulher. Ao contrário, um homem transgênero (homem 
trans) é uma pessoa que nasceu biologicamente mulher, mas que se identifica e se sente um homem.
12. As condições de execução do contrato serão realizadas por rodízio entre as clínicas credenciadas, iniciando com 
um sorteio, caso se manifestem mais de uma clínica, tanto no feminino, quanto no masculino.
13. Vale ressaltar que nem todas as clínicas atendem ambos os sexos, e, caso se manifeste apenas uma clínica do 
sexo masculino ou do feminino, não entrará no rodízio, haja vista a inexistência de opção de escolha.
14. O encaminhamento do paciente do Sistema Único de Saúde  - SUS à Clínica de Tratamento credenciada se dará 
após acompanhamento técnico do paciente pelo Setor de Assistência em Saúde em parceria com a Coordenação de 
Saúde Mental e com demais serviços e programas da rede pública de atendimento.
15 - Os encaminhamentos voluntário e involuntário do usuário para Clínica na modalidade fechada, ocorrerá somente 
com avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, em parceria com a Coordenação de Saúde 
Mental. Destaca-se ainda que, de acordo com legilação que rege o tratamento de pessoas com necessidades 
decorrentes do uso exagerado de crack, álcool e outras drogas, sempre que o internamento ocorrer de maneira 
involuntária deverá o Ministério Público ser comunicado.
16 . O acolhimento/internação em modelo residencial e de caráter transitório deverá acontecer em espaço físico 
próprio da credenciada, em município distando num raio de até 400 quilômetros de Umuarama/PR.
17. A limitação de quilometragem se deve ao fato de se preservar o vínculo comunitário e a possibilidade de resgate 
dos vínculos familiares da pessoa atendida, levando em consideração ainda os custos eventuais que a municipalidade 
poderá ter com o translado dos pacientes.
18. O translado não está incluso nas obrigações da Credenciada.
19. A Clínica deverá no ato do Credenciamento informar o gênero atendido.
20. A Clínica deve oferecer atendimento de urgência/ambulatorial se necessário.
DOS VALORES:
Descrição Quantidade máxima de pacientes por clínica Valor mensal por paciente Valor total mensal de 
até  Valor Anual total de até
Tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de caráter transitório cujo 
tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde Até 12 R$ 1.800,00  R$ 21.600,00 R$ 259.200,00
ANEXO II (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de Clínicas Particulares para Tratamento de pessoas com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas
Chamamento público nº¬_____
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços para Tratamento de Pessoas com necessidades decorrentes 
do uso de crack, álcool e outras drogas de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Chamamento Público nº¬______.
Anexo_____ Quantidade de vagas e modalidade (listar vagas conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome do responsável pela Clínica de Tratamento de Pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool e 
outras drogas:
RG do  responsável:
CPF do responsável:
Médico responsável pela Clínica:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV -
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2022, Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para Tratamento 
de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, acompanhamento terapêutico 
e protetivo, com funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de caráter transitório cujo tempo de 
permanência é de até 9 (nove) meses para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama-PR, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Descrição Quantidade máxima de pacientes  Valor mensal por paciente Valor total mensal de 
até  Valor Anual total de até
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________ inscrito 
no CPF sob nº _________, ___________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE 
CONTRATO: Sr.(Sra.) ___________, inscrito no CPF sob nº ______________ , _________ da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Garantia de acompanhamento terapêutico, protetivo e com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente 
em ambiente residencial, de caráter transitório, cujo tempo de permanência seja de até 9 (nove) meses;
2. Ofertar tratamento para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas de maneira 
voluntária e involuntária;
3. Garantia de acompanhamento por equipe técnica especializada, que considere as particularidades do paciente em 
tratamento e promova mudanças no comportamento favorecendo sua reinserção na sociedade;
4. Oferta de serviço de forma integrada e que garanta apoio, cuidado, proteção, promoção e reinserção social, para as 
pessoas com problemas que envolvem a dependência química;
5. Garantir que o paciente atendido mantenha a abstinência de substâncias psicoativas em ambiente terapêutico 
controlado ou semicontrolado.
6. A Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico e protetivo, com 
funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter transitório.
7. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; tendo como 
permanência máxima o período de 9 (nove) meses.
8. A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com equipe multidisciplinar: 
psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico clínico, médico psiquiatra, terapeutas, entre outros.
9. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos devem 
acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clinica credenciada deve elaborar Plano Terapêutico 
Singular - PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para o reestabelecimento do vínculo familiar, através de 
ligações telefônicas semanais, visitas mensais, assim como incentivar os familiares a participarem de grupos de apoio 
no município de Umuarama.
10. A credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, fronhas, cobertor, toalha de 
banho e rosto.
11. As vagas serão distribuídas de acordo com a demanda, da seguinte maneira:
- Até 04 (quatro) vagas/mês para Mulheres e Mulheres Transgênero, com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas;
- Até 08 (oito) vagas/mês para Homens e Homens Transgênero, com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas.
Observação: Salutar e responsável destacar que a mulher transgênero (mulher trans) é uma pessoa que nasceu com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

o sexo biológico masculino, mas se autoidentifica como uma mulher. Ao contrário, um homem transgênero (homem 
trans) é uma pessoa que nasceu biologicamente mulher, mas que se identifica e se sente um homem.
12. As condições de execução do contrato serão realizadas por rodízio entre as clínicas credenciadas, iniciando com 
um sorteio, caso se manifestem mais de uma clínica, tanto no feminino, quanto no masculino.
13. Vale ressaltar que nem todas as clínicas atendem ambos os sexos, e, caso se manifeste apenas uma clínica do 
sexo masculino ou do feminino, não entrará no rodízio, haja vista a inexistência de opção de escolha.
14. O encaminhamento do paciente do Sistema Único de Saúde  - SUS à Clínica de Tratamento credenciada se dará 
após acompanhamento técnico do paciente pelo Setor de Assistência em Saúde em parceria com a Coordenação de 
Saúde Mental e com demais serviços e programas da rede pública de atendimento.
15 - Os encaminhamentos voluntário e involuntário do usuário para Clínica na modalidade fechada, ocorrerá somente 
com avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, em parceria com a Coordenação de Saúde 
Mental. Destaca-se ainda que, de acordo com legilação que rege o tratamento de pessoas com necessidades 
decorrentes do uso exagerado de crack, álcool e outras drogas, sempre que o internamento ocorrer de maneira 
involuntária deverá o Ministério Público ser comunicado.
16 . O acolhimento/internação em modelo residencial e de caráter transitório deverá acontecer em espaço físico 
próprio da credenciada, em município distando num raio de até 400 quilômetros de Umuarama/PR.
17. A limitação de quilometragem se deve ao fato de se preservar o vínculo comunitário e a possibilidade de resgate 
dos vínculos familiares da pessoa atendida, levando em consideração ainda os custos eventuais que a municipalidade 
poderá ter com o translado dos pacientes.
18. O translado não está incluso nas obrigações da Credenciada.
19. A Clínica deverá no ato do Credenciamento informar o gênero atendido.
20. A Clínica deve oferecer atendimento de urgência/ambulatorial se necessário.
21 - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
22 - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
23 - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta 
da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1364 de 05/10/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de ferramentas, que serão utilizadas na manutenção e 
reparos nos prédios próprios, em atendimento a Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 13/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 152.673,63 (Cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e 
sessenta e três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1315 de 23/09/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTAS RESERVADAS PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para uso diário das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.724.982,67 (Quatro milhões, setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e 
oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de Novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 370/2022
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama 
(CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o art. 11 da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 263, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 308, de 07 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 41, de 19 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 64, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 77, de 31 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 164, de 04 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 214, de 28 de julho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 236, de 10 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 300, de 06 outubro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 129, expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social em 07 de novembro 
de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 598, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em 18 de novembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 57, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama (CMDCA) em 23 de novembro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 
no restante do biênio 2021/2023, VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.500.023-9 SSP/PR, como representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo membro suplente e 
em substituição a Elaine Cristina Florian, nomeada nos termos do art. 1º, I, alínea “e.1”, do Decreto Municipal nº 263, 
de 16 de outubro de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 263, de 16 de 
outubro de 2021, nº 308, de 07 de dezembro de 2021, nº 41, de 19 de fevereiro de 2022, nº 64, de 12 de março de 
2022, nº 164, de 04 de junho de 2022, nº 214, de 28 de julho de 2022, nº 236, de agosto de 2022 e nº 300, de 06 
outubro de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA     
PORTARIA N° 3.189/2022
Transferir a servidora SHIRLEY ALICE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Transferir a servidora SHIRLEY ALICE DA SILVA, matrícula nº 998021, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.281.012-9-SSP-PR e inscrita no CPF nº 007.768.919-44, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de dezembro 
de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 095/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pelas 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA REVISDÃO DO ONIBUS MMB, PLACAS RHZ-7B23, PATRIMONIO 9178, QUE 
ESTA DENTRO DO LIMITE DE GARANTIA, no valor de R$ 2.202,75 (dois mil duzentos e dois reais e setenta e cinco 
centavos. Com a empresa: SPERENDIO DIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 83.296.970/0004/56, com sede, Rua 
Manoel Ramires, Parque Industrial I, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário – 05.001.123610005.2.023.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 29 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 39/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
OBJETO: Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para LOCAÇÃO 
DE PALCOS, TENDAS, BANHEIRO-QUIMICO, GERADOR, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS MESMOS, 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, conforme especificado no termo de 
referência constante no anexo I, do presente edital.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$93.333,32 (noventa e três mil, e trezentos e trinta e três reais e trinta e 
dois centavos).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 14/12/2022, sendo 
que os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados na Recepção da 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, até às 08h50min, prazo 
improrrogável.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 29 de novembro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1172/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor MARCOS ROBERTO LINS, CPF. nº 900.913.459-87, ocupante do cargo de Pedreiro, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 10/03/2017 a 09/03/2018, a contar do dia 01/10/2022 a 30/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1171/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI, CPF. nº 104.656.449-88, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 14 (quatorze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 02/03/2021 a 01/03/2022, a contar  do dia 05/12/2022 a 18/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 

Termo Aditivo 003 ao Contrato 108/2022 

Contratante: Município de Umuarama 

Contratada: SÃO MAGNÍFICO ALIMENTOS LTDA 

Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de março de 2023. 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 14.124,36 (quatorze mil cento e vinte e 

quatro reais e trinta e seis centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando 

e atualizando o valor total deste contrato de R$ 51.032,50 (cinquenta e um mil trinta e dois reais e cinquenta 

centavos), para R$ 65.156,86 (sessenta e cinco mil cento e cinquenta e seis reais e oitenta e seis 

centavos). 

Item Descrição Qtde Unid V. Unit.  Marca V. Total 

6 

FEIJÃO CARIOCA tipo 1: 
Pacotes de 1 kg - Fardos de 30 
kg - Umidade máxima de 15%. 
Livre de sujidades, parasitas e 
larvas. (Resolução ANVISA 
CNNPA n.º 12/78). Validade 
mínima de 8 meses, a partir da 
data de entrega. No ato de 
cada entrega do produto, o 
fornecedor ganhador deverá 
apresentar certificado de 
classificação original ou 
autenticado. COTA  DE ATÉ 
25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME e 
EPP. 

812 Kg R$ 7,53 
 

Joãozinho 
 

R$ 6.114,36 

16 

COLORÍFICO: Pacotes de 
500g ou 1.000g - Aspecto: pó 
fino; Cor: Alaranjada; Cheiro: 
próprio Sabor: próprio. Acidez 
máxima 5%; Cloreto de sódio 
máximo 10%; Amido máximo 
78% Resolução ANVISA 
CNNPA n.º 12/78). Com data 
de validade mínima de 24 
meses, a partir da data de 
entrega. 

150 Kg R$ 5,50 CPA R$ 825,00 

18 

MACARRÃO FUSILLI (Kg): 
tipo parafuso de semola e 
sem ovos - deverão ser 
entregues em embalagens de 
500g ou 1.000g/cada - Fardos 
de 10 kg, bem fechados e 
intactos. O produto deverá ter 
como ingredientes, semola de 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, corantes 
naturais curcuma e urucum. 
Composição mínima referente a 
uma porção de 80g (um prato 
raso): carboidratos 58g; 
Proteínas 8g; Lipídios totais 
0,8g; fibra alimentar de 1,6g. 
Demais especificações 
consultar Resolução RDC n.º 
93/2000. Com data de 
validade mínima de 12 meses, 
a partir da data de entrega. As 
massas ao serem postas na 
água não deverão turvá-las 

1.250 Kg R$ 5,40 

 
Todeschini 

 

R$ 6.750,00 

antes da cocção, não podendo 
estar fermentadas ou rançosas. 
Com rendimento mínimo após 
cozimento de 02 vezes a mais 
que o peso antes da cocção. 

24 

ORÉGANO: Folha desidratada 
do Origanum vulgare, 
embalados em pacotes de 100g 
cada em embalagens 
resistentes e invisível, livre de 
contato manual, contendo 
tabela de valor nutricional e data 
de validade de no mínimo 12 
meses. Com cor, odor e sabor 
característicos. 

125 Und/100g R$ 3,48 SMA R$ 435,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 003: R$ 14.124,36 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
   19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111 

   19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000   

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 07/11/2022 

Umuarama, 29 de novembro de 2022 

 

 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 

Secretária Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°.
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0022  - PARQUE DO 
LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a  conservar em perfeito

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 
SEQUENCIA: 55

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  04027563980
CADASTRO: 3416600 QUADRA:  0005 LOTE:  0022
ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650
BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 29 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

COMUNICADO:  55  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO    CPF/CNPJ: 04027563980
ENDEREÇO: RUA AGNOR ZANATO, Nº 1411 CASA, JARDIM BELO MONTE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 
87508--661

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0013  - PARQUE DO 
LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a  conservar em perfeito

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 
SEQUENCIA: 66

EDIVALDO APARECIDO TERASSINI CPF/CNPJ:  64898067972
CADASTRO: 3428100 QUADRA:  0015 LOTE:  0013
ENDEREÇO: RUA CISNE,  S/Nº CEP:  87504657
BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 29 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

COMUNICADO:  66  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDIVALDO APARECIDO TERASSINI    CPF/CNPJ: 64898067972

ENDEREÇO: EST JURUPOCA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
SITIO COMBIRA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°.
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por
intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 
honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0007  - JARDIM 
PETROPOLIS - N.º: 2043  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 
prazo de  5  ( cinco )  dias ,  REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são

responsáveis pela  limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento .

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito

 estado de asseio os seus quintais ,  pátios ,  terreno e edificações .

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a  manter roçados e limpos os terrenos vazios , localizados na zona

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

 ***  O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1366 / 2022 
SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE LAZARO BOM CPF/CNPJ:  46715436800
CADASTRO: 1119400 QUADRA:  0043 LOTE:  0007
ENDEREÇO: RUA LAZARO BOM,  2043 CEP:  87506200
BAIRRO:  JARDIM PETROPOLIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 29 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

COMUNICADO:  1  / 1366 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE LAZARO BOM    CPF/CNPJ: 46715436800

ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 379 CEP.:   17900000 CIDADE:  DRACENA UF.:  SP

 
 

  RESUMO DE CONTRATOS E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

081/2022 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2022                                           
Contrato de Prestação de Serviços nº 078/2019 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 

Contratado: EXT Segurança do Trabalho Ltda - ME 
Objeto: Contratação de empresa na área de segurança e medicina do trabalho para elaboração do PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos ambientais), levantamento e elaboração do LTCAT (Insalubridade/Periculosidade), e elaboração do 
PCMSO (Programa de Controle Médico do Trabalho), para o CISA, CAPS e Ambulatório de Especialidades Médicas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 078/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 02 de setembro de 2023.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passará para R$ 5.719,94 (cinco mil, setecentos e dezenove reais e noventa e 
quatro centavos) anuais pelos serviços prestados, tendo em vista o reajuste anual do valor pactuado na cláusula quarta, 
conforme tabela do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 
 
REEQUILÍBRIO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022- REGISTRO DE PREÇOS - VALIDADE: 12 meses 
EMPRESA: CASTILHOS E GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA – C & G CONEXÕES  
CNPJ: 40.738.368/0001-76 
Após pedido e devida averiguação, concede-se reequilíbrio para o item abaixo descrito: 
 

Item Qtde Unid. Especificações Marca 
 Valor Unitário 

Registrado 
Valor com Reequilíbrio 

38 300 

PAR Luvas p/ limpeza ranhurada em 
látex, com no mínimo 40 cm de 
comprimento, na cor amarela. 
O PAR. Tamanhos variados a 
definir no pedido 

Bompack 2,78 7,52 

   
 

Umuarama, 29 de novembro de 2022. 
 

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 

 
PORTARIA N.º  144/2022. 

 
Dispõe sobre encerramento de licença para 
tratar de assuntos particulares, concedida a 
Servidora Pública Municipal, dando outras 
providências. 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o pedido do servidor, previsto na 

Portaria nº 138/2021 de 17/09/2021. 
 

RESOLVE: 
 

I – Fica encerrada a licença para tratar de 
assunto particular levada a efeito pela Portaria n.º 138/2021 de 17/09/2021, concedida 
ao Servidor QUITÉRIO LUIZ TAVARES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar DE serviços gerais II, devendo a mesma retornar as suas atividades na data de 
29 de novembro de 2022. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 29 de 
Novembro de 2022. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1173/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor, ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO, CPF. nº , 032.600.669-93, ocupante do cargo de  
Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/03/2020 a 17/03/2021 a contar  do dia 10/12/2022 a 08/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1174/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE, CPF. nº 049.255.979-14, ocupante do cargo 
de Motorista, da Seção de transporte da Saúde,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares  referente ao período aquisitivo 23/01/2021 à 22/01/2022,  a contar  do dia 20/12/2022 a 18/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

                                     PORTARIA N.º 145/2022. 
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 
035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 9º, 
incisos I, II, III e IV e a o disposto na Lei Complementar n.º 058/2019 datada de 17 de 
dezembro de 2019, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 46º. 

 
CONSIDERANDO, o ofício nº 25/2022 de 10 de Novembro 

de 2022, protocolado em 17/11/2022. 
  
 

 R E S O L V E 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A) e PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  

Nome do Profissional A Partir de Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

88911 - LUZIA APARECIDA 
DOS SANTOS 13/11/2022 C 5 C 6 

88912 - LUZIA GOMES DE 
FREITAS 25/11/2022 C 5 C 6 

 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas informadas na tabela acima.  

 
 Paço Municipal, aos 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 65 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 96/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GRAZIELI VINK PORTO DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. GRAZIELI VINK PORTO DE SOUZA, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Pizollato Maragno, Campo Belo, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº- 14.250.972-5/SSP-PR e do CPF- 113.542.569-80, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 23/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 96/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e dois. (25/11/2022).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
GRAZIELI VINK PORTO DE SOUZA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 66 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 54/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Prudente de Moraes,12, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº- 5.131.064-0/SSP-PR e do CPF- 809.956.759-53, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/03/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 54/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e dois. (25/11/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Contratado
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 66 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 58/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WAGNER SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. WAGNER SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua 7 de setembro, 114 na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-nº-29.481.769-4/SSP-PR 
e do CPF- 221.515.638-47, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 25/03/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 58/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e dois. (25/11/2022).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
WAGNER SILVA
Contratado
Testemunhas:

 TERMO ADITIVO Nº 68 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 59/2022, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GRAZIELI VINK PORTO DE SOUZA        
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na rua José Bonifácio, 315 na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº- 10.856.247-1/SSP-PR e do CPF- 070.088.969-80, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 25/03/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 59/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois. (25/11/2022).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO
Contratada
Testemunhas:
                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 237/2022
29 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a suspensão temporária de atendimento ao público e a concessão de recesso coletivo e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o costume local e nacional no sentido de diminuição das atividades econômicas, com a coincidência 
das férias escolares e recesso forense, o que possibilita a redução da intensidade da prestação de serviços públicos, 
sem maiores prejuízos à comunidade;
CONSIDERANDO a viabilidade de se fazer coincidir aquele decréscimo nas atividades econômicas à contenção de 
despesas com os serviços públicos;
CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos, que exige a manutenção dos serviços essenciais, 
assim como a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido recesso coletivo, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da Administração do 
Município de Douradina, no período de 1º a 08 de janeiro de 2023, bem como fica declarado Ponto Facultativo os 
dias 19, 23, 26 e 30 de dezembro de 2022, datas em que não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos 
municipais, com exceção dos serviços essenciais, absolutamente indispensáveis.
Art. 2º Consideram-se serviços essenciais os relacionados à saúde, limpeza pública e tarefas administrativas que 
possuem prazos legais e específicos de execução, assim entendidos:
I - os referentes à Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, são os serviços relativos à manutenção da 
iluminação pública, aos serviços funerários, relativos aos serviços do aterro sanitário, relativos à limpeza pública e 
coleta de lixo, bem como os serviços atinentes a portaria do Pátio Rodoviário (vigilantes).
II - os referentes à Secretaria Municipal de Saúde, são os serviços de saúde de funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas prestados pelo PAM – Pronto Atendimento Municipal, os relativos à vigilância endêmica e epidemiológica e os 
relativos à execução de curativos à domicílio, posto que não permitem paralisação.
III - os referentes à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, são os serviços contábil-financeiro, 
licitações, contratos e àqueles que por sua natureza devem ser executados.
IV - os referentes à Secretaria Municipal de Agricultura, são os serviços referentes à emissão de nota fiscal do produtor 
e emissão de Guia de Transporte Animal – GTA, bem como os serviços de inspeção sanitária animal.
V - os referentes à Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social, são os serviços referentes ao CRAS – 
Centro de Referência de Assistência Social -  ao Conselho Tutelar, à Proteção Especial vinculada ao Órgão Gestor 
e ao Programa Leite das Crianças, os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o Setor de 
Cadastramento de Programas Sociais.
Parágrafo único. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números suficientes, por 
cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, para que não sofram interrupção.
Art. 3º Ficam suspensos, no período de 1º a 08 de janeiro de 2023, todos os prazos para o exercício dos direitos dos 
munícipes bem como aqueles relacionados aos atos administrativos municipais, voltando a correr os referidos prazos 
no dia 09 de janeiro de 2023.
Parágrafo único. Excluem-se da suspensão prevista no caput do presente artigo os prazos referentes aos processos 
licitatórios.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 29 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº663 /2.022 DE  29  DE NOVEMBRO  DE 2.022 

SÚMULA: “Constitui o Conselho Municipal 
    de Educação  – CMED”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o art. 7º. da Lei Municipal nº 597, de 17 de junho de 

2009, 

 
RESOLVE:  

1º. NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Educação – CMED do 

Município de Douradina, na forma abaixo: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOURADINA             
Titulares: Inês Pereira Ribeiro 

                 Silene de Araujo Oliveira         
Suplentes: Rosevanes Aparecida Corsini  

                   Márcia Andréia Zucarelli 

REPRESENTANTES DOS PROFISSONAIS DA EDUCAÇÃO DE DOURADINA 
Titulares:  Adeli Teixeira de Araujo Alves 

                  Elisangela Oliveira 

Suplentes: Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto 

                   Janes Pereira Costa         

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PRIVADAS ATUANTES NO  
MUNICÍPIO DE DOURADINA 

Titular: Juliana Alves da Silva 

Suplente: Bruna de Oliveira Sossai 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
 ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE DOURADINA 

Titular: Rosana da Silva Perin Stella 

 
Suplente: Eliana Barbosa de Novais 

REPRESENTANTES DAS APMFs DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DOURADINA 

Titular: Samile Doreto Patrício 
Suplente: Edivania da Silva Ribeiro Oliva 

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS TRABALHADORES URBANOS DE DOURADINA 

Titular: Evani Alves dos Santos Ribeiro 

Suplente: Rosilene Aparecida Roqueti Maia 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOURADINA 

Titular: João Alves Ramos  
Suplente: Joaquim Manoel da Silva 

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Titular: Benício Teixeira dos Santos  

Suplente: Adriano de Oliveira Novo 
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DE DOURADINA 

Titular: Silvia Cristina de Lima Santos 
Suplente: Patrícia Regina Vieira dos Santos 

REPRESENTANTES DO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Fabio Junior Sarti 
Suplente: Paulo Sérgio da Silva 

               
           2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a portaria Nº. 365 de 

08 de setembro de 2.020.  

 

Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de novembro  do ano de dois mil 

e vinte e dois (29/11/2022).  

 

Oberdam José de Oliveira  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 71/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 38/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital. 
 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais de expediente e educativo, para serem utilizados nas Secretarias/Divisões do 
município de Esperança Nova/PR, conforme especificado no termo de referência constante no 
anexo I, do presente edital. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$269.530,81 (duzentos e sessenta e nove mil, 
quinhentos e trinta reais e oitenta e um centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 
13/12/2022, sendo que os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
deverão ser protocolados na Recepção da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida 
Juvenal Silva Braga, 181, Centro, até às 08h50min, prazo improrrogável. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.  
 
 

Esperança Nova/PR, 28 de novembro de 2022. 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1177/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FLAVIA DOS SANTOS GARCIA, CPF. nº 347.068.988-11, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/11/2021 a 17/11/2022 a contar do dia 
12/12/2022 a 21/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1180/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PATRICIA DE OLIVEIRA SOUZA GONÇALVES, CPF. nº,  055.303.409-03, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 28/11/2020 
a 27/11/2021, a contar do dia 01/12/2022 a 10/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1178/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADEMIR DOS SANTOS CPF. nº 795.602.109-04, ocupante do cargo de Motorista, junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/07/2019 a 30/06/2020 a contar  do dia 02/12/2022 a 31/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1179/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, CPF. nº 050.304.899-24, ocupante do cargo de Motorista, 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 15/12/2021 a 14/12/2022, a contar do dia 02/12/2022 a 31/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  559.523.088,00  75.430.820,49  466.497.165,09 10,93  67,60  223.590.577,12 690.087.742,21

    RECEITAS CORRENTES  471.686.588,00  74.452.896,55  455.743.408,68 12,74  77,97  128.763.428,88 584.506.837,56

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  138.419.400,00  18.119.100,93  116.329.263,88 11,05  70,97  47.578.340,14 163.907.604,02

        Impostos  110.704.800,00  15.717.789,15  92.768.608,88 12,23  72,16  35.794.894,44 128.563.503,32

        Taxas  26.664.600,00  2.345.573,55  23.373.681,61 6,84  68,16  10.920.419,09 34.294.100,70

        Contribuição de Melhoria  1.050.000,00  55.738,23  186.973,39 5,31  17,81  863.026,61 1.050.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  28.219.500,00  4.387.915,77  21.443.026,89 14,24  69,58  9.376.473,11 30.819.500,00

        Contribuições Sociais  11.640.000,00  2.200.961,11  9.060.282,26 18,91  77,84  2.579.717,74 11.640.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  16.579.500,00  2.186.954,66  12.382.744,63 11,40  64,56  6.796.755,37 19.179.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  15.870.088,00  4.072.340,15  15.375.391,20 14,30  53,97  13.111.686,47 28.487.077,67

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  2.175.000,00  211.081,19  1.070.205,00 9,70  49,20  1.104.795,00 2.175.000,00

        Valores Mobiliários  13.695.088,00  3.861.258,96  14.305.186,20 14,67  54,37  12.006.891,47 26.312.077,67

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  3.836.000,00  353.407,52  2.310.716,19 9,05  59,16  1.595.283,81 3.906.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  3.121.000,00  293.798,86  1.927.524,29 9,21  60,41  1.263.475,71 3.191.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  705.000,00  59.608,66  375.943,05 8,46  53,33  329.056,95 705.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  10.000,00  0,00  7.248,85 0,00  72,49  2.751,15 10.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  271.917.660,00  44.991.266,66  287.678.348,40 13,28  84,93  51.027.401,11 338.705.749,51

        Transferências da União e de suas Entidades  145.857.260,00  27.902.306,67  166.291.390,65 14,51  86,46  26.039.459,87 192.330.850,52

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 76.160.400,00  8.450.884,42  71.894.396,69 10,00  85,11  12.580.502,30 84.474.898,99

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  49.900.000,00  8.638.075,57  49.492.561,06 13,95  79,96  12.407.438,94 61.900.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  13.423.940,00  2.528.865,52  12.606.662,12 13,54  67,48  6.074.244,24 18.680.906,36

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  9.050.000,00  1.987.262,91  9.435.288,97 13,89  65,95  4.871.677,39 14.306.966,36

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  8.823,35  55.404,62 0,00  0,00 -55.404,62 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  11,46  106,30 0,00  0,00 -106,30 0,00

        Demais Receitas Correntes  4.373.940,00  532.767,80  3.115.862,23 12,18  71,24  1.258.077,77 4.373.940,00

    RECEITAS DE CAPITAL  87.836.500,00  977.923,94  10.753.756,41 0,93  10,19  94.827.148,24 105.580.904,65

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  18.450.000,00  0,00  3.002.206,82 0,00  12,13  21.742.819,24 24.745.026,06

        Operações de Crédito - Mercado Interno  18.450.000,00  0,00  3.002.206,82 0,00  12,13  21.742.819,24 24.745.026,06

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  786.203,00 0,00  87,16  115.797,00 902.000,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  786.203,00 0,00  87,16  115.797,00 902.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  69.386.500,00  977.923,94  6.895.490,59 1,22  8,63  73.038.388,00 79.933.878,59

        Transferências da União e de suas Entidades  52.415.500,00  0,00  955.000,00 0,00  1,67  56.138.948,82 57.093.948,82

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 16.971.000,00  977.923,94  5.940.490,59 4,28  26,01  16.899.439,18 22.839.929,77

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  69.856,00 0,00  0,00 -69.856,00 0,00

       Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  69.856,00 0,00  0,00 -69.856,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  34.378.912,00  5.516.010,82  25.053.444,44 16,04  72,87  9.325.467,56 34.378.912,00

 593.902.000,00  724.466.654,21  80.946.831,31  491.550.609,53 11,17  67,85  232.916.044,68SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

   Operações de Crédito - Mercado Interno

     Mobiliária

     Contratual

   Operações de Crédito - Mercado Externo

     Mobiliária

     Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 593.902.000,00  724.466.654,21  80.946.831,31  11,17  491.550.609,53  67,85  232.916.044,68

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  593.902.000,00  724.466.654,21  80.946.831,31  11,17  491.550.609,53  232.916.044,68 67,85

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 72.070.580,54

 72.070.580,54  72.070.580,54

 72.070.580,54

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  535.068.976,00  735.264.865,48  75.795.747,01  471.955.589,91  93.951.854,77  431.963.698,75  418.973.226,03 263.309.275,57  303.301.166,73

   DESPESAS CORRENTES  416.453.653,08  546.621.793,84  62.957.617,21  415.157.897,41  77.211.422,84  384.478.979,05  379.372.471,68 131.463.896,43  162.142.814,79

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  216.098.372,12  242.521.842,92  35.360.090,57  180.257.061,71  36.371.626,00  179.186.020,52  177.917.642,26 62.264.781,21  63.335.822,40

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  6.268.883,00  6.316.633,00  694.448,00  5.803.664,65  1.174.271,10  4.911.254,32  4.642.995,81 512.968,35  1.405.378,68

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  194.086.397,96  297.783.317,92  26.903.078,64  229.097.171,05  39.665.525,74  200.381.704,21  196.811.833,61 68.686.146,87  97.401.613,71

       Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

       Demais Despesas Correntes  194.086.397,96  297.783.317,92  26.903.078,64  229.097.171,05  39.665.525,74  200.381.704,21  196.811.833,61 68.686.146,87  97.401.613,71

   DESPESAS DE CAPITAL  116.188.322,92  188.234.971,64  12.838.129,80  56.797.692,50  16.740.431,93  47.484.719,70  39.600.754,35 131.437.279,14  140.750.251,94

     INVESTIMENTOS  105.107.822,92  171.261.261,64  8.287.323,55  42.611.551,20  10.447.321,68  34.133.693,63  26.656.865,51 128.649.710,44  137.127.568,01

     INVERSÕES FINANCEIRAS  650.000,00  900.000,00  12.200,00  563.273,23  65.088,50  435.501,09  410.719,09 336.726,77  464.498,91

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.430.500,00  16.073.710,00  4.538.606,25  13.622.868,07  6.228.021,75  12.915.524,98  12.533.169,75 2.450.841,93  3.158.185,02

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.427.000,00  408.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 408.100,00  408.100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  32.330.612,00  34.834.957,27  2.747.929,28  28.808.455,20  5.424.718,00  26.131.666,55  24.756.783,59 6.026.502,07  8.703.290,72

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  770.099.822,75 567.399.588,00  500.764.045,11 78.543.676,29  458.095.365,30 99.376.572,77  443.730.009,62 269.335.777,64  312.004.457,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

   Amortização da Dívida Interna

     Dívida Mobiliária

     Divida Contratual

   Amortização da Dívida Externa

     Dívida Mobiliária

     Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  567.399.588,00  770.099.822,75  78.543.676,29  500.764.045,11  99.376.572,77  458.095.365,30  443.730.009,62 269.335.777,64  312.004.457,45

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  33.455.244,23- - 0,00  47.820.599,91

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  567.399.588,00  770.099.822,75  78.543.676,29  500.764.045,11  99.376.572,77  491.550.609,53  491.550.609,53- -

RESERVA DO RPPS  16.163.012,00  16.098.012,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16.098.012,00  16.098.012,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 07h e 55m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  34.378.912,00  5.516.010,82  25.053.444,44 16,04  72,87  9.325.467,56 34.378.912,00

   RECEITAS CORRENTES  34.378.912,00  5.516.010,82  25.053.444,44 16,04  72,87  9.325.467,56 34.378.912,00

     CONTRIBUIÇÕES  17.794.912,00  2.805.048,82  11.494.625,99 15,76  64,60  6.300.286,01 17.794.912,00

       Contribuições Sociais  17.794.912,00  2.805.048,82  11.494.625,99 15,76  64,60  6.300.286,01 17.794.912,00

     RECEITA DE SERVIÇOS  34.000,00  9.995,00  69.526,70 29,40  204,49 -35.526,70 34.000,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  20.000,00  9.995,00  69.526,70 49,98  347,63 -49.526,70 20.000,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

       Outros Serviços  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.000,00 4.000,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES  16.550.000,00  2.700.967,00  13.489.291,75 16,32  81,51  3.060.708,25 16.550.000,00

       Demais Receitas Correntes  16.550.000,00  2.700.967,00  13.489.291,75 16,32  81,51  3.060.708,25 16.550.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  32.330.612,00  34.834.957,27  2.747.929,28  28.808.455,20  5.424.718,00  26.131.666,55  24.756.783,59 6.026.502,07  8.703.290,72

    DESPESAS CORRENTES  32.329.612,00  34.833.957,27  2.747.929,28  28.808.455,20  5.424.718,00  26.131.666,55  24.756.783,59 6.025.502,07  8.702.290,72

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.295.512,00  18.542.112,00  2.742.059,28  12.699.328,98  2.742.059,28  12.699.328,98  11.325.841,02 5.842.783,02  5.842.783,02

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.200.000,00  43.168,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 43.168,00  43.168,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.834.100,00  16.248.677,27  5.870,00  16.109.126,22  2.682.658,72  13.432.337,57  13.430.942,57 139.551,05  2.816.339,70

    DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  92.764.448,53 128.363.503,32

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  40.182.136,62 58.375.503,32

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  12.348.096,32 16.164.800,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  29.524.372,71 39.788.200,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  10.709.842,88 14.035.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  140.068.589,50 154.288.508,44

    2.1- Cota-Parte FPM  67.776.924,76 72.383.508,44

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  63.951.934,45 66.689.508,44

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  3.824.990,31 5.694.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  39.332.715,89 50.750.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  451.576,68 790.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  2.282.812,15 2.865.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  30.224.560,02 27.500.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  282.652.011,76  232.833.038,03

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  29.718.901,69  27.248.719,84

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  40.944.101,25  30.959.539,67

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  49.947.712,18 61.900.000,00

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  49.947.712,18 61.900.000,00

     6.1.1- Principal  49.492.561,06 61.900.000,00

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  455.151,12 0,00

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

     6.2.1- Principal  0,00 0,00

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

     6.3.1- Principal  0,00 0,00

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  32.181.098,31  22.243.841,22

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 1.138.360,85

 1.138.360,85

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  51.086.073,03

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  62.051.660,85  0,00 47.278.375,02  47.278.375,02  46.550.904,25

    10.1- Educação Infantil  31.881.160,85  0,00 24.171.977,32  24.171.977,32  23.789.146,36

      10.1.1 - Creche  31.881.160,85  0,00 24.171.977,32  24.171.977,32  23.789.146,36

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  30.170.500,00  0,00 23.106.397,70  23.106.397,70  22.761.757,89

11- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  62.051.660,85  47.278.375,02  47.278.375,02  0,00 46.550.904,25

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  47.278.375,02  47.278.375,02  46.550.904,25  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 48.033.362,68  48.033.362,68  47.305.891,91  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 34.963.398,53  47.278.375,02  47.278.375,02  94,66

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  4.994.771,22  1.914.349,50  3,83 1.914.349,50

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 4.780.631,78  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  1.138.360,85

 0,00

 0,00 4.780.631,78  1.138.360,85

 0,00  1.138.360,85

 0,00

 1.138.360,85

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  11.085.965,00  632.565,99 8.785.987,16  8.153.421,17  8.003.332,90

    24.1 - Creche  11.085.965,00  632.565,99 8.785.987,16  8.153.421,17  8.003.332,90

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  34.957.175,44  1.168.245,54 17.884.289,34  16.716.043,80  16.055.930,58

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 26.670.276,50 46.043.140,44  1.800.811,53 24.869.464,97  24.059.263,48

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 22.243.841,22

 72.902.827,65

 0,00

 0,00

 50.585.082,97

 73.903,46

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  58.208.259,51  50.585.082,97  21,73

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  71.427,64 2.936.236,37  73.903,46 1.898.976,37  2.790.905,27

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 71.427,64 2.646.502,28  73.903,46 1.898.976,37  2.501.171,18

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 289.734,09  0,00 0,00  289.734,09

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 5.558.000,00  4.634.912,05

    35.1- Salário-Educação  4.352.000,00  3.711.086,42

    35.2- PDDE  6.000,00  0,00

    35.3- PNAE  1.100.000,00  811.953,60

    35.4 - PNATE  100.000,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  111.872,03

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  6.959.693,82  25.588,13

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  2.522.410,45  2.098.634,44

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 15.040.104,27  6.759.134,62

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.895.439,71  132.200,00  117.116,47  117.116,47  15.083,53

    41.1- Creche  1.895.439,71  132.200,00  117.116,47  117.116,47  15.083,53

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  23.099.214,57  12.200.809,11  8.927.701,45  8.791.159,33  3.273.107,66

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  183.533,00  133.915,04  132.064,99  130.180,90  1.850,05

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 25.178.187,28  12.466.924,15  9.176.882,91  9.038.456,70  3.290.041,24

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  133.272.988,57  87.144.994,33  80.378.043,09 82.054.141,56  5.090.852,77

    47.1- Despesas Correntes  112.863.894,46  75.441.089,03  71.596.517,00 73.151.299,13  2.289.789,90

      47.1.1- Pessoal Ativo  88.278.330,85  60.676.613,55  59.712.329,33 60.676.333,71  279,84

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 802.518,00  779.913,65  573.975,65 642.621,65  137.292,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  23.783.045,61  13.984.561,83  11.310.212,02 11.832.343,77  2.152.218,06

    47.2- Despesas de Capital  20.409.094,11  11.703.905,30  8.781.526,09 8.902.842,43  2.801.062,87

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  20.409.094,11  11.703.905,30  8.781.526,09 8.902.842,43  2.801.062,87

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 1.423.983,16  2.661.255,15

 49.947.712,18  3.711.086,42

 0,00  0,00

 3.776.069,34  5.688.608,78

 5.688.608,78 3.755.834,76

 47.595.626,00  683.732,79

-20.234,58  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 08h e 46m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  110.504.800,00  128.363.503,32  92.764.448,53  72,27

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  47.725.800,00  58.375.503,32  40.182.136,62  68,83

      IPTU  34.220.500,00  44.870.203,32  31.004.453,42  69,10

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  13.505.300,00  13.505.300,00  9.177.683,20  67,96

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  14.988.600,00  16.164.800,00  12.348.096,32  76,39

      ITBI  14.916.300,00  16.092.500,00  12.137.421,02  75,42

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  72.300,00  72.300,00  210.675,30  291,39

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  36.788.200,00  39.788.200,00  29.524.372,71  74,20

      ISS  34.669.700,00  37.669.700,00  27.924.983,24  74,13

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.118.500,00  2.118.500,00  1.599.389,47  75,50

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  11.002.200,00  14.035.000,00  10.709.842,88  76,31

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  91,69 139.880.000,00  148.594.508,44  136.243.599,19

   Cota-Parte FPM  95,90 62.125.000,00  66.689.508,44  63.951.934,45

   Cota-Parte ITR  79,68 2.865.000,00  2.865.000,00  2.282.812,15

   Cota-Parte IPVA  109,91 27.500.000,00  27.500.000,00  30.224.560,02

   Cota-Parte ICMS  77,50 46.600.000,00  50.750.000,00  39.332.715,89

   Cota-Parte IPI-Exportação  57,16 790.000,00  790.000,00  451.576,68

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

     Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

     Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 276.958.011,76 250.384.800,00  229.008.047,72  82,69

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 27.948.920,00  34.444.742,03  29.721.812,92  28.806.828,24 86,29  83,63ATENÇÃO BÁSICA (IV)  28.577.602,04  82,97

 27.543.820,00  33.729.642,03  29.329.328,52  28.441.884,23 86,95  84,32    Despesas Correntes  28.222.355,33  83,67

 405.100,00  715.100,00  392.484,40  364.944,01 54,89  51,03    Despesas de Capital  355.246,71  49,68

 27.011.600,00  27.690.600,00  24.326.613,35  22.598.746,82 87,85  81,61ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  22.398.782,79  80,89

 26.881.000,00  27.550.000,00  24.204.030,77  22.484.452,24 87,85  81,61    Despesas Correntes  22.284.488,21  80,89

 130.600,00  140.600,00  122.582,58  114.294,58 87,19  81,29    Despesas de Capital  114.294,58  81,29

 2.433.500,00  2.798.500,00  2.118.310,59  1.877.929,20 75,69  67,10SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  1.846.461,08  65,98

 2.413.400,00  2.778.400,00  2.118.310,59  1.877.929,20 76,24  67,59    Despesas Correntes  1.846.461,08  66,46

 20.100,00  20.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 5.025.990,00  6.873.132,76  5.122.565,61  5.108.679,56 74,53  74,33VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  5.032.037,34  73,21

 4.825.890,00  5.748.032,76  5.032.802,66  5.023.756,61 87,56  87,40    Despesas Correntes  4.947.114,39  86,07

 200.100,00  1.125.100,00  89.762,95  84.922,95 7,98  7,55    Despesas de Capital  84.922,95  7,55

 608.500,00  849.500,00  505.676,63  449.647,63 59,53  52,93VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  449.647,63  52,93

 598.500,00  838.500,00  505.676,63  449.647,63 60,31  53,63    Despesas Correntes  449.647,63  53,63

 10.000,00  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 550.000,00  1.449.214,56  504.400,00  341.717,60 34,81  23,58ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  298.052,60  20,57

 550.000,00  1.449.214,56  504.400,00  341.717,60 34,81  23,58    Despesas Correntes  298.052,60  20,57

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 6.309.700,00  9.859.700,00  7.774.415,87  7.088.440,50 78,85  71,89OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  6.827.730,38  69,25

 6.269.600,00  9.686.600,00  7.748.951,52  7.067.816,15 80,00  72,96    Despesas Correntes  6.808.876,03  70,29

 40.100,00  173.100,00  25.464,35  20.624,35 14,71  11,91    Despesas de Capital  18.854,35  10,89

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  83.965.389,35 69.888.210,00  70.073.794,97  66.271.989,55 83.46  78,93  65.430.313,86  77,93
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 70.073.794,97  66.271.989,55  65.430.313,86

 70.073.794,97  66.271.989,55  65.430.313,86

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 34.351.207,16

 35.722.587,81

 0,00

 31.920.782,39  31.079.106,70

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 30,60  28,94

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  34.351.207,16  70.073.794,97  4.643.481,11  0,00  0,00  35.722.587,81 0,00 0,00 0,00 35.722.587,81

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 86,35 79.986.000,00  117.592.437,75  101.538.844,45RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 85,64 79.986.000,00  115.178.212,75  98.636.074,55    Proveniente da União

 120,24 0,00  2.414.225,00  2.902.769,90    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 14,73 0,00  10.281.849,38  1.514.496,54OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 127.874.287,13  103.053.340,99 79.986.000,00  80,59

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 18.384.900,00  27.224.222,90  14.010.123,10  11.457.528,14ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  10.834.714,41 51,46  42,09  39,80

 18.384.900,00  25.687.426,61  13.059.906,51  10.541.879,26    Despesas Correntes  10.127.486,37 50,84  41,04  39,43

 0,00  1.536.796,29  950.216,59  915.648,88    Despesas de Capital  707.228,04 61,83  59,58  46,02

 71.926.100,00  107.660.051,68  99.265.523,83  91.434.342,07ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 91.176.121,91 92,20  84,93  84,69

 71.846.100,00  107.481.382,68  99.265.523,83  91.434.342,07    Despesas Correntes  91.176.121,91 92,36  85,07  84,83

 80.000,00  178.669,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  208.966,90  40.450,32  40.450,32SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  21.263,85 19,36  19,36  10,18

 0,00  157.764,41  20.450,32  20.450,32    Despesas Correntes  1.263,85 12,96  12,96  0,80

 0,00  51.202,49  20.000,00  20.000,00    Despesas de Capital  20.000,00 39,06  39,06  39,06

 1.356.000,00  1.460.347,72  656.058,52  647.486,89VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  643.480,99 44,92  44,34  44,06

 1.356.000,00  1.460.347,72  656.058,52  647.486,89    Despesas Correntes  643.480,99 44,92  44,34  44,06

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 161.600,00  161.600,00  33.953,35  17.359,01VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  16.324,21 21,01  10,74  10,10

 71.600,00  71.600,00  33.953,35  17.359,01    Despesas Correntes  16.324,21 47,42  24,24  22,80

 90.000,00  90.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000.000,00  1.000.000,00  628.465,20  455.367,70ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  455.367,70 62,85  45,54  45,54

 1.000.000,00  1.000.000,00  628.465,20  455.367,70    Despesas Correntes  455.367,70 62,85  45,54  45,54

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.055.400,00  6.722.687,34  4.158.800,11  3.263.710,46OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  3.251.060,50 61,86  48,55  48,36

 1.950.400,00  4.527.687,34  3.437.300,11  3.023.210,46    Despesas Correntes  3.010.560,50 75,92  66,77  66,49

 105.000,00  2.195.000,00  721.500,00  240.500,00    Despesas de Capital  240.500,00 32,87  10,96  10,96

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 144.437.876,54 94.884.000,00  118.793.374,43  107.316.244,59  106.398.333,57 82,25  74,30  73,66
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  46.657.820,00  61.992.964,93  43.731.936,02  40.264.356,38  39.412.316,45 70,54  64,95  63,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 98.991.800,00  135.404.751,68  123.580.098,59  114.021.050,30  113.562.866,11 91,27  84,21  83,87

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 2.438.100,00  3.017.066,90  2.106.382,93  1.866.001,54  1.815.346,95 69,82  61,85  60,17

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  6.447.090,00  8.398.580,48  5.778.624,13  5.756.166,45  5.675.518,33 68,80  68,54  67,58

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  770.100,00  1.011.100,00  539.629,98  467.006,64  465.971,84 53,37  46,19  46,09

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  1.550.000,00  2.449.214,56  1.132.865,20  797.085,30  753.420,30 46,25  32,54  30,76

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  8.397.800,00  16.615.087,34  11.933.215,98  10.352.150,96  10.078.790,88 71,82  62,31  60,66

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 165.252.710,00  228.888.765,89  188.802.752,83  173.523.817,57  171.764.230,86 82,49  75,04 75,81

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 65.931.463,67 66.773.139,36 70.799.431,78 85.265.671,32 70.368.710,00  77,32 78,31 83,03

 82,16  74,33  73,69 94.884.000,00  143.623.094,57  118.003.321,05  106.750.678,21  105.832.767,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 08h e 50m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1185/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAIR DE SOUZA CPF. nº 614.323.189-34, ocupante do 
cargo de Tratorista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a 
contar  do dia 01/12/2022 a 30/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1186/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE OLIVEIRA DE FREITAS, CPF. nº 808.622.259-
49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Conselho Tutelar, Junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 23/09/2021 a  22/09/2022, a contar do dia 02/12/2022 
a 31/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1187/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS FARIA, CPF. nº 
049.902.159-23, ocupante do cargo de Assessor Geral, na Unidade Básica de 
Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, a 
contar do dia 02/12/2022 a 16/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1175/2022 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Odontológico, 

junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo:  
 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
ferias 

Ilce Passos Ollmann 007.630.329-21 Técnico em Saúde 
Dental 

01/08/2020-
31/07/2021 

 

22/12/2022-
31/12/2022 

(10 dias) restantes 

Marielso Staudt 018.092.439-71 Cirurgião 
Dentista 

01/08/2020-
31/07/2021 

 

Marilza Santanelli de 
Souza 

782.175.209-68 Aux. Saúde 
Bucal 

25/07/2020-
24/07/2021 

                 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Cumpra-se 

Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2022.                           
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1181/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO JOSÉ SILVA, CPF. nº 704.652.589-72, ocupante 
do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
10/03/2021 a 09/03/2022, a contar do dia 20/12/2022 a 18/01/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1182/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor MARCOS ROBERTO LINS, CPF. nº 900.913.459-87, 
ocupante do cargo de Pedreiro, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de licença premio restantes,  referente ao 
quinquênio aquisitivo 10/03/2005 a 09/03/2010, a contar do dia 01/11/2022 a 
30/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 1183/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS ALBERTO SILVA, CPF. nº 055.323.499-40, ocupante 
do cargo de Operário, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 17/02/2022 a 
16/02/2023, a contar  do dia 02/12/2022 a 31/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1184/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor MARCOS ROBERTO LINS, CPF. nº 900.913.459-87, ocupante 
do cargo de Pedreiro, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 10/03/2018 a 
09/03/2019, a contar do dia 01/12/2022 a 30/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

     

 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 442/2022 

  RELATÓRIO DE VIAGEM  

  

PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

MATRÍCULA: 500157   

DESTINO:  MARINGÁ/Pr    

SAÍDA: 29/11/2022 ás 7:30 horas        

RETORNO: 29/11/2022 ás 17:00 horas     

 

 

 

 REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 (DIÁRIA), CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 

85,55 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ 

MARINGÁ/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. 

  
 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 Recebi em ___/___/____ 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,25 551.231.988,00  751.362.877,48  75.795.747,01  471.955.589,91  279.407.287,57  93.951.854,77  431.963.698,75  94,30  319.399.178,73

ADMINISTRAÇÃO  24.832.400,00  33.812.492,38  3.713.675,13  24.090.470,74  4,81  9.722.021,64  4.468.875,82  21.331.828,42  4,66  12.480.663,96

Administração Financeira  3.169.300,00  3.539.082,38  313.609,03  2.563.546,28  0,51  975.536,10  454.688,79  2.398.028,95  1.141.053,43 0,52

Comunicação Social  1.963.300,00  2.224.300,00  31.257,47  1.608.807,09  0,32  615.492,91  322.637,39  1.419.708,27  804.591,73 0,31

Controle Externo  252.400,00  558.000,00  78.084,20  422.062,93  0,08  135.937,07  88.038,97  422.033,03  135.966,97 0,09

Planejamento e Orçamento  201.000,00  376.000,00  0,00  275.680,66  0,06  100.319,34  81.012,30  166.870,91  209.129,09 0,04

Administração Geral  13.398.100,00  19.484.100,00  2.308.879,46  13.489.283,53  2,69  5.994.816,47  2.617.466,19  12.528.709,41  6.955.390,59 2,73

Administração de Receitas  5.848.300,00  7.631.010,00  981.844,97  5.731.090,25  1,14  1.899.919,75  905.032,18  4.396.477,85  3.234.532,15 0,96

SEGURANÇA PÚBLICA  8.075.448,00  9.421.448,00  1.330.701,16  6.626.383,70  1,32  2.795.064,30  1.325.732,65  6.458.975,66  1,41  2.962.472,34

Administração Geral  32.000,00  32.000,00  198,00  5.568,00  0,00  26.432,00  717,70  3.235,26  28.764,74 0,00

Defesa Civil  573.548,00  686.048,00  58.719,42  224.981,55  0,04  461.066,45  58.643,63  156.411,85  529.636,15 0,03

Policiamento  7.469.900,00  8.703.400,00  1.271.783,74  6.395.834,15  1,28  2.307.565,85  1.266.371,32  6.299.328,55  2.404.071,45 1,38

ASSISTÊNCIA SOCIAL  16.873.374,00  20.801.643,43  1.748.509,15  12.864.931,84  2,57  7.936.711,59  2.442.694,21  11.772.907,82  2,57  9.028.735,61

Assistência ao Idoso  37.500,00  97.500,00  0,00  2.261,96  0,00  95.238,04  0,00  1.661,96  95.838,04 0,00

Assistência Comunitária  5.863.098,00  8.534.187,56  382.002,08  4.957.850,62  0,99  3.576.336,94  861.962,77  4.263.225,74  4.270.961,82 0,93

Assistência à Criança a ao Adolescente  3.758.526,00  4.158.896,53  134.277,71  1.964.178,78  0,39  2.194.717,75  362.547,00  1.712.184,15  2.446.712,38 0,37

Administração Geral  6.647.750,00  7.444.559,34  1.202.655,84  5.831.996,06  1,16  1.612.563,28  1.203.635,84  5.781.133,47  1.663.425,87 1,26

Alimentação e Nutrição  484.000,00  484.000,00  29.573,52  108.490,52  0,02  375.509,48  14.548,60  14.548,60  469.451,40 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência  82.500,00  82.500,00  0,00  153,90  0,00  82.346,10  0,00  153,90  82.346,10 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  40.133.200,00  40.209.200,00  5.927.191,39  30.950.877,20  6,18  9.258.322,80  5.936.342,46  30.913.727,03  6,75  9.295.472,97

Previdência do Regime Estatutário  39.600.500,00  39.665.500,00  5.874.538,37  30.622.982,31  6,12  9.042.517,69  5.874.538,37  30.622.982,31  9.042.517,69 6,68

Administração Geral  532.700,00  543.700,00  52.653,02  327.894,89  0,07  215.805,11  61.804,09  290.744,72  252.955,28 0,06

SAÚDE  163.353.610,00  226.789.665,89  21.848.570,05  187.492.546,43  37,44  39.297.119,46  33.798.317,23  172.213.611,17  37,59  54.576.054,72

Vigilância Epidemiológica  770.100,00  1.011.100,00  18.624,05  539.629,98  0,11  471.470,02  86.320,68  467.006,64  544.093,36 0,10

Atenção Básica  44.767.820,00  59.902.964,93  8.046.599,55  42.208.491,82  8,43  17.694.473,11  8.912.793,86  38.740.912,18  21.162.052,75 8,46

Vigilância Sanitária  6.446.090,00  8.397.580,48  1.183.839,78  5.820.658,36  1,16  2.576.922,12  1.174.783,29  5.798.200,68  2.599.379,80 1,27

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  98.986.300,00  135.399.251,68  10.928.503,57  123.624.412,38  24,69  11.774.839,30  20.869.748,46  114.065.364,09  21.333.887,59 24,90

Alimentação e Nutrição  1.550.000,00  2.449.214,56  233.134,00  1.132.865,20  0,23  1.316.349,36  544.005,70  797.085,30  1.652.129,26 0,17

Administração Geral  8.396.200,00  16.613.487,34  1.111.298,12  11.983.460,40  2,39  4.630.026,94  2.002.478,47  10.402.395,38  6.211.091,96 2,27

Suporte Profilático e Terapêutico  2.437.100,00  3.016.066,90  326.570,98  2.183.028,29  0,44  833.038,61  208.186,77  1.942.646,90  1.073.420,00 0,42

TRABALHO  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00

Fomento ao Trabalho  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  90.789.741,00  123.774.864,57  19.978.220,08  84.465.530,24  16,87  39.309.334,33  20.561.830,71  77.442.403,26  16,91  46.332.461,31

Ensino Fundamental  52.028.409,00  73.747.335,57  9.882.774,87  47.027.661,48  9,39  26.719.674,09  11.055.445,98  41.482.931,34  32.264.404,23 9,06

Educação Especial  1.805.340,00  2.901.978,00  410.861,96  2.190.506,70  0,44  711.471,30  370.170,80  2.075.389,70  826.588,30 0,45

Administração Geral  3.800.290,00  5.620.798,44  785.035,63  3.982.378,60  0,80  1.638.419,84  813.867,84  3.924.652,93  1.696.145,51 0,86

Educação de Jovens e Adultos  241.950,00  269.750,00  42.328,49  159.141,71  0,03  110.608,29  30.948,19  146.512,51  123.237,49 0,03

Educação Infantil  32.762.935,00  41.072.485,56  8.835.749,90  30.990.649,91  6,19  10.081.835,65  8.269.758,30  29.699.574,99  11.372.910,57 6,48

Ensino Superior  150.817,00  162.517,00  21.469,23  115.191,84  0,02  47.325,16  21.639,60  113.341,79  49.175,21 0,02

CULTURA  1.710.400,00  2.002.715,96  288.960,00  1.090.151,97  0,22  912.563,99  189.584,23  936.854,00  0,20  1.065.861,96

Promoção Comercial  266.500,00  290.815,96  113.779,83  216.786,38  0,04  74.029,58  21.250,00  120.006,55  170.809,41 0,03

Assistência à Criança a ao Adolescente  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  6.500,00 0,00

Difusão Cultural  1.437.400,00  1.705.400,00  175.180,17  873.365,59  0,17  832.034,41  168.334,23  816.847,45  888.552,55 0,18

DIREITOS DA CIDADANIA  1.196.320,00  2.107.820,00  172.097,69  1.304.817,02  0,26  803.002,98  268.182,68  1.137.046,74  0,25  970.773,26

Direitos Individuais, Coletivos Difusos  1.168.320,00  2.044.820,00  172.097,69  1.304.817,02  0,26  740.002,98  268.182,68  1.137.046,74  907.773,26 0,25

Administração Geral  28.000,00  63.000,00  0,00  0,00  0,00  63.000,00  0,00  0,00  63.000,00 0,00

URBANISMO  87.484.400,00  133.492.032,90  8.443.371,99  57.218.329,21  11,43  76.273.703,69  9.837.641,37  52.790.796,81  11,52  80.701.236,09

Infra-Estrutura Urbana  50.548.300,00  86.093.206,11  2.953.500,31  26.428.533,28  5,28  59.664.672,83  3.910.590,23  24.868.559,59  61.224.646,52 5,43

Transportes Coletivos Urbanos  1.522.000,00  4.079.586,79  847.419,88  1.884.000,32  0,38  2.195.586,47  577.076,09  1.315.085,24  2.764.501,55 0,29

Serviços Urbanos  35.414.100,00  43.319.240,00  4.642.451,80  28.905.795,61  5,77  14.413.444,39  5.349.975,05  26.607.151,98  16.712.088,02 5,81

HABITAÇÃO  9.820.000,00  11.280.000,00  153.357,14  804.011,80  0,16  10.475.988,20  183.718,96  787.763,23  0,17  10.492.236,77

Habitação Urbana  9.783.000,00  9.783.000,00  0,00  0,00  0,00  9.783.000,00  0,00  0,00  9.783.000,00 0,00

Administração Geral  37.000,00  1.497.000,00  153.357,14  804.011,80  0,16  692.988,20  183.718,96  787.763,23  709.236,77 0,17

SANEAMENTO  3.088.000,00  5.662.000,00  548.223,31  2.016.786,81  0,40  3.645.213,19  548.223,31  2.016.786,81  0,44  3.645.213,19

Saneamento Básico Urbano  3.088.000,00  5.662.000,00  548.223,31  2.016.786,81  0,40  3.645.213,19  548.223,31  2.016.786,81  3.645.213,19 0,44

GESTÃO AMBIENTAL  5.752.300,00  12.151.364,77  621.604,82  4.699.378,36  0,94  7.451.986,41  699.169,06  2.919.229,84  0,64  9.232.134,93

Preservação e Conservação Ambiental  437.300,00  2.938.660,00  112.324,83  1.668.581,46  0,33  1.270.078,54  125.265,97  495.662,46  2.442.997,54 0,11

Recuperação de Áreas Degradadas  5.315.000,00  6.427.704,77  83.497,96  1.136.538,47  0,23  5.291.166,30  148.459,06  530.112,95  5.897.591,82 0,12

Administração Geral  0,00  2.785.000,00  425.782,03  1.894.258,43  0,38  890.741,57  425.444,03  1.893.454,43  891.545,57 0,41

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  9.000,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00

Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

 9.000,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00 0,00

AGRICULTURA  5.807.600,00  8.416.380,57  1.293.235,06  4.206.477,04  0,84  4.209.903,53  1.143.294,73  3.495.153,83  0,76  4.921.226,74

Abastecimento  655.000,00  2.025.000,00  369.870,00  511.170,00  0,10  1.513.830,00  220.281,00  306.681,00  1.718.319,00 0,07

Alimentação e Nutrição  180.100,00  1.094.548,57  141.770,97  437.709,51  0,09  656.839,06  55.553,68  194.860,56  899.688,01 0,04

Promoção da Produção Agropecuária  1.647.200,00  3.025.532,00  595.759,33  1.795.758,32  0,36  1.229.773,68  684.956,27  1.543.184,03  1.482.347,97 0,34

Administração Geral  3.325.300,00  2.271.300,00  185.834,76  1.461.839,21  0,29  809.460,79  182.503,78  1.450.428,24  820.871,76 0,32

INDÚSTRIA  16.787.800,00  17.543.819,54  280.198,27  1.785.326,84  0,36  15.758.492,70  351.989,21  1.692.338,13  0,37  15.851.481,41

Promoção Industrial  5.356.500,00  5.416.519,54  5.898,53  408.404,28  0,08  5.008.115,26  69.828,98  344.327,23  5.072.192,31 0,08

Administração Geral  1.351.300,00  2.047.300,00  274.299,74  1.376.922,56  0,27  670.377,44  282.160,23  1.348.010,90  699.289,10 0,29

Produção Industrial  10.080.000,00  10.080.000,00  0,00  0,00  0,00  10.080.000,00  0,00  0,00  10.080.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  14.573.700,00  18.832.553,58  669.493,22  5.136.242,21  1,03  13.696.311,37  643.873,34  3.071.711,11  0,67  15.760.842,47

Turismo  720.000,00  936.000,00  0,00  69.043,90  0,01  866.956,10  11.093,89  52.147,57  883.852,43 0,01

Promoção Comercial  5.579.200,00  7.711.049,58  125.000,00  1.659.407,77  0,33  6.051.641,81  203.096,93  383.544,71  7.327.504,87 0,08

Comercialização  8.223.500,00  10.134.504,00  544.493,22  3.407.790,54  0,68  6.726.713,46  429.682,52  2.636.018,83  7.498.485,17 0,58

Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  0,00  0,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00 0,00

ENERGIA  1.503.000,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00

Energia Elétrica  1.503.000,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00  0,00  0,00  1.503.000,00 0,00

l t h b C ti Pá i 1
RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
TRANSPORTE  6.301.300,00  12.104.756,00  533.395,50  7.455.583,38  1,49  4.649.172,62  1.527.369,52  5.536.097,90  1,21  6.568.658,10

Normatização e Fiscalização  4.381.800,00  6.721.780,00  279.463,99  3.841.254,85  0,77  2.880.525,15  753.565,29  3.316.637,12  3.405.142,88 0,72

Transporte Rodoviário  1.487.000,00  3.207.776,00  253.931,51  2.001.367,81  0,40  1.206.408,19  509.529,24  1.159.676,03  2.048.099,97 0,25

Assistência à Criança a ao Adolescente  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  6.500,00 0,00

Administração Geral  31.000,00  177.700,00  0,00  0,00  0,00  177.700,00  0,00  0,00  177.700,00 0,00

Transporte Aéreo  395.000,00  1.991.000,00  0,00  1.612.960,72  0,32  378.039,28  264.274,99  1.059.784,75  931.215,25 0,23

DESPORTO E LAZER  7.875.300,00  14.078.310,29  801.162,36  4.741.272,23  0,95  9.337.038,06  694.472,67  4.008.792,16  0,88  10.069.518,13

Desporto Comunitário  2.592.000,00  4.884.533,60  445.507,65  1.640.205,65  0,33  3.244.327,95  103.258,29  1.097.317,04  3.787.216,56 0,24

Desporto de Rendimento  228.000,00  473.000,00  9.135,00  187.561,92  0,04  285.438,08  31.235,61  173.374,35  299.625,65 0,04

Lazer  3.345.000,00  6.318.302,54  50.502,13  1.424.967,31  0,28  4.893.335,23  229.743,61  1.300.686,12  5.017.616,42 0,28

Administração Geral  1.710.300,00  2.402.474,15  296.017,58  1.488.537,35  0,30  913.936,80  330.235,16  1.437.414,65  965.059,50 0,31

ENCARGOS ESPECIAIS  26.665.083,00  40.853.697,60  7.443.780,69  35.006.472,89  6,99  5.847.224,71  9.330.542,61  33.437.674,83  7,30  7.416.022,77

Outros Encargos Especiais  10.341.700,00  24.623.564,60  6.769.310,83  21.690.719,45  4,33  2.932.845,15  6.907.236,60  21.641.419,32  2.982.145,28 4,72

Serviço da Dívida Interna  16.323.383,00  16.230.133,00  674.469,86  13.315.753,44  2,66  2.914.379,56  2.423.306,01  11.796.255,51  4.433.877,49 2,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  18.590.012,00  16.506.112,00  0,00  0,00  0,00  16.506.112,00  0,00  0,00  0,00  16.506.112,00

Reserva de contigência para o RPPS  16.163.012,00  16.098.012,00  0,00  0,00  0,00  16.098.012,00  0,00  0,00  16.098.012,00 0,00

Reserva de Contingência geral  2.427.000,00  408.100,00  0,00  0,00  0,00  408.100,00  0,00  0,00  408.100,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,75 32.330.612,00  34.834.957,27  2.747.929,28  28.808.455,20  6.026.502,07  5.424.718,00  26.131.666,55  5,70  8.703.290,72
ADMINISTRAÇÃO  1.329.200,00  1.523.200,00  243.658,78  1.141.374,49  0,23  381.825,51  243.658,78  1.141.374,49  0,25  381.825,51

Administração Geral  646.200,00  741.200,00  118.364,84  557.620,53  0,11  183.579,47  118.364,84  557.620,53  183.579,47 0,12

Controle Externo  35.000,00  47.000,00  7.188,54  35.336,11  0,01  11.663,89  7.188,54  35.336,11  11.663,89 0,01

Administração Financeira  235.000,00  295.000,00  46.643,13  219.365,89  0,04  75.634,11  46.643,13  219.365,89  75.634,11 0,05

Administração de Receitas  412.000,00  439.000,00  71.462,27  329.051,96  0,07  109.948,04  71.462,27  329.051,96  109.948,04 0,07

Comunicação Social  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA  615.000,00  680.000,00  106.075,96  504.009,43  0,10  175.990,57  106.075,96  504.009,43  0,11  175.990,57

Policiamento  615.000,00  680.000,00  106.075,96  504.009,43  0,10  175.990,57  106.075,96  504.009,43  175.990,57 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  838.290,00  971.290,00  158.602,26  748.171,45  0,15  223.118,55  158.602,26  748.171,45  0,16  223.118,55

Administração Geral  800.000,00  880.000,00  152.732,26  699.777,45  0,14  180.222,55  152.732,26  699.777,45  180.222,55 0,15

Assistência Comunitária  35.120,00  88.120,00  5.870,00  48.394,00  0,01  39.726,00  5.870,00  48.394,00  39.726,00 0,01

Assistência à Criança a ao Adolescente  3.170,00  3.170,00  0,00  0,00  0,00  3.170,00  0,00  0,00  3.170,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  30.000,00  30.000,00  5.485,13  18.226,69  0,00  11.773,31  5.485,13  18.226,69  0,00  11.773,31

Administração Geral  30.000,00  30.000,00  5.485,13  18.226,69  0,00  11.773,31  5.485,13  18.226,69  11.773,31 0,00

SAÚDE  1.899.100,00  2.099.100,00  382.505,04  1.777.744,53  0,36  321.355,47  382.505,04  1.777.744,53  0,39  321.355,47

Suporte Profilático e Terapêutico  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

Administração Geral  1.600,00  1.600,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00  0,00  0,00  1.600,00 0,00

Atenção Básica  1.890.000,00  2.090.000,00  382.505,04  1.777.510,97  0,35  312.489,03  382.505,04  1.777.510,97  312.489,03 0,39

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.500,00  5.500,00  0,00  233,56  0,00  5.266,44  0,00  233,56  5.266,44 0,00

Vigilância Sanitária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  8.764.022,00  11.021.022,00  1.458.936,01  6.883.759,47  1,37  4.137.262,53  1.458.936,01  6.883.759,47  1,50  4.137.262,53

Ensino Fundamental  4.395.739,00  5.881.939,00  661.626,22  3.144.768,86  0,63  2.737.170,14  661.626,22  3.144.768,86  2.737.170,14 0,69

Educação Especial  36.000,00  136.000,00  25.366,84  92.297,77  0,02  43.702,23  25.366,84  92.297,77  43.702,23 0,02

Administração Geral  425.200,00  570.200,00  85.740,19  416.795,97  0,08  153.404,03  85.740,19  416.795,97  153.404,03 0,09

Educação de Jovens e Adultos  26.400,00  36.400,00  3.936,54  19.347,67  0,00  17.052,33  3.936,54  19.347,67  17.052,33 0,00

Educação Infantil  3.857.080,00  4.372.080,00  678.498,04  3.191.826,00  0,64  1.180.254,00  678.498,04  3.191.826,00  1.180.254,00 0,70

Ensino Superior  23.603,00  24.403,00  3.768,18  18.723,20  0,00  5.679,80  3.768,18  18.723,20  5.679,80 0,00

CULTURA  10.000,00  10.000,00  920,03  3.643,48  0,00  6.356,52  920,03  3.643,48  0,00  6.356,52

Difusão Cultural  10.000,00  10.000,00  920,03  3.643,48  0,00  6.356,52  920,03  3.643,48  6.356,52 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA  22.000,00  23.600,00  4.061,11  16.357,10  0,00  7.242,90  4.061,11  16.357,10  0,00  7.242,90

Direitos Individuais, Coletivos Difusos  22.000,00  23.600,00  4.061,11  16.357,10  0,00  7.242,90  4.061,11  16.357,10  7.242,90 0,00

URBANISMO  1.387.000,00  1.492.000,00  275.624,02  1.181.447,81  0,24  310.552,19  275.624,02  1.181.447,81  0,26  310.552,19

Serviços Urbanos  997.000,00  1.082.000,00  209.909,93  861.286,22  0,17  220.713,78  209.909,93  861.286,22  220.713,78 0,19

Infra-Estrutura Urbana  390.000,00  410.000,00  65.714,09  320.161,59  0,06  89.838,41  65.714,09  320.161,59  89.838,41 0,07

HABITAÇÃO  0,00  50.000,00  4.083,65  19.927,19  0,00  30.072,81  4.083,65  19.927,19  0,00  30.072,81

Administração Geral  0,00  50.000,00  4.083,65  19.927,19  0,00  30.072,81  4.083,65  19.927,19  30.072,81 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  0,00  110.000,00  17.665,96  65.886,70  0,01  44.113,30  17.665,96  65.886,70  0,01  44.113,30

Administração Geral  0,00  110.000,00  17.665,96  65.886,70  0,01  44.113,30  17.665,96  65.886,70  44.113,30 0,01

AGRICULTURA  108.000,00  108.000,00  8.460,63  50.974,21  0,01  57.025,79  8.460,63  50.974,21  0,01  57.025,79

Administração Geral  108.000,00  108.000,00  8.460,63  50.974,21  0,01  57.025,79  8.460,63  50.974,21  57.025,79 0,01

INDÚSTRIA  40.000,00  62.000,00  9.578,38  41.044,26  0,01  20.955,74  9.578,38  41.044,26  0,01  20.955,74

Administração Geral  40.000,00  62.000,00  9.578,38  41.044,26  0,01  20.955,74  9.578,38  41.044,26  20.955,74 0,01
COMÉRCIO E SERVIÇOS  160.000,00  170.000,00  27.482,92  126.847,33  0,03  43.152,67  27.482,92  126.847,33  0,03  43.152,67

Comercialização  160.000,00  170.000,00  27.482,92  126.847,33  0,03  43.152,67  27.482,92  126.847,33  43.152,67 0,03

TRANSPORTE  58.000,00  180.000,00  27.126,35  97.898,98  0,02  82.101,02  27.126,35  97.898,98  0,02  82.101,02
Normatização e Fiscalização  58.000,00  180.000,00  27.126,35  97.898,98  0,02  82.101,02  27.126,35  97.898,98  82.101,02 0,02

DESPORTO E LAZER  69.000,00  99.000,00  17.663,05  70.409,86  0,01  28.590,14  17.663,05  70.409,86  0,02  28.590,14
Administração Geral  69.000,00  99.000,00  17.663,05  70.409,86  0,01  28.590,14  17.663,05  70.409,86  28.590,14 0,02

ENCARGOS ESPECIAIS  17.001.000,00  16.205.745,27  0,00  16.060.732,22  3,21  145.013,05  2.676.788,72  13.383.943,57  2,92  2.821.801,70

Serviço da Dívida Interna  17.001.000,00  16.205.745,27  0,00  16.060.732,22  3,21  145.013,05  2.676.788,72  13.383.943,57  2.821.801,70 2,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 07h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 583.562.600,00  786.197.834,75  78.543.676,29  500.764.045,11  285.433.789,64  99.376.572,77  458.095.365,30  328.102.469,45

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  37.178.519,06  47.127.364,04  49.804.255,47  44.989.061,43  68.638.393,43  42.990.351,07  49.780.196,54  63.891.374,87  42.217.250,33  41.861.378,50  38.401.593,81  40.418.272,82  612.482.837,56 567.298.011,37

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  8.072.814,11  9.152.437,31  6.187.121,90  9.585.227,44  32.247.712,01  10.978.369,33  11.055.188,27  9.629.803,53  9.105.165,60  9.421.574,87  9.785.860,04  8.333.240,89  163.907.604,02 133.554.515,30

     IPTU  2.207.019,04  2.092.146,75  1.261.293,97  3.216.028,02  17.956.338,63  2.853.327,70  2.686.424,20  2.580.965,21  2.508.011,97  2.616.686,91  2.366.476,28  2.136.583,73  58.375.503,32 44.481.302,41

     ISS  2.804.703,11  2.962.200,10  2.802.227,78  2.407.572,82  2.706.685,12  2.690.449,84  3.195.553,74  2.944.760,92  3.151.176,47  3.269.292,54  3.253.864,28  3.102.789,20  39.788.200,00 35.291.275,92

     ITBI  1.289.992,29  1.368.379,25  869.614,36  1.053.844,89  1.568.446,93  1.339.116,09  1.427.947,03  1.625.359,96  871.406,75  1.133.914,38  1.327.500,88  1.130.945,05  16.164.800,00 15.006.467,86

     IRRF  625.265,64  1.582.235,06  538.654,46  1.062.488,11  1.096.320,99  1.029.279,01  1.584.934,87  665.299,76  1.304.086,38  1.030.160,41  1.492.070,98  906.547,91  14.035.000,00 12.917.343,58

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.145.834,03  1.147.476,15  715.331,33  1.845.293,60  8.919.920,34  3.066.196,69  2.160.328,43  1.813.417,68  1.270.484,03  1.371.520,63  1.345.947,62  1.056.375,00  35.544.100,70 25.858.125,53

   Contribuições  1.509.684,69  3.303.365,57  1.225.015,20  2.154.150,64  2.484.783,76  2.478.669,48  3.173.687,24  1.240.906,30  3.026.994,92  1.270.903,58  3.325.902,48  1.062.013,29  30.819.500,00 26.256.077,15

   Receita Patrimonial  1.055.155,31  2.106.960,05  959.316,06  979.791,56  2.133.833,60  46.140,32  1.741.155,78  1.019.267,30  2.170.889,85  2.252.656,58  1.045.735,47  3.026.604,68  28.487.077,67 18.537.506,56

     Rendimentos de Aplicação Financeira  940.515,32  1.998.658,45  873.367,04  858.550,73  2.014.583,82 -39.796,30  1.646.345,84  896.472,32  2.070.527,76  2.123.876,03  934.915,05  2.926.343,91  26.312.077,67 17.244.359,97

     Outras Receitas Patrimoniais  114.639,99  108.301,60  85.949,02  121.240,83  119.249,78  85.936,62  94.809,94  122.794,98  100.362,09  128.780,55  110.820,42  100.260,77  2.175.000,00 1.293.146,59

   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   Receita de Serviços  235.004,58  189.327,78  215.272,71  262.906,08  213.776,53  303.813,07  206.070,99  258.378,59  243.445,95  253.644,75  190.238,25  163.169,27  3.906.000,00 2.735.048,55

   Transferências Correntes  23.702.032,92  30.976.686,77  39.774.819,88  30.824.595,34  30.211.558,37  28.106.564,24  32.321.531,64  50.612.728,19  26.589.451,05  27.127.582,54  22.808.163,62  26.550.073,12  366.681.749,51 369.605.787,68

     Cota-Parte do FPM  6.150.510,32  9.156.235,76  6.354.602,19  8.870.488,80  5.377.650,24  6.374.419,76  7.090.905,87  6.634.895,61  8.930.152,03  6.488.238,67  5.972.725,41  5.682.846,18  72.383.508,44 83.083.670,84

     Cota-Parte do ICMS  4.571.447,72  4.043.777,83  3.639.821,86  3.520.261,65  4.571.596,88  3.762.563,87  4.530.237,29  3.731.860,46  3.709.954,27  4.402.247,48  3.781.634,66  3.682.537,47  50.750.000,00 47.947.941,44

     Cota-Parte do IPVA  503.113,34  682.475,12  10.007.691,20  3.990.444,60  4.100.514,70  3.511.661,05  3.673.423,42  1.425.997,12  1.009.698,00  1.031.688,83  814.555,59  658.885,51  27.500.000,00 31.410.148,48

     Cota-Parte do ITR  298.692,79  456.910,89  209.103,79  96.874,32  31.728,80  81.142,32  64.309,74  22.106,05  21.496,04  20.473,06  129.156,83  1.606.421,20  2.865.000,00 3.038.415,83

     Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

     Transferências LC 61/1989  55.372,09  56.609,84  53.592,48  48.219,14  54.627,34  55.557,59  29.536,51  41.672,73  42.954,44  34.214,49  45.136,41  46.065,55  790.000,00 563.558,61

     Transferências do FUNDEB  3.980.087,26  5.151.611,68  6.056.497,35  5.008.566,75  5.574.230,31  4.861.595,83  5.345.418,04  4.641.038,89  4.489.880,53  4.877.257,79  4.267.374,91  4.370.700,66  61.900.000,00 58.624.260,00

     Outras Transferências Correntes  8.142.809,40  11.429.065,65  13.453.511,01  9.289.740,08  10.501.210,10  9.459.623,82  11.587.700,77  34.115.157,33  8.385.315,74  10.273.462,22  7.797.579,81  10.502.616,55  150.493.241,07 144.937.792,48

   Outras Receitas Correntes  2.603.827,45  1.398.586,56  1.442.709,72  1.182.390,37  1.346.729,16  1.076.794,63  1.282.562,62  1.130.290,96  1.081.302,96  1.535.016,18  1.245.693,95  1.283.171,57  18.680.906,36 16.609.076,13

DEDUÇÕES (II)  3.252.630,75  5.992.089,75  4.339.492,27  4.401.247,40  4.846.545,02  2.814.138,12  5.562.932,25  2.102.813,28  4.635.108,81  3.343.744,13  3.996.453,42  4.404.608,35  49.396.000,00 49.691.803,55

   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  29.297,70  85.833,88  57.073,65  57.073,65  62.871,81  62.871,81  57.627,13  60.382,63  56.804,40  56.763,68  56.895,45  129.832,85  780.000,00 773.328,64

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  907.505,82  3.581.487,97  34.417,87  897.970,61  942.460,56  939.846,18  1.979.472,64  17.460,03  1.871.032,89  176.660,37  2.174.918,12  26.042,99  11.640.000,00 13.549.276,05

   Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  195.038,47  140.945,46  1.013.989,08 -945.648,76  448.149,94 -346.335,76  612.395,84  714.947,59 -266.979,08  1.913.381,36  9.000.000,00 3.479.884,14

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  2.315.827,23  2.324.767,90  4.052.962,28  3.305.257,68  2.827.223,57  2.757.068,89  3.077.682,54  2.371.306,38  2.094.875,68  2.395.372,49  2.031.618,93  2.335.351,15  27.976.000,00 31.889.314,72

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  33.925.888,31  41.135.274,29  45.464.763,20  40.587.814,03  63.791.848,41  40.176.212,95  44.217.264,29  61.788.561,59  37.582.141,52  38.517.634,37  34.405.140,39  36.013.664,47  517.606.207,82  563.086.837,56

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  3.196.045,00  4.999.945,00  0,00  1.201.540,00  0,00  0,00  24.999.590,00  0,00  0,00  0,00  0,00  32.017.580,75 34.397.120,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 33.925.888,31  37.939.229,29  40.464.818,20  40.587.814,03  62.590.308,41  40.176.212,95  44.217.264,29  36.788.971,59  37.582.141,52  38.517.634,37  34.405.140,39  36.013.664,47  483.209.087,82  531.069.256,81

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 33.925.888,31  37.939.229,29  40.464.818,20  40.587.814,03  62.590.308,41  40.176.212,95  44.217.264,29  36.788.971,59  37.582.141,52  38.517.634,37  34.405.140,39  36.013.664,47  483.209.087,82  531.069.256,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/nov/2022 as 08h e 19m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  55.776.912,00  38.205.468,65

   Receita de Contribuições dos Segurados  11.640.000,00  9.060.282,26

     Ativo  11.500.000,00  8.955.761,90

     Inativo  140.000,00  104.520,36

     Pensionista  0,00  0,00

   Receita de Contribuições Patronais  17.794.912,00  11.494.625,99

     Ativo  17.794.912,00  11.494.625,99

     Inativo  0,00  0,00

     Pensionista  0,00  0,00

   Receita Patrimonial  9.012.000,00  3.488.923,41

     Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

     Receitas de Valores Mobiliários  9.012.000,00  3.488.923,41

     Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

   Receita de Serviços  0,00  0,00

   Outras Receitas Correntes  17.330.000,00  14.161.636,99

     Compensação Financeira entre os regimes  780.000,00  658.197,06

     Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  16.400.000,00  13.383.943,57

     Demais Receitas Correntes  150.000,00  119.496,36

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

   Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  39.376.912,00  24.821.525,08

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  39.600.000,00  30.575.488,71  30.575.488,71 0,00 30.573.485,61

   Aposentadorias  33.100.000,00  25.554.838,37  25.554.838,37 0,00 25.553.544,16

   Pensões por Morte  6.500.000,00  5.020.650,34  5.020.650,34 0,00 5.019.941,45

Outras Despesas Previdenciárias  227.600,00  145.374,08  145.374,08 0,00 143.534,99

   Compensação Financeira entre os regimes  100,00  0,00  0,00 0,00 0,00

   Demais Despesas Previdenciárias  227.500,00  145.374,08  145.374,08 0,00 143.534,99

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 39.827.600,00  30.720.862,79  30.720.862,79 0,00 30.717.020,60

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-450.688,00 -5.899.337,71 -5.899.337,71 0,00-5.895.495,52

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  16.163.012,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  541,37

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  541,37

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

   Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 584.506.837,56RECEITAS CORRENTES (I)  455.743.408,68

 163.907.604,02    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  116.329.263,88

 58.375.503,32      IPTU  40.182.136,62

 39.788.200,00      ISS  29.524.372,71

 16.164.800,00      ITBI  12.348.096,32

 14.035.000,00      IRRF  10.709.842,88

 35.544.100,70      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  23.564.815,35

 30.819.500,00    Contribuições  21.443.026,89

 28.487.077,67    Receita Patrimonial  15.375.391,20

 26.312.077,67      Aplicações Financeiras (II)  14.305.186,20

 2.175.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  1.070.205,00

 338.705.749,51    Transferências Correntes  287.678.348,40

 59.958.508,44      Cota-Parte do FPM  54.986.538,07

 41.430.000,00      Cota-Parte do ICMS  31.466.172,88

 22.000.000,00      Cota-Parte do IPVA  24.179.647,79

 2.292.000,00      Cota-Parte do ITR  1.826.249,86

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 632.000,00      Transferências da LC 61/1989  361.261,31

 61.900.000,00      Transferências do FUNDEB  49.492.561,06

 150.493.241,07      Outras Transferências Correntes  125.365.917,43

 22.586.906,36    Demais Receitas Correntes  14.917.378,31

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 22.586.906,36      Receitas Correntes Restantes  14.917.378,31

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  558.194.759,89  441.438.222,48

 105.580.904,65  10.753.756,41RECEITAS DE CAPITAL (V)

 24.745.026,06  3.002.206,82    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 902.000,00  786.203,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 902.000,00  786.203,00      Outras Alienações de Bens

 79.933.878,59  6.895.490,59    Transferências de Capital

 79.663.878,59  6.895.490,59      Convênios

 270.000,00  0,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  69.856,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

 0,00  69.856,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  7.751.549,59 80.835.878,59

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  639.030.638,48  449.189.772,07

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  546.621.793,84  415.157.897,41  384.478.979,05  379.372.471,68  4.483.787,27  8.421.709,08  8.419.641,60

    Pessoal e Encargos Sociais  242.521.842,92  180.257.061,71  179.186.020,52  177.917.642,26  1.354.395,17  0,00  0,00

    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  6.316.633,00  5.803.664,65  4.911.254,32  4.642.995,81  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas Correntes  297.783.317,92  229.097.171,05  200.381.704,21  196.811.833,61  3.129.392,10  8.421.709,08  8.419.641,60

      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Despesas Correntes  297.783.317,92  229.097.171,05  200.381.704,21  196.811.833,61  3.129.392,10  8.421.709,08  8.419.641,60

 540.305.160,84  409.354.232,76  379.567.724,73  374.729.475,87  4.483.787,27  8.421.709,08  8.419.641,60DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  188.234.971,64  56.797.692,50  6.394.587,04 6.394.587,04 370.856,08 39.600.754,35 47.484.719,70
    Investimentos  171.261.261,64  42.611.551,20  6.367.278,04 6.367.278,04 326.785,78 26.656.865,51 34.133.693,63
    Inversões Financeiras  900.000,00  563.273,23  27.309,00 27.309,00 44.070,30 410.719,09 435.501,09
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  900.000,00  563.273,23  27.309,00 27.309,00 44.070,30 410.719,09 435.501,09
    Amortização da Dívida (XX)  16.073.710,00  13.622.868,07  0,00 0,00 0,00 12.533.169,75 12.915.524,98
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  172.161.261,64  43.174.824,43  34.569.194,72  370.856,08 27.067.584,60  6.394.587,04 6.394.587,04
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  16.506.112,00 - - - - - -

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  728.972.534,48  452.529.057,19  414.136.919,45  401.797.060,47  4.854.643,35  14.816.296,12  14.814.228,64

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  27.723.839,61

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 10.816.262,79

 4.911.254,32

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  33.628.848,08

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 42.370.874,35 51.228.798,19DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

 91.037.474,81 88.755.404,86DEDUÇÕES (XXIX)

 91.037.474,81 88.755.404,86    Disponibilidade de Caixa

 109.185.327,71 94.830.131,31      Disponibilidade de Caixa Bruta

 14.627.342,63 5.114.491,28      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 3.520.510,27 960.235,17      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-48.666.600,46-37.526.606,67DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  11.139.993,79

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-9.512.851,35
 0,00

 1.383.626,16
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 11.592.376,78

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 33.628.848,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  27.723.839,61

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  72.070.580,54
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  72.070.580,54
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  16.098.012,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 08h e 32m.
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LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

RECEITAS  

Previsão Inicial 593.902.000,00 

Previsão Atualizada 724.466.654,21 

Receitas Realizadas 491.550.609,53 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 72.070.580,54 

DESPESAS  

Dotação Inicial 567.399.588,00 

Dotação Atualizada 770.099.822,75 

Despesas Empenhadas 500.764.045,11 

Despesas Liquidadas 458.095.365,30 

Despesas Pagas 443.730.009,62 

Superávit Orçamentário 33.455.244,23 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

Despesas Empenhadas 500.764.045,11 

Despesas Liquidadas 458.095.365,30 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 

Receita Corrente Líquida 517.606.207,82 

 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

 
483.209.087,82 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 483.209.087,82 

 
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 24.821.525,08 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 30.720.862,79 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 30.720.862,79 

Despesas Previdenciárias Pagas 30.717.020,60 

Resultado Previdenciário -5.899.337,71 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

 
 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Meta Fixada 
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

% em Relação 
à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 0,00 33.628.848,08 0,00 

Resultado Primário 0,00 27.723.839,61 0,00 

 
 

 
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Inscrito 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
    

Poder Executivo 5.140.571,21 849,00 4.856.266,72 283.455,49 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS     

Poder Executivo 26.258.445,97 5.362.501,97 14.814.228,64 6.081.715,36 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Porder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 31.399.017,18 5.363.350,97 19.670.495,36 6.365.170,85 

 

 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. 

 
% Aplicado Até o Período 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 50.585.082,97 <18% / 25%> 21,73  

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 47.278.375,02 70%  94,66 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50%  0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15%  0,00 

 
 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até Período Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 3.002.206,82 21.742.819,24 

Despesa de Capital Líquida 56.797.692,50 131.438.279,14 

 

 
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 

10º 
Exercício 

20º 
Exercício 

35º 
Exercício 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 
 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Valor Apurado Até Período Saldo a Realizar 

Receita da Alienação de Ativos 985.747,35 -83.746,77 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 2.650.716,52 11.411,26 

 

 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. % Aplicado até o Período 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 66.271.989,55 15,00 28,94 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 
 

0,00 

 
 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 29/nov/2022 as 09h e 08m. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 042/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 070/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada CRISTIANE GOMES PROHMANN 
SILVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.831.791-0 e do 
CPF nº 045.701.499-79, residente e domiciliada, na Rua Décio Rocha, 90, Cruzeiro 
do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 070/2021 do dia 
27/10/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR (20H), tendo 
sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 04 de Novembro de 2022, com 
término em 03 de Novembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 04 de 
Novembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
    CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA                         MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Contratada-                                                        - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 043/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 071/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada MARISTELA MACEDO DE SOUZA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.494.082-5 e do CPF nº 
639.384.219-91, residente e domiciliada, na Avenida Curitiba, 681, Cruzeiro do 
Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 071/2021 do dia 
09/11/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR (20H), tendo 
sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 05 de Novembro de 2022, com 
término em 04 de Novembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 05 de 
Novembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
             MARISTELA MACEDO DE SOUZA                                     MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 044/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 075/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada LUCIENE APARECIDA SOARES, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 37.474.578-X e do CPF nº 815.267.689-68, 
residente e domiciliada, na Rua das Rosas, 278, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 075/2021 do dia 
22/11/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR (20H), tendo 
sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 17 de Novembro de 2022, com 
término em 16 de Novembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 17 de 
Novembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
              LUCIENE APARECIDA SOARES                                     MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 047/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 074/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.771.334-0 e do 
CPF nº 048.993.299-11, residente e domiciliada, na Avenida Goias, 310, Cruzeiro 
do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 074/2021 do dia 
22/11/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 12 de Novembro de 2022, com 
término em 11 de Novembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 12 de 
Novembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
     CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ                           MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 045/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 076/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
e do outro lado como Contratada FLÁVIA DOS SANTOS GARCIA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 41.872.900-1 e do 
CPF nº 347.068.988-11, residente e domiciliada, na Rua Tiradentes, 374, 
Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 076/2021 do 
dia 22/11/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes 
decidem pela prorrogação do presente Contrato iniciando em 19 de 
Novembro de 2022, com término em 18 de Novembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do 
dia 19 de Novembro de 2022, podendo ser interrompido mediante 
aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência 
administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
                  FLAVIA DOS SANTOS GARCIA                                   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 046/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 073/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, e 
do outro lado como Contratada JOCELI TAINA SILVA DOS SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 12.553.595-0 e do 
CPF nº 063.282.249-07, residente e domiciliada, na Estrada Rio da Anta, 
Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 073/2021 do 
dia 09/11/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes 
decidem pela prorrogação do presente Contrato iniciando em 10 de 
Novembro de 2022, com término em 09 de Novembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do 
dia 10 de Novembro de 2022, podendo ser interrompido mediante 
aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência 
administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro de 2022.
          JOCELI TAINA SILVA DOS SANTOS                                 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-


